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CONVÊNIO 01/2023

INSTITUTO DE GESTÃO

E ADMINISTRAÇÃO E
PESQUISA EM SAÚDE-

IGAPS

HOSPITAL SAO JOSE

i  TIJUCAS/SC
m
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Praça Gerónimo Silveira Albanas, n®78
CNPJ n° 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

JUSTIFICATIVA

CONVÊNIO n® 01/2023

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely
Lopes Meirelles, "resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade
administrada. " Presente este pensamento verificamos que para proporcionar
tal fim, necessário se faz que a Administração Municipal possa através de seus
departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem-estar
coletivo. Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados
pelo Município, necessitando para atingir o "bem comum", estabelecer
parcerias com Associações filantrópicas, sem fins lucrativos.

Assim, a fim de garantir atendimento nas especialidades de Tomografia,
Ultrassom, Raio X, Endoscopia, Anestesia. Colonoscopia, Densitometria,
dentre outras, além de consultas nas especialidades de Anestesioiogia.

Cirurgia Geral. Ginecologia, Mastologia, Nefrologia, Ortopedia, Urologia,
Psicologia, dentre outras, aos munícipes de Major Gercino. resta necessária a
formalização deste Convênio.

'5 O Instituto de Gestão e Administração e Pesquisa em Saúde-IGAPS.
•'f encaminhou melhor proposta considerando;

I - Que o Instituto de Gestão, Administração e Pesquisa em Saúde-IGAPS é
gestor atual do Hospital São José, habilitado e em pleno funcionamento, no

município de Tijucas SC;

II - Que o Hospital dispõe de estrutura física, equipamentos e médicos

necessários para prestar serviços especializados de Tomografia, Ultrassom.

I  Raio X, Endoscopia, Anestesia. Colonoscopia, Densitometria, além de
consultas nas especialidades de Anestesioiogia, Cirurgia Geral, Ginecologia,

Mastologia, Nefrologia, Ortopedia, Urologia. Psicologia, dentre outras, para

atendimento sob demanda encaminhada pela Secretaria da Saúde;

III - Que o Hospital já funciona como referência de atendimento hospitalar para

a população do Município de Tijucas e municípios vizinhos;

IV - Que o Hospital já conta com um Corpo Clínico credenciado para

atendimento no Hospital;

V - Que o Município de Major Gercino necessita de atendimento nestas

especializações aos seus munícipes;

VI - Que a contratação destes especialistas demandaria demasiados recursos,

tanto materiais quanto humanos;
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do Conveniado. na estrutura do Hospital, e de outro lado, a necessidade
prestação dos serviços/atendimento das especialidades listadas na proposta
encaminhada pelo Convenente;

VIM- A proximidade entre os Municípios de Major Gercino e Tijucas;

IX- A concentração de várias especialidades, exames, procedimentos
realizados em ambiente hospitalar;

X- O valor, praticado no mercado, dos serviços ofertados.

Além disso, o serviço será prestado, sob demanda da Secretaria

Municipal de Saúde, observando a ordem da fila Sus, até atingir o valor mensal
de R$ 20.000,00.

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina tem o seguinte

entendimento:

"Prejulgado rf 2055:

1. Serviços médicos ambulatoriais, pequenos procedimentos
cirúrgicos, expedição de carteiras de saúde, verificação de
exames e demais procedimentos constantes da Tabela do SUS
podem ser compreendidos como serviços complementares de

saúde a serem oferecidos â população, dentro das normas
prescritas pela Lei (federal) n. 8.080/90 e pela Portaria n.
3 277/06. do Ministério da Saúde.

A contratação de serviços complementares de saúde pode
ocorrer para:

21. atividades-meio. desde que nõo inseridas por lei no Sistema

Único de Saúde.

2.2. atividades fínalistícas em razão do volume, quando a
demanda ultrapassar a capacidade instalada da rede pública,
tanto própria quanto à vinculada a outro nfvel de governo

a) neste caso, a dimensão do serviço público deve ser reavaliada
periodicamente, tendo em conta variáveis como a evolução
populacional, evolução da demanda, evolução cientifica etc., de
forma que o volume físico e/ou financeiro dessas contratações

não descaracterize o caráter subsidiário em relação às atividades
estatais

2.3. atividades fínalistícas, em razão da urgência.

a) neste caso, a Administração deve, quando for o caso,
promover as medidas necessárias para restabelecer o sistema
público potencial existente antes da situação de urgência que
implicou a diminuição de sua capacidade potencial,
b) a contratação junto à iniciativa privada ocorrerá somente
durante o período necessário para que sejam adotadas as
medidas para o restat>elecímento do serviço público.
3. A contratação de serviços complementares de saúde deve
atender ainda aos seguintes requisitos

31. Preferência às entidades filantrópicas e ás sem fins

lucrativos.

3.2. Celebração de convênio ou contrato conforme as normas de

>-iJLcx.
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direito administrativo, prevalecendo o interesse público
particular;

3.3. Integração dos serviços privados às diretnzes organizativas
do SUS:

3.4. Prevalência dos princípios da universalidade, equidade,
integraiidade, etc

4. Deve o poder público utilizar o sistema de credenciamento a
todos os interessados, que se vincula ao manifesto interesse da
administração em colocar à disposição da comunidade uma rede
de profissionais da área da saúde, incluindo o preço a ser pago.
previamente definidas e amplamente difundidas, ás quais os
interessados possam aderir"

"Prejulgado n® 0762;

1. As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do Sistema IJnico de Saúde, segundo diretrizes
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, quando

as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a
col>ertura assistencial à população de uma determinada área
(CF, art. 199, §r e arts. V , 4^ 20 e 24 da Lei Federal n"
8080/90).

2. A contratação da prestação de serviços por particulares, de
forma complementar ao Sistema tJníco de Saúde, deve obedecer
ás normas preconizadas pela Lei Federal n* 8.666/93 (art. 2®),
vedada a destínaçâo de recursos públicos para auxílios ou
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos (CF, art.
199, §1®)

2. A celebração de Convênio na área da saúde, entre
pessoas jurídicas de direito público, e também com as
respectivas entidades da Administração indireta (autarquias e
fundações) é possível, como forma de se estabelecer a
colaboração na execução de serviços comuns, sendo que a

participação complementar das instituições privadas no Sistema
Único de Saúde pode ser efetivada mediante convênio, quando
se tratar de entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos (CF.
art. 199 e arts. 24 e 25 da Lei Federal n® 8080/90)

4 O pagamento de despesas na saúde com a prestação de
serviços de assistência médica efetuada por clínica privada e
hospital, através de Convênio ou de Contrato é legal, desde que
obedecidas as normas estabelecidas pela Constituição Federal e
as preconizadas pela Lei Federal n.® 8080, de 19 de setembro de

1990 e pela Lei Federal n® 8.666/93."

Ainda, conforme inciso IV. do artigo 3® da Lei n® 13.019/2014, esta não

se aplica no caso.

O convênio deve será firmado com observância da Lei de Licitações,

vigente na data.
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O iGAPS encaminhou, junto com a proposta toda a documentaçã
necessária para se formalizar o convênio.

Assim, ante ao exposto, conforme o que foi apresentado e toda a
documentação juntada, atendidos aos preceitos da Lei de licitações e suas
alterações, e aos prejulgados da corte de contas encaminho ao Prefeito
Municipal, sugerindo a formalização do Termo de Convênio.

Major Gercino/SC, 08 de março de 2023.
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Gabriela Abramovicz tj
Secretária Municipal de Saúde
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Rua Marechal Oeodoro • Cenifo, Tijucas • SC. 88200-000

CNPI: 06.879.414/0001-08 | (48) 326Í 0197 | www jgaps org br
PROPOSTA OE PREÇOS

À secretaria MUNICIPAI DE SAUDI MAJOR GERCIMO
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10010001 TC Arcos Costais

41001010 TC Crânio ou Seta Tursica ou Orbitas
(

41001028 TC Mastoides ou Orelhas

41001036 TC Face ou seios da face

41001044 TC Articulações lemporomandibuiares *

41001060
TC Pescoço ou Região Cervical {partes moles, lartnge,
tireoide. taringe e glândulas saíivares)

p. J '1 f:/' : r ■ ■

41001079 TC Tórax f-iíiíV .. v;

41001095 TC Abdome total (abdome superior, pelve e retroperitonio) -Cjír.

41001109 TC Abdome superior

41001117 TC Pelve ou Sacia

41001125
TC Coluna cervical ou dorsal ou lombo-sacra (ate 3

segmentos)
fc.

■  vii;

10010002 TC Sacro Coccigeo O:'*».* ■ ■ íj
A11

41001141

TC Articulação (esternoclavicular ou ombro ou cotovelo ou
punho ou sacroiliacas ou coxofemoral ou joelho ou
tornoicto) - unilateral

41001150
TC Segmento apendicuiare (braço ou antebraço ou rnSo ou

coxa ou perna ou pè) • unilateral í- . >

41001362 TC Vias Urinàrias ( UftOTOMOGRAFIA)

41001192 E&canometria (digital)

10010003 TC de Joelhos c/ Protocolo de lyon
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loetho 100000S4

Mâo lOOOOOSS

Pé 10000056

Ombro 10000057

Punho 10000058

Cotovelo 10000059

Quadril 10000060

Tornozelo 10000061

Antebraço 10000062

Regiéo Clatdcuiar

10000063

Articulação (Joelho,mâo,pe,ornbro,punho.quâdrii.cotovelo,
torno/elo, quadril, antebiaço, região clavicular)

Aparelho unnário (ureteres.rins e bexiga)40901769

Abdômen superior (fígado, vias bíliares. vesicula.pancreas,
ríns,baço.hipocôndrio)

40901130

Abdômen total ( Abdmeri superior e inferior)40901122
r...

Abdômen inf masculino ( bexiga, próstata, vesicula seminais)40901173

Abdômen inf fem( bexiga, útero. ovános e anexos)40901181

Doppler colorido vasos cervicals (carótidas e
vertebrais/artérias temporais) Arterial bilateral

40901360

Doppler colorido vasos cervicais (carótidas e vertebrais)

Venoso bilateral
40901378 Rr I -'A'.

Doppler colorido abdômen total40901572

.V t .

Doppler Articulação

(Joelho,mão,pé,ombro,punho,quadnt,cotovelo,tornozelo.anteb

raço, região clavicular)

Doppler colorido venoso membro inferior (unilateral)

Joelho 10000053

Mão 10000044

Pé 10000045

Ombro 10000046

Punho 10000047

Cotovelo 10000048

Quadril 10000049

Tornozelo 10000050

Antebraço lOOOOOSl

Região Clavicular

100000^

40901483



4090147S

40901467

409014S9

10000002

40901394

10000004

40901408

10000005

10000006

10000007

10000008

10000009

40901432

10000010

Doppier colorido arterial membro inferior (unilateral)

Ooppier colorido venoso membro superior (unilateral)

Doppier colorido arterial membro superior (untiateral)

Doppier de Vasos para Abdômen Superior

Cervlcal 10000037

Axilas 10000038

Músculos 10000039

Parede Abd 10000040

Parótidas 10000041

Tendôes10000042

Tíreolde 10000024

escrotal 10000025

Partes Moles 10000026

Região tnguínal UnII.

10000027

Pênis 10000028

Peritoneal 10000029

Cóccix 10000030

Cervical 10000032

Axilas 10000033

Músculos 10000034

Parede Abd. 10000035

Parótidas 10000036

Tendões 10000043

40901033

40901114

Doppier colorido Aorta e arlérias renais

Ooppier colorido Aorta Abdominal e Artérias lliacas

Doppier colorido Aorta e íMacas

Doppier colorido da Veia Porta

Doppier colorido Pelve feminina

Doppier colorido Transva^nai

Doppier colorido Obstétrico Transvaginal

Dopler colorido Tórax ou Torácfco (Extracardiaca)

Doppier colorido de veia cava superior ou inferior

Doppier colorido aparelho urinário

Doppier Estruturas superficíâlsicervical,
axjlas,müsculos.tenddes.periumbilical.regi3o ingutnal,parede

abdominal, coluna partes moles)

Doppier Órgãos superficiais (tireoide, escroto. pénts,

crânio,região inguinal,peritoneal,cóccix)

Estruturas superriciai$(cervical, axilas,músculos! perna, coxa,

braço,etc),tendões,pârede abdominâi.parótidas)

-c "f."

r*.

Glândulas Salivares

Mamas

A  /

Pà



10000011

10000012

40901262

10000013

10000014

10000015

4Q901238

40901246

40901505

40901297

40901238

40901246

40901254

10000016

Mamas c/ Ooppler

Mamas * Axilas

Morfoióg<ca

Moffológica ♦ Doppief

nreoide 10000017 B.

escrotal 10000018

Partes Moles 10000019

Reg!3o Inguinal Unil.

10000020 Pfinis

10000021 Peritoneal

10000022 Cóccix

10000031

40901181

Morfotógico Gemelar c/ Doppier

Morfológico Gemelar

Obstétrico

Obstétrica ♦ Doppier

Obstétrica com perfil biofísico fetal

Obsieirica Transvaginal

Obstétrica gestação múltipla

Obstétrica gestação múltipla + Doppier

Obstétrico c/ Translucència nuca!

Obstétrico c/ Transiucôncia nuca) c/ Doppier

40901300

40901335

40901750

40901041

10000023

do
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Órgãos superRclals (tlreolde. escroto. pênís.
crànio.peritoneal.cóccix, região inguinal unilateral, partes
moles)

Pélvica (via abdominal) vagina,útero, ovárío,uretra,lntestino

Transvaginal

Próstata via transretal

Próstata vta abdominal

Tórax ou Torãcico (Extracardíaca)

Transvaginai c/ Preparo Intestinal (Endometrío&e)
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Rua Marechal Deodoro Centro, Tijucas - SC, 88200-000
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PROPOSTA Ofc PREÇOS

À SfCRE IARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MAJOR GERCINO
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40808025
f dt*UHdo» ou

Abdômen total

40808017 Abdome Simples {Abdômen deitado»

40801128 Adenóídes Ou Cavum

40803104 AntebraçoAp♦ P

10400012 Antebraço Ap + P ♦ obliquo

40801101 Arcos 2igomáttcos ou Malar

40803066 ArticulacSo Acromíoclaviculdr

40804038 Articulação Ccxofemoral {Quadnl) Ap *' P «n -wi

96380056 Articuíação Coxofemorai íALAR/08 FURATRIZ»

940S0401 Articulação Coxofemoral (Ctuadrít» DUNN V»*" ü

940SD4Ü0 Aiticuiação Coxofemoral (Quadrii» Ducroquet

1D400034 Articulação Escapulouiueral (Ombro) Ap

40803074 Articulação Escapuiourneral (Ombro Ap * P) 'mími,:

10400033 Articulação tscapuloumeraí (Ombro Ap »• P + Axilar)

40803023 Articulação Esiernoclavicular
•

40801110 Articulação Temporomandibular - Bilateral

408Q4089 Articulação Tibiolársice (Tornoíelo) Ap tP oun

10400015 Articulação fibiotãrsica (Tornoielo) Ap *P * ̂ ial

10400016 Articulação Tibiotàrsicã (Tornozelo) Ap ♦P + Oblíquas ,  . .. . ■ ■liv.

94050399 Articulação Tibiotarsicd (Tornozelo) Ap ♦P * Morti^

4080402C Articulações Sacroillacas
..■ . VI . > ' ■

40804011 Bacia ( pelve» Ap tr

10400017 Bacia ( pelve) Ap ♦ P ' 4 ^liljt!- »x «

96380055 Bacia ( INIET/OUTLET) i

40803082 Braço Ap ♦ P . ::vri^'

40804100 Calcãneo P * Axial otín^

40803040 Ciavícula

¥/



10400056 1

...

;^avlcula Bilateral (AP ♦ Zanca)

£ T"

,  ■

10400018 C^oluna Cervifâl • (Aptlat) cnnr, '

40802019 Coluna Cefvkal 3 incidências (Ap+Ial+Flexlo )
i

10400031 Coluna Cervical - (Ap>lat+Fle*3o ♦ Extensão)

10400013 Colurta Cervical Ap - Lateral TO / FIcxao

10400014 Coluna Cervical - {Api-lat» oblíqua O/El |Siílt'. ■ ■ . . , •

40802027 Coluno Cervtcal 5 incidências {Ap^lal+oblíqua D/E ♦ TO 1 H T " . t

97320019

Colona cervtcâl - 6 incidências -funciona! dinâmica

{ Ap«perfil4obliqua D/E + Flex + Ext l

r- ;f

40&02Ü3S Coluna Dorsal/Toiacica - 2 Incidências (Ap+LaiJ ? f '

40802043 Coluna Dorsal - 4 Incidências i Ap^-lat^ oblíqua O/E)

40802086 Coluna Dofso lombar - Trarisnâo T8 a 13 ( ou Toraco Lombar)

' ' .

10400037 Coluna Toraco Lombar Dinâmica

40802086 Coluna Oorso Lombai p/ Escoliose (Ap ♦ P)

408Q2060

Coluna Lombo-Sacra (Ap+Ut+ oblíqua D/Ej

{funcional convênio) . .. . ... ...r.

40802060
Coluna Lornbo-Sacta (Ap-*Lat-^Flex8o«-Extens3ol

t fufvcional convènio}
3l*#veiB^?,ar66Í^W»*4v^ •<

408020S1 Coluna Lombo-Sacra (Ap+Lat) s ,

1030002
Coluna Lombo-Sacra -6 incidências -funcional dinâmica (

Ap»perfji*obliQua D/E ♦ Flex ♦ Ext)

10400029 Costelas Por Hemitbrax ( Ap ♦ Oblíquas)

40803090 Cotovelo |Ap ♦ P) .» r.

10400019 Cotovelo (Ap t P * Axiail

40804046 Coxa (femur) (Ap + P)

40801012 Crânio ■ 2 incidências | Ap * latj ■ ct-í

40B01020 Crânio 3 Incidências (Ap + lat * bretion)

40801039 Crânio • 4 Incidências { Ap > lat t Oblíqua ou Bretton t Hirtz )

10400030 Dedos ( Ap ♦ P)

10400035 Dedos Ap P + Oblíqua

40803015 Esterrio

40804054 Joelho Ap + Lat ̂ m "j

40804054 Joelho Ap c/ carga + Lat c/ flexâo

40S04062 Joelho Ap Lat ̂  Axial (pateia)

J. ... . li. .

jT V ^

10400Ú10 Joelho ou Patela (Ap Lat ̂  Oblíquas *■ 3 Axiais)

10400020 loelho ( Ap ♦ lai * Túnel)

10400033 Joelho c/ Carga ( Ap * Lat) * Axiai

10400038 Joelho Ap c/ Carga

Pà as

f\ /



40804054 oeiho (Ap > l3t 1 c/carga |
HH rtw-efwe**:

10400021

1

joelho c/ Carga (Ap ♦ Rosembetg) ♦ Ul ♦ Axial (patela)

4080104? Mastéídes/Orelha/Rochedo Bil II I lú iu i' '|i

40803120 Mâo ou Quifodáctdo ( Ap ̂  R)
''3

10400022 Mêo ou OMirodactilo ( Ap + Oblíqua )

10400028 MSo ou Quirodáctik} (Ap f P Obüqua ) LLMÍíJi.;

40803139 Mãos e Punhos Para idade Óssea

40801080 Maxilat 1 PA 4- ONCqua)

4080305B Oinopiata ou Escapula

40801098 Ossos da face

40801055 Órbitas bilateral ( PA Oblíquas * Mirtz)

40804U7 Panorèn^ica dos Membros inferiores (criança ate 2 anos)

10400024 Pé ou Pododáctilo (Ap Oblíquo) '» - ■  ■■■

4080409? pe ou Pododáctilo (Ap r P)

963800S3 Pé ou Pododáctilo ( Ap * P + Oblíquo)
J- 2

10400039 Pé ou Pododàclilo i Ap c/ carga ♦ Perfil t Axtal)

96380054 Pé ou Pododáctilo {Ap ♦ P Oblíquo ♦ Axíai)

40804070 Perna ( Ap + P)

1D400D40 Peina i Ap * P * Obltq Int e Ext)

40803112 Puntío(Ap + P}

10400023 Punho (Ap <1' P ̂  oblíquas)

40802078 Sacro Cocdx (Ap + P) tiAuvA

963a)052 Sacro CcMrcix (Ap ♦ p + Oblíqua)

10400026 Seios Da Face ( F.N + M.N ♦ lat)

1040002? Seios Da Face (f N t M.N < Lal« HtrU)

40801063 Seios Da Face 2 P (F.N * M.N ) tvjtmá \Ãm9f.r

40801071 Sela TufCíca ( PA + lat + Bretton) ■'.wm-'.
40805018 Tórax • 1 Incidência - PA ci.

40805026 Tórax - 2 incidências - PA ♦Laí

40805034 Tórax ■ 3 Incidências ♦ PA •» lat + Oblíquas

40805042 Tórax • 4 incidências • PA Inspiração * Expiraçêo * lateral v  . -m- V. •

10400011 Tórax (Apico Lordortica) ^  y •

íf-
%
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Rua Mat^chal Deoòoro Centro. Tljucas - SC. 88200-000

CNPJ: 06.879 414/0002-08 | (48} 3263-0197 1 www igaps org br
PROPOSTA DF PRFÇÜS

À StCRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE MAJOR GERONO

Pá as

r

i É

08010101
Ane!>tesioiogid

 $R
00,081

33210101
Cirurgia 

Geral/Gastro
 SR
00,081

74010101
Clinico 
lareG
 SR
00.081

87305049
Cirurgião 
SucoMaxilo
 SR
00.081

05210101
Ginecologista/Obstétra
 SR
00,081

67210101
Mastoiogia
 SR
220,00

10101071
Nefrología
 SR
00,003

22310101
Ortopedia
 SR250,00

56310101
Urologia
 SR
220,00

10101118
Psicologíd
 SR00,011

Retomo das cosuitas em até 30 dias, apenas 1 retorno por consulta.
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Hospital São José
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8794 40202615 Endoscopia Digestiva Alta

9439 31602231 Anestesista p/ EDA --'í -» hièC. i T ' ̂ k

13016 96380069 Anestesia p/ Colonoscopia

11764 91038609
Anestesista p/ EDA e Colonoscopia

(concomitante) (S.'!. í, -£,.5. »

373 40201082 Colonoscopia

11639 40202712 Colonoscopia c/ Mucosectomia pi-.' '5^' í • ■ ■■

12903 96380035 Preparo Colonoscopia c/ Manitol - no setor ftÉiyfc%i*í,r-,.

13429 96380157 Antibioticoprofilaxia para EDA/Colonoscopia

899 40808130 Densitometria óssea -1 ou 2 segmentos

901 40808149 Densitometria óssea - corpo inteiro
1
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Diretor Geral - Marcelo Queiroz Alcaraz, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da cédula de identidade de RG n®
18.871.281-1 SSP/SP, e do CPF n" 126.406.348-28, nascido dia 04 de
outubro de 1972, filho de Antônio Carlos Alcaraz e Delci Maria Queiroz
Alcaraz, residente e domiciliado na Rua Vitória Régia n° 510, apto. 84,
bairro Campestre, município de Santo André-SP, CEP 09080-320. Contato
(11) 94088-1159, e-mail: marcelo@iaaDS.orq.br.

Representante do INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E
PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS, CNPJ 0° 06.879.414/0001-19, com
sede à na Cidade de Santo André-SP, na Avenida Dom Pedro II n® 288,
conjunto 72, bairro Jardim, CEP 09080-000, vem requerer a V. S^ sejam
registradas as suas ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA e
ANEXOS.

Nestes Termos

P. Deferimento

Santo André-SP, 1° de outubro de 2022.
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INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚD£-
IGAPS

CNPJ N® 06.879.414/0001-19

Edital de Convocação

A Presidente do Conselho de AdminlstraçãOj^ Senhora Natasi _
Castro Claudino, do INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E
PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS, Inscrito no CNPJ n° 06.879.414/0001-
19, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do Artigo
61° e inciso XV, do Artigo 60° do estatuto social, CONVOCA, todos os
associados para deliberar a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que será
realizada no dia 1° de outubro de 2022, sabado, em sua sede social,
situada na Cidade de Santo André-SP, na Avenida Dom Pedro II no 288,
conjunto 72, bairro Jardim, CEP 09080-000, com a 1^ convocação às
10:00 e a 23 convocação às 10:30; Para as deliberações a que se referem
Art. 47 é exigido o voto da maioria simples dos associados presentes; Para
discussão e aprovação do seguinte tema:

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA:

1°) Eleição e Posse do Conselho de Administração, Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal, e
2°) Outros assuntos de interesse.

Santo André-SP, 20 de setemtjro de 2022.

Nataschà de Castro Claudino

Presidente do Conselho de Administração
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil^e vinte e dois, exatamente
às dez horas e trinta minutos, na sede da Associação, situada à Avenida Dom
Pedro II, no 288, conjunto 72 , bairro Jardim, no município de Santo André, estado
de São Paulo, CEP 09.080-000, deu-se início à Assembléia Geral Ordinária da
Associação denominada "INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA
EM SAÚDE", nos moldes estabelecidos em Estatuto. A Assembléia foi presidida
pelo Sr. Marcelo Queiroz Alcaraz, Diretor Geral da Associação, auxiliado pela Sra. /
Sílvia Helena Claudino Alcaraz, designada pelo Diretor Geral para secretariar os
trabalhos, A convocação em caráter Ordinário se fez pela Diretoria Geral, segunda
competência atribuída pelo art. 43 do estatuto, com a convocação prévia de 10 \
(dez) dias de antecedência, por meio de edital fixado na sede da Associação, como ^
permite o art. 44 do estatuto. A Assembléia foi instalada em segunda convocação,-^ ^
pela presença de mínima dos associados, a qual se atesta pela assinatura da lista
de presença que segue anexa. Iniciados os trabalhos, o Diretor Geral da
Associação, obedecendo a ordem de pauta estabelecida no Edital de Convocação,
sendo: 1) Eleição e posse do Conselho de Administração, Diretoria
Executiva e Conselho Fiscal, e 2) Outros assuntos de interessa. Ato
contínuo ao 1® item da pauta, o Senhor Presidente, seguindo o rito do Capítulo
VI do Processo Eletivo, abriu a sessão, solicitando aos presentes que. Inserissem
os seus votos na urna aposta sob a mesa da assembléia, isto feito, e procedido
pelos prfsentes, o Senhor Presidente, com a ajuda da Secretária, e na presença ;
de todos, fez a contagem dos votos, confirmando a eleição e posse da Chapa única,
não havendo nenhum voto nulo. Com a concordância dos presentes foram feitas
as seguintes indicações; Conselho de Administração: Dulcliene Aparecida ^
Claudino,CPF: 389.396.938-17, nascida em Cordeiroplolls /SP TEL (19) 9977!^. >
6517,Edna Cardoso de Albuquerque,CPF:320.085.228-30 nascida efn^\
12/09/1984 em Santo André, tel (11) 99175-5430 dinha..,brayan@hotmail.com,
Edna Claudino, CPF 859.615.907-04, nascida em 27/05/1965 Santo André-SP,
(ll)985842629,Êmail:ednaclaudino27í§)gmail.com,EduardoClaudino,CPF;842.7
50.817-49, nascido em 11/08/1967 Rio de Janeiro -RJ, (21) 99448-0586,
claudinoeduardo@ig.cQm.br. Elza Claudino,CPF: 039.500138-22, nascida em
01/10/1959,Piacatu-SP,(ll)9B1501015,email.■elza@megaconsultnegocios.com.br
Luciana Capelíi de Araújo,CPF: 135.951.628-03, nascida em 20/10/1972 São
Caetano/SP,tel( 11)96797-9095,email:!uçappe!!i@9rT^LçorD, Maicon Rodrigues,
CPF 404.759.448-28, nascido em 21/03/1992 Cordeiropolis / SP tel:(19) 98717-
3100, Maria da Conceição Abdulatif, CPF: 967.024.857-15 nascida em 29/12/1968
Rio de JaneIro-RJ, tel (21)976288594 tel; marlac.abdulatlf@gmail.com, Maria
Eduarda Coelho Claudino, CPF; 176.381.717-21, nascida em 24/07/1999, Rio de
Janeiro, dudacoelho2000@outlook.com. tel(2i)97436-0380, Marjori Cristina
Alcaraz, CPF:205.371.008-06,nascida em 11/06/1976,Sao Paulo,

Av. l>om Pcdn> ti n" 288 - CJ 72 - Bairro Jardim - Santo André - SP - CEP: 09080-000
TEL: (11) 4319-3500 SITE: VVVWV.KiAPS.ORC.BR - EMAIL: ADMINISTRAC AOfa iGAPS.OR(;.BR
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marjori.alçaraz7^@g.ma[L£onii tel (11)96481-4244,Natascha de Castro
Claudino,CPF;113.182r277,39 nascida em 06/12/1987 Rio de Janeiro,
nathi.claudino87@Qmall.com tel:21-98833.5967, sendo Natascha de Castro
CÍaudino eleita como Presidente do Conselhojje Administração. A partir de então,
os onze membros eleitos do Conselho de Administração elegeram mais sete
membros, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida
idoneidade morai, sendo eles Alexandre Cruz Batista,CPF: 336.924,978-22,
nascido em 09/06/1983 Sao Paulo, xandy braYan@hotmail.com, (11) 99245^ ^
5399 , Aline Benedito, CPF: 402.254.758-80 nascida em 14/03/1990 Sao Paulo,
aline.benedito@terra.com.br tel: (11) 98215-8651 Bruno Vieira de Souza,CPFA^
341.862.818-40, nascido em 15/07/1986 em Santo André,
brunovieiral507@gmall.com (11) 97746-5913 Débora Gonçalves, CPF:
325.472.818-13, nascido em 23/12/1985, Santo André, \
debpra ppli@hotmM.çom, Tel:( 11)95760-8454 Rodrigo de Castro V
Claudino,CPF: 113.182.267-67,nascido em 10/04/1990,Rio de Janeiro
rcclaudino@me.com,Tel: 11-969025383. Regina Zafalon Pacheco
CPF:268.194.878-94, nascida em 24/12/1978, Santo André SP,\

reQína.zDacheco@amaíl.com. tel: (11) 98106-8801, e Vinícius Peçanha Cabra^.V i
Barbosa, CPF 111.154.297-01, nascido em 21/09/1986,Rio de Janeiro RJ, '
vlcobarbosa3@Qmail.com tel: (21) 99059-2658. E, por fim, para seguir dois , ■
membros foram eleitos pelos demais membros da Associação. Foram eles A
Aparecida Donizette Vieira de Souza CPF:221.735.868-58, nascida em 14/05/1956 ^
em Sao Paulo, cída doni02@gmail.com. (11) 98359-3370., e Antônio de Souza,
CPF:238.949.708-04 nascida em 27/09/1944, Sao Paulo - SP a
antonio.s2@gmail.com , tel (11) 96352-2962,todos qualificados em deliberações ))'
anteriores; Todos para mandatos de primeiro de putubro de dois mil e vinte e dois^
até trinta de setembro de dois mil e vinte e seis. Em seguida, o Conselho de; .
Administração deu cumprimento ao art. 60, inciso IV, do Estatuto e passou a V
designar os-membros da Diretoria Executiva, sendo eles: Como Diretor Geral, ̂
Marcelo Queiroz Alcaraz;CPF: 126.406.348-28, nascido em Sao Paulo - SP,
marcelo@íQaDS.org.br. (11) 94088-1159. como Secretária-Tesoureira, Silvia
Helena Claudino Alcaraz; CPF: 010.726.017-45, nascida em Santo André,
pl8361841@gmail.com -SP, Tel: 11 94088-1158 como Diretor Técnico, Dr./
Ricardo Carajelêascow,CPF: 072.582.208-28, nascido em 13/02/1966 , Santo
André- SP, ricardo@íqaps.org.br (11) 98189-6393 todos qualificados em
deliberações anteriores; Todos para mandatos de primeiro de outubro de dois mil
e vinte e dois até trinta de setembro de dois mil e vinte e seis. Instituída a
Diretoria, o Conselho de Administração passou à eleição dos membros do Conselho
Fiscal, sendo escolhidos: Márcio Vieira Pacheco, Marcelo Pívanti e Tatiane
Claudino, todos para mandatos de primeiro de outubro de dois mil e vinte e dois
até trinta de setembro de dois mil e vinte e seis. Em função do § 1°, do art. 75
do Estatuto, foi designado como Presidente do Conselho Fiscal Marcelo Pivanti,
porque foi o mais votado. Completados os cargos da estrutura administrativa, o
Diretor Geral deu posse aos eleitos e finalizou a Assembléia Geral. Nesses termos,
o Diretor Geral agradeceu a todos, explicou que a Associação teria novos desafios.

j,^pisse, também, estar disposto a trabalhar em prol da Associação e em sintonia
OS demaís eleitos. Da mesma fonna, agradeceu aos associados que tinham

"'conduzido os trabalhos até aquele momento. Ato contínuo ao 2° e último item

Av. Dom Pedro li n" 288 - Cj 72 - Bairro Jardim - Santo André
TEL: (Ih 431<)<3SfíO - SITE* WWVV ir: aps «p fmau

SP-CEP: 09080-000
4  IM . «w» .
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da pauta, como nada mais havia para ser tratado, o Diretor Geral agradeceu a
presença de todos, deteminando a mim, que servi como Secretária, que lavrasse
a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos competentes para surtir os
efeitos jurídicos necessários. o
A presente segue assinada por mim e pelo Diretor Geral da Associação que
encerrou os trabalhos da Assembléia; e por todos s presentes, como sinal de sua
aprovação.

^ ; ih

Santo André-SP, 1° de outubro de 2022.
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Marcelo Queiroz Alcaraz
Presidente da assembléia

Silvia nelena
SecretBría dá
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ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

1° DE OUTUBRO DE 2022

LISTA DE PRESENÇA e Termo de Posse
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RELAÇÃO NOMINAL E QUALIFICATIVA DOS ELEITOS

ELEITOS

DIRETOR GERAL
MARCELO QUEIROZ ALCARAZ, BRASILEIRO, CASADO. RG 18.871 281-1, CPF
126,406 348-28 , GESTOR PUBLICO, NASCIDO EM 04/10/1972, RESIDENTE A RUA
VITORIA REGIA N 510, AP 84B - BAIRRO CAMPESTRE - SÃNTO ANDRÉ - SP, cep:09080-
320, EMAIL MARCELO@IGAPS ORG BR

SECRETARIA TFSníIRRRA

SILVIA HELENA CLAUDINO ALCARAZ, BRASILEIRA, CASADA. RG 37 534 792-6, CPF
010.726.017-45 , ADMNISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM 06/08/1971, RESIDENTE
A RUA VITORIA REGIA 510, AP 84B BAIRRO CAMPESTRE, SANTO ANDRÉ - SP,
CEP;09080-320, EMAIL: P18361841@GMAIL COM

DIRETOR TFCNinn

RICARDO CARAJELEASCOW, BRASILEIRO, SOLTEIRO. RG 15 333,531, CPF. 072.582 208-
28,,MEDICO, NASCIDO EM 13/02/1966 RESIDENTE A RUA: CAMINHO DO PlUR 471 AP
171, TORRE LOUVRE - VILA GILDA , SANTO ANDRÉ - SP , CEP; 09190-000, EMAIL
RICARDO@IGAPS.ORG BR

SANTO ANDRÉ 01 DE OUTUBRO DE 2022

INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃQ B PESQUIS V EM SAÚDE - IGAPS

Avenida Dom Pedro II. n" 288, cj 72, bairro Jardim, Santo André/SP, CEP 0Q080-(H)0.
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1° Oficiai de Registro de Títulos e Documentos e Civil
Jurídica da Comarca de Santo André - SP.
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Diretor Geral - Marcelo Queiroz Aícaraz, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da cédula de identidade de RG
18.871.281-1 SSP/SP, e do CPF no 126.406.348-28, residente e
domiciliado na Rua Vitória Régia n® 510, apto. 84, bairro Campestre,
município de Santo André-5P, CEP 09080-320, Filiação; Antonio Carlos
Alcaraz e Deíci Maria Queiroz, endereço eletrônico; Marcelo@igaps.org.br.

Representante do INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E
PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS, CNPJ 06.879.414/0001-19, com
sede à na Cidade de Santo André-SP, na Avenida Dom Pedro 11 n^ 288,
bairro Jardim, CEP 09080-000, vem requerer a V. S^ sejam registradas as
suas ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA e ANEXOS.

Nestes Termos

P. Deferimento

Santo André-SP, 14 de setembro de 2022.
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INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM S
IGAPS

CNPJ N° 06.879.414/0001-19

Edital de Convocação

A Presidente do Conselho de Administração, Senhora Natascha de^eefffoClaudmo To mslVo DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO Ef SQUISA EM
SAÚDE - IGAPS, inscrito no CNPJ n° 06.879.414/0001-19, no USO
atribuições que lhe são conferidas peio inciso IV, do Artigo 62 , com fulcro
no Artigo 44 do estatuto social, CONVOCA,, todos os associados para
deliberar a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que sera realizada no
dia 14 de setembro de 2022, quarta-feira, em sua sede social, situada na
Cidade de Santo André-SP, na Avenida Dom Pedro II no 288, conjunto 72,
bairro Jardim, CEP 09080-000, com a P convocação às 18:00 e a 2
convocação às 18:30; A deliberação da pauta da Assembléia ser-i cin
forma de votação, sendo que a decisão será por maioria simples dos vntns
dos presentes em pleno gozo dos seus direitos; Para discussão e
aprovação do seguinte tema:

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:

1^) Alteração do endereço sede matriz;
2°) Constituição de uma filial;
3°) Alteração, reforma e consolidação do estatuto social, e
40) Outros assuntos de relevância.

Santo André-SP, 08 de setembro de, 2022,

Natascha de Castro Claudino

Presidente do Conselho de Administração

AFIXADO NA SEDE
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1^ Of.dc Rcg.Civil de Pessua
Jurídica de Santo André

MIcTofilme n" 6

Data; 18/10
Qfl

a?
upt^INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM

IGAPS

CNP3 NO 06.879.414/0001-19

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de setembro de 2022 (dois mil e vinte e dois),
às 18:30 (dezoito horas e trinta minutos), em segunda chamada, com a
presença dos associados, conforme Edital de Convocação, afixado na
sede, sito na Cidade de Santo André-SP, na Avenida Dom Pedro II n° 288
conjunto 72, bairro Jardim, CEP 09080-000, datado de 08 de setembro dé
2022, foi realizada a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, tendo sido
deliberado os assuntos para os quais foram todos os associados
convidados peio Edital de Convocação. Verificada as condições mínimas
dos associados presentes para a realização da Assembléia, com fulcro õo
Artigo 44° do estatuto social, foi escolhido, por aclamação dos presentes
para presidir os trabalhos, o Senhor Marcelo Queiroz Alcaraz, Diretor Geral
da Diretoria Executiva, tendo o mesmo, convidado para atuar como
secretaria da sessão, a Senhora Silvia Helena Claudino Alcaraz. Compc^sra

declarou aberta a Assembléia e solicitou do
rnnwn procedida a leitura da ordem do dia, para a qual foi
Alterarão rf" Assembléia e que teve as seguintes pautas: l")
3ÍrAlte?aSo Constituição de uma filiai;3 ) Alteração, reforma e consolidação do estatuto social e 4^",
Outros, ̂assuntos de relevância. O Senhor Presidente colocou Para
apreciaçao, o expediente do l" item da pauta, o senhor presidente
justificou, a necessidade de regularizar o endereço sede Sa matrz'

O" seja, alterando para Avenida Dom Pedro II nó

Enfe.m.gcn,," SoS So°r Po
residente a Rua Mí^rr^e. eu • Cpr 065.209.439*24
João Batista- SC aoroLdí Cardoso, Cidade São
Ato contínuo ao 3° Item da nautá"^'o^'ç^ Presentes;
reforma e consolidação do Senhor Presidente, sugeriu a
distribuída aos associados foi submpHH°^'^ rninuta, previamente,com os termos da ÍSorma proposTa Õ LSos
estatuto sootal, por ac,amagEo;°,??i„°^t,nr al^r.' -

35 E

s ~ í
s  o

I3 .i I
4 P s

UJ

i/V
i ■â/ y V \

r<



IGAPS
i N S T I I U I o

Ij pauta, o Senhor Presidente, após, franquead^N^aJtiôl^ra, sem que
;  ninguém tenha desejado fazer uso da mesma, o Senhor Presidente

desejou os mais sinceros votos de sucesso aos novos colaboradores e deu
/U'*' por encerrada as Assembléias, determinando que fosse lavrada à presente

ata, que depois de lida e achada conforme vai assinadas pelo Presidente e
por mim Secretária, presentes nas Assembléias. Santo André/SP, 14 de
setembro de 2022.

Pàg

ooc

7»\9

Marcelo Qui^o^ Mc^az
Presidente jié Assertibleia '

Diretor Geral (id OIre^ia Executiva '
/*

Silvia Helena Claudino Alcaraz
Secretária da Assembléia
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RELAÇÃO NOMINAL E QUALIFICATIVA DOS ELEITOS

ELEITOS

DIRETOR GERAL

MARCELO QUEIROZ ALCARA2, BRASILEIRO, CASADO. CPF. 126.406.348-28 . GESTOR

PUBLICO. NASCIDO EM 04/10/1972, RESIDENTE A RUA VITORIA REGIA N 510. AP 84B -

BAIRRO CAMPESTRE - SANTO ANDRÉ - SP, cep:09080-320. TEL (11) 94088.1159 . EMAIL

MARCELO@IGAPS.ORG.BR

ooc
C/

A/
-6

SECRETARIA TESOUREIRA

SILVIA UELENA CLAUDINO ALCARAZ, BRASILEIRA, CASADA, CPF, 010.726.017-45 .

ADMNISTRADORA DE EMPRESAS. NASCIDA EM 06/08/1971, RESIDENTE A RUA VITORIA

REGIA 510, AP 848 BAIRRO CAMPESTRE. SANTO ANDRÉ - SP. CEP 09080-320. TEL (11)
94088.1158, EMAIL: P18361841@GMAIL.COM

DIRETOR TÉCNICO
RICARDÓ CARAJELEASCOW. BRASILEIRO, SOLTEIRO. CPF. 072.582.208-28..MEDICO,
NASCIDO EM 13/02/1966 RESIDENTE A RUA: CAMINHO DO PILAR 471 AP 171, TORRE
LOUVRE - VILA GILDA . SANTO ANDRÉ -SP . CEP: 09190-000. TEL (11) 98189.6393, EMAIL"
RICARDO@IGAPS ORG.BR

SANTO ANDRÉ 01 DE OUTUBRO DF 2022

1

INSTITUTO OE QESTAO AíÍmINIST
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E PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS
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n.x» D i ri n wUW» 1 2W»ntrM» l* VJjRc lG5t3 pàCÍW!^"^Avenida Dom Pedro II, n 288, cj 72, bairro Jardim. Santo André/SP, CEP 09080-000.



%\V

oc
%

1"Of.,
'OlA,

LISTA DE PRESENÇAS DOS ASSOCIADOS DO
INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE -

IGAPS

CNPJ 06.879.414/0001-19
ATA DE AGE 14/09/2022

NOME ASSINATURA

Natascha de Castro Claudino

NOME ASSINATURA

Elza Claudino

NOME ASSINAT

Luciana Capelll de Araújo

NOME ASSINATURA

Alexandre Cruz Batista

I
NOME ASSJNATyRA

Marcelo Queiroz Alcaraz

i

r  NOM~E~
ASSI

Silvia Heiena Claudino Alcaraz

NOME ASSINATURA
Murilo Wlllian Dib

NOME
ASSINATURA

Márcio Vieira Pacheco

NOME ASSINATURA _
Marcelo PivantI

NOME ASSINATURA ^
4t. ̂

 1Tatlane Claudino

TffiPi inuATft 1 * süttiTttckíadc
ü? I comspondente a estt rt)TiJUCjfcB V gf,ra)ntrg'W'rn vur-'* íiaata ptiwftft
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âã DOl ISTA DE PRESENÇAS DOS

INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO ETE^QUISA EM SAÚDE -
IGAPS

CNPJ 06.879.414/0001-19
ATA DE AGE 14/09/2022

NOME

Natascha de Castro Claudino

ASSINATURA

ASSINATURANOME

Elza Claudino K-

ASSINATURANOME

Lucíana Capelll de Araújo r u:

ASSINATURANOME

Alexandre Cruz Batista

NOME URAASSINA

Marcelo Queiroz Alcaraz ' y.'"

AS6I

(■
Silvia Helena Claudino Alcaraz

ASSINATURANOME

Murilo Willian Dib
'

NOME ASSINATURA

Márcio Vieira Pacheco

NOME ASSINATURA

^ a -<.' 1 1^''Marcelo Pivanti

ASSINATURA

%4^ Métifi Vim»»nci Bâ»«o
,>V'' .

"  NOMEI  2 7 fTatiane Claudino
%  / /
ÇÍ* DíCqCíftítK»
^ __ 0^el^• A- ''
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DO INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E
PE.SQUISA EM SAÚDE

CAPÍTULO I - DA ASSOCIAÇÃO

SEVÀÜI - Denomlnaçâü e Na n reza Jlríuica

Artigo !*• A Associação tem como denominação "Instituto de Gestão, Administração e Pestiuisa
em Saúde", sendo, doravante, referida neste Estatuto simplesmente pela sua sigla "KiAPS*, c se
constitui como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com natureza jurídica de
associação, conftwnte disciplina o Código Civil (Lei n" 10,406, de 10 de janeiro dc 2002).

Artigo 2®. A Associação é composta por membros profissionais muUidisciplinares. deie. minadas
a formar uma estrutura empreendedora e eficiente, apartidária e plural, cuja dtica se baseia na noção de
ajuda mútua em favor da sociedade, nos pressupostos da comunidade solidária e na susteni^ihilidade
dos meios.

Artigo 3". A Associação terá seu funcionamento regulado por Regimento Interno, aprovado doIo
Conselho de Administração nos termos deste Estatuto. Também serão definidos pn^edimenlos pira

compras, contratações de obras e serviços, e seleção de pessoal, nos casos de recursos provenientes do
Poder Público.

Artigo 4". Como se trata de união de pessoas que se organizam para fins não econômicos, a
Associação não distribuirá, entre os seus associado,s. conselheiros, diretores, empregados ou doadores,

mesmo em razão de desliganKnto, retirada ou falecimento, eventuais resultados, sobras, excedentes
*• ^

V  operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de .seu

patrimônio, auferidos ̂mediante o exercício de suas aiividade.s; e os aplicará iriiegralmente na
? 7 ííUI/ consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio de constituição dc fundo

^  patrimonial ou fundo de reserva.DiC
OwCOil .Sw9ati

T "y.»*

Seção II - Duração

TtóEUONATO
Mms

Artigo 5®. A Associação Fui constituída em 06 de novembro de 2013. com inhcríçao no CNPJ sob

o D® 06.879.414/0001-19. tendo duração indeterminada.

OsiloáeaiftínWüadí
coffesponáwR a

Avenida Dom Pedro 11. n® 288. cj. 72, sala 01. bairro Jardim. Santo André/SP, CEP (MXiSO-tKK) V
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-  Artigo 6". O exercício social coincide com o ano civil, iniciando
'  encerrando cm 31 dc dc/enibio de cada ano.
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dc janeiro c

.SrxAo in ~ Sede e Foro

Artigo T. A Associação icm sua sede administrativa principal (mairi/) localizada na Avenida
Dom Pedro II n" 288, conjunto 72. suta Oi. bairro Jardim, no Município dc Santo André/SP, CFP ooijxd-
ÍHK), e foro iicslc mesmo Município.

8 Únlcu. Sede filial: Rua Marechal Dcodoro da Fonseca 02, bairro Ccniru. cidade dc Tijucas SC.
CEV S82(Kí-000.

Artigo »•. Sua área dc aiuaçào abrange todo o território nacional, podendo instalar c manter fiiiais.
departamentos, escniórios, clinicas ou quaisrfuer outros cstabciccimcrilos que sejam iieccSi*ános a
e^ccuçdo de seus objetivos sociais cm qualquer local do Brasil, segundo dispòe este Estatuto

SecAo IV-Filiais

Artigo T. A área de atuação da Associação será em qualquer parte do tcrrilório nacíuivil om
escritório de reprcseniação. fitíais, deparíameiUus ou postos de serviço.

§  As filiais legalmente constituídas poderão firmar contratos de picstaçào de serviços, contratos
de gestão, contratos dc convênios, tcnno dc compromissos, lermos de cooperações c nuiros insirumcmos
para o bom andamento e desempenho dc seus objetivos.

§ 2 . A fim dc cumprir as finalidades da Associação, as filiais possuirão autonomia admmtsiraliva c
financeira, nos moldes csftbclècidos pelo regimento interno c nonnas ofxsraeionais específicas, scmpic

,4»^ subordinadas á Dirclorid Executiva da Matriz, a quem se reoonarao
^ MÍHC w.in«i»Ci Bai*C *» F
5?^ -Mi. H \

1 7 #"• "liais dependerá dc previa aprovavão pelo Conselho de Admimsiraçâo.poivmavão
l  Oteo "'a'®"'" simples e o fuiicioiiaiiieulo da filial será iravado pela rjirctoria Kxeculiva.

^^0 I
•í CAPÍTULO II - DA.S FINALIDADES

Secào I - iiBJF IO Social

TABELIC^IATO
TUUCAS

. O $Bí9 ãü 3utwtdckiàõ&
'conwoondeflle í 8sR ̂  Ul ^

o<ttftnlr*Ae m-. •Vsi» Cs«i^•

Avenida Dom Pedro II. n" 2X8, cj. *^2, bairro Jardim, Sumo André/SP, CEP 09080-000.
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Ai ligo lÜ. A Assuciat^àu Iciii como objeto ioeial
^Atividades Dríndnals áa medicimi
t. administrar c manter hospitais, clínicas, posto.s de saúde, centros de imagens e iaboratónos
H  aluar cm pranto aictidimcnto c unidade.'; hospitalares;
III. promover u Medicina Pícvcnliva,
IV\ promover cm unidades dc saúde ou unidades móveis, programas de assistência médica, coícias
de exames, com o apoio de voluntários c agentes comunitários de saúde em suas áreas de influéncm.
V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X

desenvolver programas de saúde da família:
desenvolver programa.s dc saúde da terceira idade e da comunidade;
desenvolver programas dc saúde dos trabalhadores c seus dependentes;
desenvolver campanhas de prevenção c sistema dc promoção da saúde;

gerir atividades de UT1 móvel e serviços dc i*cmoçào dc pacientes;
reaii/ar atividades de assistência psicossocial c de saúde a portadores dc distúrbios ps-quicos,

ieflciéncíu mental ou dependência quiniicu
Skç vü II - Ativioadk.s oa .AssoriAt. ão

.0'

Artigo II. A Associação |X)derá, dentre outras atividades:
Atividades secundárias com a medkina:

I, participar cm ações do Poder Público que guardem relação cum os setores dc saúde e edocaçêo;
li. desenvolver projetos, pianos de Uabalho. estratégias de atuação, campanhas e programas que
atendam aos fms sociais.

itl. atuar Junto à sociedade civil organizada e à mobilização da comunidade para os temas
pcitmcntcs ao objeto .social,
ÍV. conceber, planejar, executar ou fomentar pesquisas ações nas áreas dc saúde pública, educação,
assistência social e meio ambiente;

celebrar parcerias ou convênios com in.siituiçôcs de ensino ou de saúde para prestação dc sua.s
atividades. , •
V  dc.senvolvcr programas, trcinamcmos, capacitação e aiuali/açàu junto oas protlssionais dc

VíinvHO

\VÍ. colaborar cum as instituições públicas c privadas, no que tange a ensino, pesquisa, as.sistcncia
2 1 BUn???? médica, informática, técnica, administrativa ou cicnliticas, por meio de convênios, visando á prevenção

detecção precoce dc agravos á saúde humana;
promover a capacitação c treinamento de recursos humanos nas áreas de .saúde, educação, u-ssistcnciu

<•'0 ' ! ' ^
siKm e meio ambiente;

Vil. promover assistência às pessoas carentes dc recurso.s ou portadoras dc deficiência tísica, mental,
auditivas, ou múltiplas, pela melhoria da acessibilidade, por meio dn CvSíKirtc. da iní ormaçâo, dc doações,

ttflELíOllATO i ' ̂ '3 ruiíriuu,;jü^ ,
TUICAS «^ottetpofklantejêsitato |Í1

.  .ticofltrMê no ifBfso ifesta AàqÍRA
3

Avenida Dom Pedro II, n** 28J', cj. 72, baiiro Jardim, Santo André/SP, CEP OÓOKO-OtW.
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de bolsas de estudos, de apo.o nuilcriai, ou por outros uicios e ações correlatas, r.spec.aloreuie a sua
reabilitação física c motiial;
VIH. desenvolver atividades educativas para a comunidade;
IX. ttlabi.>iiu, editar c dtsuibuir materiais informativos, técnicos e científicos;
X. promovei estágio com alunos de cursos técnicos, profíssiiHializantcs e dc graduação:
XI. colaborar com podercs públiais no exame c cncarninhamcmos dc atos nonnalivos. dc qualquer
esiwcte, relativos ás finalidades estalulánas c serviços eorrelatos. bem tomo colaborar nu cimccpçáo e
iinpíememaçào de poliúcas públicas;
XI!. desenvolver ações dc educação continuada e pesquisa voltadas ao descnvolvimcrUo econômico
c social, cursos tccnõíogo.s. ensino futidamcntal. médio c ensino .supcnor, cursos profissionaiizamcs.
desenvolver programa.s dc capacitação dc mão de obra para o desenvolvimento econômico c stK-ial com
ênfase a geração dc emprego c renda;
Xlíl. promover o voluntariado;
XIV. promover ii assisléncia social;
X\f prestar serviços de saiidc e de cducaçào à população, por meios próprios ou por eo;uraios
dc gestão, convéitios c demais insuiimcnios contratuais firmados com o Poder Publico,
XVI. a promoção gratuita da saúde, obscrvando-sc a forma complementar dc paiiicipaçào oas
organizações não goveniamentais na prestação dos seiviços de saúde pública;
XVII. a promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar dc parlicipaçào
das organizações não govemmneniais na prestação dos serv iços de educação pública;
XVin. a promoção gi-atuita da projetos relacionados ao meio ambiente, incluindo defesa,
consci-vaçâo, preservação, conscientização social c suslcntabilidadc;
XIX. a promoção gratuita da assistência social;
XX a prestação de serviços relacionados às áreas de saúde, de educação, de assistência social
e de meio ambiente, com o foinecimento de mão-de-obra

#

No desenvolvimento dc suas atividades e para perseeução de suas fmaiuiadcs. a

f  I 7 jj|,2 A^ociaçâo:
^  j i ' , I, f zelará pelos direitos humanos, pela igualdade e pela universalização dos serviços dc saúde c de

^^ucação. sendo vedada qualquer prática que implique discriminação cm função dc origem geográfica
ou éinica, de gênero, de sexualidade, de cor. de idade, de credo, dc condição sociocconómica, ou outras
forma.s de discriminação,

II. terá a propriedade de marca c das cxpressõe.s ou sinais dc propaganda e o seu uso exclusivo,
para distinguir serviços e produtos fornecidos pela Associação:
III. organizai-Stí-á em tantas unidades de prestação de seiviços íliliai.s) quantas se fizerem
necessárias, as quais serSo também regidas por este Estatuto;

tBELtONATO
TUÜCAS

O Sito autentiKíuatir
CfffSifioníiunlB s este Jio [|i dsmontnHenc«no'lesU Pedro U. n" 288, c). 72. bairro Jardim. Santo André/SP. CEP nOOMi-OPO
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IV. poderá lainbéin criar unidades de prestação de serviços parbsi^execi^^ aiividíidcs vi.-;ando a
sua susientahilidadc, utilizando todos os meios lícitos, aplicando seu resultado operacional

Pâgtn

•  x iiiiccnilmcmc no dtacnvüivimcnto dos objetivos insiuutionais
L IkV ' i
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=rs- Artigo 13. Para cumprimento de suas finalidades sociais, a Associação poderá desenvolver suas
atividades mediante execuçdo duetu de projetos, programas, pianos de açòcs coiTclaias, por meto dc
doação dc recursos físicos, humanos c financeiros; pela prestação dc serviços intcrmcdiános de apoio a
outras organi/açòes sem fins lucrativos c a órgãos do setor público que atuem em áreas afins; e lambem
por meio dc conüatos dc gestão, convênios, lennos de parceria, termos dc fomento ou dc cooí>craçào.
ou miiios ajustes flnnados com a Administração Pública.

.Artigo 14. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer discriminação
em fiinçàü de origem, etnia. raça. sexo. orientação sexual, cor. idade e quaisquer outras toonas de
discriminação.

Artigo 15. Para consecução dos seus objetivos, a Associação poderá firmar conventos, coiiUaiOs.
inclusive dc gc.stáo, termo dc compromisso, termo dc cooperação c outros instruinento.s para o h im
andamento c desempenho de seus ol>jctivos e articular-se pela tónna conveniente, com oigâo» ou
entidades públicas c privadas, nacionais e csUangetras.

Artigo 16. •" As.sociação poderá firmar parccnas com organização da sociedade civil, podei público,
comi.ssòe.s c consclims municipais, csiuduais c federais, assim como compor câmaras setoriais na
técnicas.

Artigo 17. A A.ssociaçâo poderá cnnsriruir ou participar dc outras personalidades jurídicas, sem
fins econômicos, para realização dc serviços específicos, com autonomia administrativa ç tinanceira.
^ndü reguUmeiUadít cmiiorrfias específicas quando da sua constituição.

yj? ♦KiftVaryinfljriíP V
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CAPITULO Ml - OÜ QUADRO ASSOCI ATIVO

St:(, Ao 1 - Ingresso de associados

Artigo 18. A Associação é constituída por número indeterminado dc associadas c de
colaboradores, pessoas físicas ou juiidicas. capazes, que se comprometem a contribuir paru a realização
do objeto social, inclusive fmanceiiamcntc.

Jseiotk .iirtBníkKUílc -j.—• ■ .
coTiSponòiHtie 3 es» jjj ^lABEUONATO

TUUCAS i jficortr»«no*«fVj<l0seaêgiiie
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Parágrafo único. Caberá á Diretoria Executiva a abertura c a guarda

o ingresso e a salda dc associados.

I
«>} N

7o
do

'4/

Pàgin

qual serAo registrados

Artigo 19. A Associnçái) possui cumo categorias de iniegruntes

I, associado efetivo, atribuída às pessoas que ingressaram como membros há mais dc (03) irês

meses c foram apiovadas pelo Conselho de Administtaçào;

U. associado participante, atribuída às pessoas que tiigressaram como membros, porém anuía nâo

obtiveram a aprovação do Conselho de Administração para a categoria de as.sociado efetivo;

IM. associado honorário, atribuída às pessoas que já tenham prestado relevantes serviços à

Associação;

IV associado bcticlicenie, atribuída às pessoas fisicas ou juiídicas que tenham fetio doaçàn
Significativa á Associação.

§ 1**, O associado que pretender sua aprovação para a categoria de associado efetivo deverá >ci
membro da As,sociaçâü há, no mínimo, 03 (trcs) meses,

§ 2". A qualidade dc associado é Intrunsmissível.

Arttgo 20. Além os associados, poderão contribuir com os trabalhos da Associação a calcgiuia lic
C olaborador. atribuída às pessoas que contribuam voluntária e regularmente com prestações em dinheiro
ou cm sciviços, porém sem vinculo com a Associação.

Artigo 21. Poderá admitir-se toda pessoa natural ou jurídica com interesse nos ohjcuvos da
Associação, que se .submeta is disposivüc.s estatutárias c rcgimcniais, através dc preenchimento dc
Inrmuíáno próprio, e mediante prévia apmvaçào dn Diretoria Executiva c latiflcaçáo pelo Conselho dc
Administração

*  >

.. as.sociar-sc ainda rüdo.s os profissionais c empresas que venham a participar do pro|cia
da Associação. Coniudo. nào poderão ingressar nos quadros pessoas que cxcrçan^ qualquer

,  Mdtvidade considerada prejudicial ou que colida com as finalidades sociais.

L., _

o ('L^> - admissão dc pessoa juridica, esta será ordinariamente representada por seuí»^gaí ou, cxüaordinariamcntc, por pessoa indicada. Em qualquer caso. para efeito dc
I  quôi-um c voto. será contabilizado apenas um voto.

.C . . ■
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Artigo 22. Após o prcciichinicnto da tlchBScTrtrtíííào, o candidato a as.sociado tctii seu nome
O, levado H reunião da Ülrctoria Executiva que deliberará sobre o ingresso, e, cm caso de aprovaçao. ta

passará a integrai o quadro associativo de forma provi.sóna, com slaius equiparado a um colaborador

§ r. Em caso de deliberação favorável da Diretoiia Executiva, a aprovação do candidalo
peimanecerá sob censura, devendo a admissão ser ratificada por aprovação da maioria simples do
Conselho üc Administrarão

§ 2". Caso o Conselho de Administração não ratifique a admissão, caberá à Diretoria Executiva
ctemiiicar o candidato, que deixará o quadro associativo, consignando válidos todos os atos
cvcniualinciuc praticadas no período em que seu nome estava sob análise.

§3". Em caso de ratificação do Conselho de Admiiustiaçâo. o candidato deixará de i;:! .v/ídío
equiparado a Colaborador c passará a integrar a categoria de associado participante.

Arllgo 23. É vedada a distribuição cnirc scas associados, colaboradores, conselheiros, ductcnis.
empregados ou doadores, eventuais exccdemcs operacionais, brutos ou líquidos, div.òchda-í,
bonificações, participações ou parcelas do seu paiiimònio. autcridas mediante o exercício uc suas
atividades, os quais sci-ào aplicados integralmente na consecução do seu objetivo sorinl

SEt. Ã(j II - Demissão oií Exclusão de Associado

^ Heèo fidtj»; "i

Artigo 24. O associado poderá deixar o quadro associativo cm duas hipóteses;
I. demissão, quando o interessado requerer a sua saída do quadro associativo por livre e espontânea
vontade;

II. cxclitóào. quando condenado em processo disciplinar por infração, contbnnc previsão neste
Estatuto c no Regimento Inicfrno.

Parágrafo único. O assotiatk» que lenha solicitado sua demissão poderá pleiteai o seu retomo ao quadro

2 ? líbf 2P72 |associativo. Já o associado que sofrer pena de cxclu.sào, somente poderá pleitear seu retomo uas quadros
/  <^apiVs tmn-scorrido o prazo dc O.i (três) anos, contados a partir da decisão fmíil.

et

% / Artigo 25. Nas hipóteses de iníiação às disposições eiencadas no presente Fsiutuio. no Regimento
Intcmo, de desrespeito às deliberações exaradas por quaisquer dos órgãos da Associação, ou ainda de
comelimcnto dc falta grave que denote justa causa para advcncncía. suspensão ou exclusão. Ik.uá o
associado sujeito á instauração dc pioecdimciitu disciplinai tnleino dc apuração de culpa. iu*scguradt»ri.

lABELlONATO:
,  COfwaonãentt'a«sU«lf; ||j 7
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sempre, os direitos de ampla defesa e de coTItrmUw^ Findo o procedimento, evcniual constalação dc
culpa que implique exclusão do infrator, a delihcraçdo será feita pelo Conselho dc Administração, cm
maioria simples, especialmente con\ iicado para este fini.

Parágrafo único. O procedimento interno referido no atpuí do presente artigo será instaurado pela
Aâscssuria Jurídica c regulado no rcgiincnlü interno, nicdiuiuc notiiícução escrita enviada ao associado,
com abertuia de prazo mínimo de 15 (dez) dias para defesa, ctintados do recebimento da notificação.
Fm caso dc imptJstçSo dc penalidade, o associado poderá interpor recurso à Assanbleia Geral, no pra/o

dc 30 (tnma) dia:», contados de sua ciência da decisão.

Artigo 26. A qualquer tempo podeiá o associado requerer o seu desligamento da Associação,
scndo-lhe exigido o cumprimento to obrigações c tarefas por ele assumidas durante o período cm que

compôs o quadro associativo, O destiganieiiio deverá proceder mcdiaiuc rcquerinienio caciiio

endereçado à Diretoria Executiva, que comunicará a baixa ao (,'onsclho dc Administração.

S£cAo III - Direitos e deveres

Artigo 27. Aos associados são garantidos rodos os direitos e obrigações previstos no presente

csiutuio e no regimento interno.

Artigo 28. ^âo direitos do.s a.ssoci&dos;

I

íl.

Ifl.

IV.

V.

VI.

VII.

vm,

IX

participar das atividade.s que a A.ssociação realizar, cnar c mantiver;

rcccbcr infonnaçõcs soba* as ações da .Associação;

utilizar as instalações e equipamentos da Associação dc acoido com o regulatiientu espcciJico;

divulgar u condição de integrante da Associação;

solicitar e obter serviços dc apoio logístico da A&sociaçao;

freqüentar as suas instalações e paiiicipar de seus evenio.s e aiividade.s:
f  '

ííscalizar as atividades c propor medidas que visem u melhorar o desempenho da Associação;

retirai-.SC livremente da A.ssociaçào;

requerer a convocação da .A.sscmbleia Geral, obseivando-sc o disposto no art. 43 deste Estatuto

Artigo 29. São direitos exclusivos dos associados efetivos;

I  votar e ser votado na.s cleiçôc.s para o.s órgãos da A.ssociaçào;

íí. sei nomeado para os cargos nos órgáOvS da Associação.

.\rtlgo 30. São deveres dos associado.s:

UBHJOlWIlOj í^wííxteaüomflcicíaijÈ
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IV

V.

observar, cumprir c fazer cumprir o estatuto c de 1 ibera^^j^ do?(ó|:jtfos da Associavao,
colaborar para que a Associação cumpra o objetivo c as finalidades a que sc destina;
cumprir os compromissos assumidos para com a Associação;

executar etlcieniemenie. nos prazos previstos, as atividades que lhes forem confiadas;
contribuir para a salvaguarda dos patrimônios c do prestígio da Associação.

Artigo 31. São dcveres exclusivos dos associados efeUvos:
I. efetuar o pagamento da taxa de contribuição estabelecida pelo Conselho de Admmistraçàu;
II. comparecer, com assiduidade, a reuniões c assembléias realizadas pela Associação, para as quais

tenha sido previamente convocado,

nC não praticar nenhuma falta grave que comprometa sua condição.

Parágrafo único. O não comparecimenio de associado por duas sessões de Assembléias cunj-ecuiivus
ensejaiá aherTui-a de pioccUinienlo disciplinar, nos moldes definidos em fcstatiito e Regimento mícrr.o.

Artigo 32. Os associados não rcspomlcrào. subsidiária ou solidaiiamente. pelits obrigações

contraídas pela Associação.

Artigo 33. Não há, entre os integrantes da Associação, direitos c obrigações recíprocos

Seção IV - Hitoi essí) Oisciiminar

.Artigo 34. Aos integrantes du .Associação poderão ser aplicadas as seguintt:s penalidades:

censura pública;

I.

n.

advertência rc-scrvada;

III.

IV.

suspensão:

exclusão.

'h
§ 1*. Aplica-se a pena dc advertência reservada aos que infligirem, pela primeira vez. e sem gravidade

considerável- disposições cstamcáiáas c regimentais; c aos que sc comportarem dc maneira inconveniente

uu não primorosa iias sessões du Associação.

§ 2*. Aphca-sc a pena de censura pública aos que reincidirem nas mfraçõc.s punívcis ongnmrmmciuc

com pena de advertência, c aos que violarem, com repercussão e gravidade notônas. ou em publicações, *

dispositivos contidos no Eslaiulo ou no Regimento Interno da Associação

TA8ELI0NAT0
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§ 3". Aphca-sc a pena de suspensão aos que reincidirem tias infTíí^íac^íptifuvcis com a pena de censura
pública, c aos que piaúcarcin atos que possam ferir o decoro ou a dignidade dc qualquer membro.

§ 4". Aplica-se a pena de exclusão aos que reincidirem nas infrações puníveis com a fiena de suspeasàu:
aos que alentarem contra o palrimônio da Associação, lesarem suas receitas ou traudarcm suas despesas
c assciiiaincntos contábeis; aos que forem condenados, por sentença transitada cm julgadri. pela práiica
dc crimes dolosos que importem em dcsdouro para sua idoneidade moia!, bcni como os Uc lacisníu.

Uiriura. ü^áfico de ciuoqicceiucs e drogas afins, e os deíintdos em lei como hediondos.

Artigo 35. A pena dc suspensão será dosada enti c 15 (quin/c) c (noventa) dias. considerados os
iimeccdenies do apenado, os trabalhos que já tenha realizado pela Associação, seu conceito cnia' os

dtMuais associado.s.

Artigo 36. O proces.so e o procedimento referentes á ação disciplinar serão regulados pelo iligtme
Interno, obscr\'ando-vSc, relativamente à exclusão, as seguintes regras: será proposta pela Diretoria ou

por qualquer membro efetivo, ao ter conhccimenio dos fatos dcKabonadore.s dc qualquer dc

membros.

.Artigo 37. Compelirá à Asscssona Jurídica c ao Conselho l-iscal profenr o julgamenic tios

procedimentos disciplinures, que iransconerá cm sessão especial convocada com este fim, qiuJ destra

constar da presença dos 2 (dois) titulares eleitos do Conselho Fiscal e dc todos o.s componentes da

Asscssona Jurídica, que votarão sob cscmlinio aberto e público.

Artigo 38. Da decisão do julgado nos pKKCSSos discipliitares, caberá recurso ao Conselho dc

Administração.

Artigo 39. Em tixlos»os casos serão garantidos o contraditório c a ampla defesa.

TAÔEUOHATO
TUüCAS

CAPn lil.O IV - DA ORGAMZAÇAO

SEcÀt> I - ÓRGÃOS Internos

Artigo 40. Sáu órgãos de administração da Associação:

I. Assembléia Geral;

II Conselho de Administração.

III Diretoria Executiva,

OMíoab4UitfltícKíajÉ _jv
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VII

C'oi*scUm Fiscal;

Asscssona Juriüica;

Asscssorta ConiábíU

Comissões üestoras.
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SEÇAO II - ASSEMBl-EU GERAL

A rtigo 41. A Asscmbl eia Geral c órgão colcgiado formado por Iodos os integranies da Associação,
sendo que o direito de voto somenic será garantido aos associadas que estiverem cm pleno gozo de seus
iliiciUis cstatuiarios.

Artigo 42. A Assembléia devera reunir-se ordiiianameiue. no minimo tres \'tt ao ano. e
cxtruiudmariumeme. sempre que os interesses da Associação cxjgirem, permilida a convocação e a
rcali/açâü simulianea dc assembléias gerais ordinâna c extraordinária.

Artigo 43. As Assembléias Geniis Ordinárias deverão sei convocadas pelo t onrclhu dc
Administração, para. privativamente, eleger os membros do Conselho dc AdminivSiraçào,

Artigo 44. As Assembléias Extraordinárias serão convocadas sempre que sc fizer nccesjáriu aos
inierc^íes da Associação, mediante convocação do Conselho de Administração, do Diretor Gei il of por
um quiiitu dos associados.

Artigo 45. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio ih: edital afixado na sede da
Associação c/ou publicado na impressa local, por circulares ou outras meio.s convenientes, mclusive
eletrônicos, com antecedência mínima dc 5 (cinco) dias, indicando a pauta respectiva, .salvo nos casos

dc extrema urgência, em que a convocação se fará com 48 (quarenta e oito| horas dc antecedência.

»  '

Artigo 46. Qualquer Assembléia scrâ instalada, cm primeira convocação, com a maioria dos
asaücmdos c, cm segunda convocação, transcorridos 30 (trinta) minutos, com qualquer número

Artigo 47. As Assembléias scrào presididas pcln Diretor Geral; pelo Secrerário-Diretor Geral, se
ausente o primeiro; ou pelo Presidente do Conselho Fiscal, sc ausente os dois primeiros, sendo um dos
associados presentes convidado a secretariar os trabalhos.

Artigo 48. Compete à Assembléia Geral, por maioria simples de votos;
l. eleger os membros do Conselho dc Admuiistiação definidos no ailigo 54,

ABEUONAIO

rutCAS
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If. examinar c aprovar os Relatórios anuais da Assofciitçàoy^^p^iiços, além dos paieccres do
Conselho Fiscal:

líl aprovar o piancjamcnio csiraiègicn anual, para curto, médio c longo pra/o;
IV. deliberar sobre a exclusão de associados, em eventual grau dc recurso,

V. decidir sobre a desiiiuiçào dc associado ocupante dc cargo no Conselho dc Administração nas
hipóteses dc dcsidia ou inidoncidade, indicando c elegendo, na mesma sessão, substituto que concluirá
o mandaiu;

VI. deliberar sobre a conveniência dc alienar, transigir, hipotecar ou pcrmuiar bens patrimoniais.

Parágrafo único. A aprovação do Balanço Patrimonial, do Demonstrativo dc Resultado do Exercício c
do Relatório da Diretoria Executiva desonera os membros desta de responsabilidade para com a

instituição, salvo (>or erro, dolo, fraude ou simulação, bem como infração legal ou esiaiuiária.

Artigo 49. A deliberação da pauta da As.scmhlcia será cm íorma dc votação, sendo que a decisão
será por maioria simples dos votos dos presentes cm pleno go/u dos seus direitos.

Artigü 50. O edital dc convocação das asscmbícias deverá conter

I. data da Assembléia:

M. horário da A.ssembleia;

ill. local com endereço complcli>:

IV. pauta dit Assembléia

ÚUl

%

■%

if

Artigo 51. Nas votações da Asscmblcia Geral, possuem direito a voto somente os associados quites
com suas obrigações associativas.

Artigo 52. As dcci.sõcs de Assembléia Gemi serão formalÍ2adas por meio dc Comunicados.
Purianas ou Resoluções, confprme a abrangência do objeto em questão. ent:amnihãndo-se cópias a
pe.s.soa.s, entidades c órgãos intcrcssodo.s.

Artigo 53. As Assembléias sào abciias a participação do público em gerai, sem restrições, inclusive
com direito dc nianircslaçuo. porém sem direito ao voto.

SF.ÇÀO III -CONSULHO DF ADMIMSTR.\C ÀO

rABEUOfíATO
TW/CAS

Al llgu 54. O Conselho dc Admmisiraçán ê o órgão .superior dc deliberação da As.s(wmçtui c será
cuinpo.siti por no mínimo 4 (quaiio) c nu máximo 20 (vinte) mcmbios eleitos ou indicados cm

O ifiw üft juieintoifiidi
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V Págín^
Asf^embleía Geral, coiitbntie as exigências da legislação incideijlcít&^nwtttfdc cada esfera de governo,
cspecialineme nos casos dc qualificação da Associação jimio ao Poder Público, com uma das
composições mencionadas nas parágrafos deste artigo:

Primeira possibilidade dc composição:

40% (quaicnia poi cciuoj dc membros i-cpiescnlantcs üu Poder Público;

50% (cinqüenta por cento) membros eleitos, rcprc.semanlcs de cniidadcs da sociedade civil,
10% (dc7 porcento) dc membros indicados pela Associação.

g2-

a)

b)

civil

c)

d)

Segunda possibilidade de composição:

dc 20% a 40% (vinte a quarenta por cento) dc membros natos representantes do Poder Público;

de 21) a 3()°o (vinte a trinta por cento) de membros representantes de entidades da Sfcecrdc

até lO^b (dez por cento) ric membros eleitos denüe os associados;

dc 10 a 30% (dez a trinta por cento) dc membros eleitos pelas demais integrantes do Cü"<5clho.

dentre pessoas de notória capacidade profissional c reconhecida idoneidade moral;

c) até 10% [dez por cento) dc membros indicados ou eleitos pela Assembléia Geral:

t) os representantes de entidades previstos nas alíneas

corresponder u inais dc 50"/« (cinqüenta por cento) do Conselho.

e "b" deste parágrafo dev^jm

Oiurí
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§ 3". Terceira possibilidade de composição:

a) 55% (cinqüenta c cinco por ccmo) dc membros eleitas dentre os associados,
!

Vbl .35% (trinta e cinco por cento) dc membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre

^Kssoas dc notória eapucidudc piullssionai e rccunhecidci idoneidade moral;
rc) 10% (dez por cento) dc membros eleitos pelos empregados da Associação.

§4".

a)

b)

civil

v)

d)

(^larta posstbilidade'dc composição:

40% (quarenta por cento) dc membros natos representantes do Poder Público, definidos:

2(1 a .^0% (vtnic a trinta por cento) dc membros natos representantes dc entidades da sociedade

até 10% (dez por cento) de membros eleitos dentre os associados;

20 a 30% (Vinte a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais mlegraiues do Qmselíu».
dentre pessoas dc iioróría capacidade profissional c reconhecida idoneidade moral,

e) até 1Ü% (dez por cento) dc membros indicados ou eleitos cm Assembléia Gerai. '

TAB8JÕMAT0

§ 5".. (Quinta íiipótcsc dc composição:
\

AQwbmàk awffiiniiam-
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a) de 2ü®/o a40% (vinte a quarenta por ceiilo) de membros eleitos ao Pudet Público,
h) dc 20% a 60% (vinte a sessenta por cento) dc membros designados pelo Conselho dc
Administração, dentre pessoas dc notória capacidade profissional c reconhecida idoneidade morai,
e) dc 1 ü% a 20% (dez a vinic por cento) de membros eleitos pelos empregadivi da Associacào;
d) os reprcsetttantcs dc entidades previstos nas alíneas "a'' c "b*' dcsic panigralo devem
cotnespondcr a mais de 60% (sessenta por cento) do ConscÜio.

§ 6". Sexta possibilidade dc composição:
a) 50% (cinqüenta por ccnío) dc membros do poder público;
b) 30^0 (trinta por cento) de membros representantes dc cnlidadus da sociedade civil, definidos
pelo estatuto;

c) 20% (vinte por cento) dc membros eleitos pelos danais integrantes do Conselho, dentre pessoas
dc notória capacidade profissional na área objeto do contrato e leconhecida idoneidade moral.

§ 7". Sétima possibilidade dc composição
a) 55% (cinqüenta c cinco fior cento) dc membros natos rcprcscnianics do poder público;
b) de 30% (trinta por cento) até 55% (cinqüenta c cinco por ccnio), no caso dc associação civd, dc
membros clcítus dentre os membros ou os associados;
c) até 35% (tnma c cmco por cento) de membros eleitos petos demais imcgrantes do c:.nselho.
denü'c pessoas de noltMÍa capacidade proiissional c reconhecida idoneidade moral;
d) até 1 ü% (dez poi cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto

§ 8". Sexta possibilidade dc composição;
a) até 75% (setenta e cinco por cento) de membros eleitos dentre os associados;
b) no minimo 25% (vinte e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do
Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional c reconhci^ida idoneidade moral.

; ;!>' úv .
*  f *

I 7 0iíi '13n nmndaio dos nwmbros do Conselho de Administração será dc 04 (quatro) anos.
j L ^nnitlida uma recondução.

D«ctgrft#*o / .* '

'fO § 1". A fim de que ocorram mandatos intercalados, será rcali/ado sorteio para que, havendo uma
primeira composição, o primeiro mandato de metade dos mcnibrtis eleitos ou indicados seja de 021 dois)
anos, com os mandatos sucessivos seguindo normalmente o quadriénio.

§ 1 . Aquele que for eleito Presidente do C^onselho dc Administração não participará do -soticio para
redução do primeiro mandato definido no parágrafo anterior.

14
.<

XtóHÜOííATOj CiwKíOfe jütófnJoG3tt j,
cj. 72. bairro Jardim, Santo André/SP, CEP 09080>(.K)0



I M S T I T I i T
de

^<>\V

43
Pá as

ooc

7oO/^

c?

/"> o"»

Artigo 56. O Presidente do Conselho dc Administração será prdcrcncialmcmc o reprcscnianie

escolhido dentre os associados, devendo participar das reuniões do Conselho, sem direito a voio

Artigo 57. O Conselho de Administração deverá leiinir-se, ordinariameme. no minimo. uès vezes

a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação da Assembléia Geral, do

Presidente do Conselho, do Diretor Geral, ou do Presidente do Conselho Fiscal.

§ P. A convocação da reunião ordinária deverá ser realizada com, no mimmo. 5 (cincoj dias dc

antecedência, e a extraordinária, em caso de urgência, poderá ser convocada com, no mínimo. 4K

(quarenta c oito) horas dc antecedência, nos termas do Regimento Imemo

§ 2". O Conselheiro quc taliar a três reuniões consecutivas, ou a cinco reuniões nàu consvcnuvas.

poderá perder o niandiao, após abertuiu de procedimento disciplinar, em que será garantido direito ao

contraditório e á ampla defesa, nos termos do Estatuto e do Regimento Interno.

Artigo 58. Em caso dc aíástamcnto, impos.sihilidadc, licença, cxclu.sào ou demissão dc alfiuiti
Conselheiro, o Presidente do Conselho podeii indicar o substituto, ate o máximo dc dois suósíinuo.s

para a mesma vaga,

Parágrafo único. Caso haja vacância simultânea de três ou mais Conselheiros, a Assembléia C ieral vleve

ser convocada para nova composição.

%

van'ir*ci Bai**»

Artigo 59, Os Ctmsclhcirofi eleitos ou indicados, quando as.sumiran funções na Diretoria
Executiva, dcvcrào renunciai ao Con.sclho dc Administração.

Artigo 60. Os mcmbçus do Cün.selho dc Administração nSo devem receber lemuneraçao pelos
7 7 ülill B' ll íirviços quc. nesta condição, prestarem ã Associação, ressalvada a ajuda dc custo por reunião da qual

^  ' ,/ ..^ruciparem.
iw A*

•fr
Artigo 61. Compete ao Conselho dc Administração
1. fixar o âmbito de atuação da A.s,sociaçào para consecução do seu objeto:
U. aprovar a proposta de contrato dc gestão, convênio, bem como outros instrumentos congêneres
firmados com o Poder Público;

III. aprovar a proposta de orçamento da Associação e o programa de investimentos:
fV. designai e dispensai os membros da Diretoria Executiva:

rA&ElíOHATO|
TUÜCA?

O saio At luttmocitfaa^ ^ ■
(OfTÉ»poníi«ate3esí«aí (JL

030"t'
1.^. : ;»nconlr?-v* ^
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V, tixar a remuneração dos membros da Diretoria Bxecutivà^çyicil^jíiirbs valores praticados pelo
mercado, na região e setor correspondentes a sua área dc amaçào;
VI. aprovar e dispor sobre alteração do Estatuto, por maioria, no mínimo, de dois tia-ços dc seus
men\bro6;

vil. aprovar c dispor sobre extinção da Associação, por maioria, no ininimo. dc dois terços dc .seus
membros;

Vill. aprovar e dispor sobre o Regimento Intenw, por majona absoluta, estabelecendo sobre esimiura.
lorma dc gercnciametuo. cargos e respectivas competências;
IX. aprovar c dispor sobre o regulamento propnu. por maioria qualificada dc, no mínimo, dois terços
dos Consclhciroí», contendo os procedimentos que devem ser adotados para a contratação dc obras,
serviços, compras c alienaçftes. c o plano de cargos, salários c benefícios dos empregados da Associação;
X. tlscaliíar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demoi-sir^iovos
financeiros c contábeis e as contas anuais da Associação, com o auxílio de auditoria externa.

XI. aprovai c encaminhar, ao órgão supervisor da execução do conü-aio dc gestão, os rclalórios
gerenciais e de atividades da Ass*.K*iaçào. elaborados pela Diretoria Fxeciitiva;
XII. pronunciar-se sobre os assuntos que lhe forem submetidas pelos Conselheiros c pela t"*'reiona
Executiva,

Xllf prt>nunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada por membro, associado uu pela
sociedade civil em relação à gestão e aos serviços sob a responsabilidade da Associação, adí^l-inuo as
providencias cabíveis;

XIV. auiorizar a abertura dc c.scrilòrio,s e unidades filiais cm qualquer ponto do tcmiórío nacíoitaí,
XV. convocar a Assembléia Oeral ordinária c exiraordinariaincnie.

Artigo 62, Compete ao Presidente do Conselho dc Administração:

Hew.van..'iv prcsídif. repfcscntar e dirigir os trabalhos do Coaselho dc Administração;
£  fí cumprir c fazer cumprir as lei.s peruiiente.s, as disposições estatulãna.s, outras normas internas c
^  f^  2 7 Oij>| 7i)?I is deliberações do ('oivelhodcAdmínisti-açào,

o«c/^Í«i»o ! f convocar as reuniões do Conselho dc Administração ordinária c cxtmordinanamenic;
vT , A i_i 1 Ar^ rr^r,IV. convocar a Assembléia Gcnil. apôs aprovação dc maioria simples do tonsclho de

Administração.

§ l", O Presidente do Con.sclho dc Administração indicará dois Conselheiros para sci-cm seus
substitutos cm ca.so de ausência temporária.

§ 2**. Ü Presidente do Conselho de Administração participará com direito a voz e. ordinariamente,

.scrn \ oto, sendo cxcepcinnaimcnic autorizado o voto dc mincrva em caso dc empate nas votações,

ÍABELKWATOl fl-;"
TgUCAS 1 pacprw. < -
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Artigo 63. O Conselho de Adminisuaçio lainbcm elegerá, dentre seus membros, ura Sccrcrart..
que lerà as seguintes atribuições.
\. secretariar os trabalhos c as reuniões do Conselho;
I!. arquivar documentos c correspondências,

Hí. manter, sob sua guarda, os livros da Associação.

Artigo 64. As decisões do Conseltio dc Administração serão formalizadas por "'cio dc
Comumeados. Ponarias ou Resoluções, conforme a abnmgàicia do objeto em questão, encaminhando-
se cópias a pes.soas. entidades e órgãos interessados

Seção IV - Diretoria KxtxuTiv a

i  K-n

Artigo 65. A Diretoria Executiva é órgão diretivo máximo da Associação, sendo responsável oc:.n
sua repiescntaçâo, cm juizo ou fora dele, e iwla gerência administrativa, legal c financeira.

Artigo 66. A Diretoria Executiva será constituída por um Diretor Geral, um Sccrctario-Dircior
Geral, um Tesoureiro e um ou mais Diretores Técnico.s. todos dc.signados por votação do Consciho .lc
Adminisiraçâo, pelo mandato dc quaUo anos, permitidas reconduções sucessivas.

§ 1". Não poderão ser eleitos para Diretoria Executiva aqueles que exerçam algum tipo de cargo,
emprego ou'íunção pública junto aos órgãos do Poder Público.

§ 2". Os profissionais da Diretoria Executiva, nas suas ausências, faltas ou impedimentos, serão
.substituídos temporariamente por profissional habilitado, indicado e contratado pelo t onselho de
Administração.

§ 3». Os membros dà Diretoria Executiva poderão ser designados dentic membros dj AsstKiacão ou
: dentre profissionais com capacidade técnica para assunção das atribuições.
!

Artigo 67. Os membros da Diretoria Executiva poderão sei remimerados pelo.s serviços que
pi estai em à As-sociação. respeitados os valores praticados peto mercado, na região e setor
correspondentes à sua área dc atuação, podendo, também, haver a contratação de profissionais

Parágrafo único, t om exceção do Diretor Geral, c permitida a contratação de pessoa jurídica para
compor os quadros da Diretoria Executiva, cabendo à empresa contratada indicar responsável técnico

„r-J\
pclo-cuturaiü.^
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üuArtigo 68, A Diretoria Executiva será responsável por elaborar proposlTdo quadro <lc
A&sociaçao, a ser aprovado pelo Conselho dc Administração.

Artigo 69. Pata a adnimisiraçào e opcraváo das unidades ou estabclccinienlos da Assiiciaçiio. a
Diretoria Executiva poderá, mediante referendo do Conselho de Administravâo. contratar pronsstonaib
responsáveis pela gestáo das filiais.

Artigo 70. À Diretoria Executiva compete:
I. cumprir e fazer cumprir o E.staluto. u Regimento Inlcmo, c demais normativas procedimemais
da Associação;

II. estabelecer c implementar programas, diretrizes, estratégias, planos dc atuação c projetos para
dcscnvolvimciUo das atividades da Associação;

IM, aprovar as propostas de contrato de qualquer natureza celebrados cora a iniciativa privada;
IV. elaborar o plano anual c o orçamento anual, a serem submetidos ao (.onselho de Administração.
V. elaborar c apresentar ao ('onsclhu dc Administração os ívlaiónos anuais dc atividades aa
Associação.

VI. rcunii-ic em paiccna com instiluiçôcb públicas c privadas para mútua colaboraçãn. cn-
atividades de interesse comum;

VII. contratar c desconlralar empregados e fornecedores;

VIU. regulamentar deierminaçòes do Conselho de Administração e expedir ordens executivas pa.a
disciplinar o funcionamento interno da A.ssociaçào;

IX. nomear o.s pastos não eletivos dos wgàos internos da associação.

- » w.f

^  ít.. .j

11 olih im

Artigo 71. Compete ao Diretor Geral:

I, representar, ativa e passivamente, u Associação, em juízo ou fora dele. perante terceiros t.
sprincipalmente, o Podey Público,

'' 11, convocar c presidir as reuniões da lãirciona Executiva;

i> ] Ul. cumprir c fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno, as deliberações dc Assembléia c
demais normas dc organização interna da Associação;

IV. instituir ou suspender a execução de pmgiauias c projetos no plaiut anual, intonnando o
Conselho Fiscal e o Conselho de Administração;

V. contratar serviços e pessoal, quando necessários ao desenvolvimento das atividades da
Associação;

VI. prestai contas ao ('onsclho Fiscal c ao Conselho de Administração, quando lhe for requisitado.
VH. promover o gerenciamento administrativo, legal e fmanccuo da .AsstKiaçâo; \

iAfíti.iOXÃTC'

MíCAS

c VUh juHaàimw,cncci;ríM: c movimentar comas bancárias;
cOfTKspoiiáeftte á Hií 3tL |ji
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IX. assinar ajustes, convênios, contratos de gestão, parcerias ou quaisquei atos
X  deliberai sobre quadro funcional, sujeito à legislação trabalhista.
XI. ouiorgar procuração pública ou particular com vigência mdctcniiinada no caso dc línalidadc
judicial e com vigência determinada nos demais casos;
XII. participar, obrigatoriamente, das rcuniòe.s do Conselho de Administração, como d.ngcnie
máximo da Assticiaçâo. scrn direito a voto.

XIII. presidir os trabalhos da Assembléia lieral. sem direito a voto,
XIV. assinar documentos, recebimentos e pagamentos;

XV. abrir c movimentar as contas bancáiia.s da Associação.
XVI. comproniissar c assinar fianças bancítnas.

Artigo 72. Compete ao Sccrctário-Diictoi tieral
I  substituir o Diretor Geral nas siiuaçocs de falta ou impedimento dcslc;
I! assumir o mandato, em caso de vacância, até o término;
III. prestar, dc modo geral, colaboração ao Diretor Geral

Artigo 73. Compete ao Tesoureiro:
I. organizai u contabilidade;

II montar balanço anual c os balancetes;

IIl. proceder a rccebimentos e pagamentt>s.

Artigo 74. A Diretoria Executiva também contará com um ou mais Diretores Tccmcos. a depender
do volume dc atividades desenvolvidas pela Associação.

§ r. O mesmo Diretor Tccnico pode ser responsável por mais de um projeto ou cuniraio du
Asst>cuiçao. sendo que essa distribuição ficará a cargo do Diretor Geral.

2". A princípio, o Con.sclho dc Administração designará um Diretor Tccmcn. sendo tiuc, caso o
^^Dirctor Geral verifique a necessidade de mais Diretores Tccmcos. poderá solicitar a designação ao
Conselho dc Administração.

-

§3". Na hipótese dc falha no cumpiimciUo das atribuições pelo Diretor Técnico ou havendo
Íin|)udiirtciito i>u vacância do cargo, poderá o Diretor Geral indicar um substituto dc imediato, para dai
ctrntmuidade ao projeto, sendo essa substituição ratificada pelo Conselho dc Administração na
oporiumUadc mais próxima,

01. wt2;

; o Uauo
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Artigo 75. O Diretor Técnico será o responsável técnico por deien
desenvolver, devendo ter formação compatível cora sua área de atuação
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§ l". Nü caso de projetos e atividades desenvolvidos pela Associação que estejam relacionados a
prestação de serviços dc saúde, o Diretor Técnico dcveiá possuir formação de ensino supeiioi na úica
de saúde, preferencialmenie Medicina.

§ 2". No caso íic projetos e atividades desenvolvidos pela Associaçàti que estejam relacionados à
prestação dc serviços dc educação, o Dtrcior Técnico deverá pi>s.suir formação de ensino supenor na
área de educação, preferencialmente Pedagogia.

Artigo 76. O Diretor Técnico terá como atribuições:
I. coordenar os projetos c as atividades que estiverem sob sua responsabilidade,
II elaborar relatórios mensais sobre a execução dos projetos e o cumprimento de metas qualitjtiví.s

e quantitativas;

l!l. promover visitas c riscalt/.iivões in lat-o dos projcios e das atividades sob sua ies|K>naabilidíHV.
IV. participar da.s Comissões Gestoras dos contratos c outros ajustes celebrados pela Associação,
V. rcpoitar ao Diretor Geral qualquer falha dc execução ou não cumprimento dc meta, sugt ri.nUí
providência sancadora.

SECÀtl V - CONSFMIO FiSCAl.

Artigo 77. O Conselho Fiscal c o órgão responsável pela análise econômica, financeira,
orçamentária e contábil da Associação, sendo comi>osto por até três membros, eleitos pelo Conselho de
Adminí.stração, para mandatos dc quatro anos, dentre os associados em pleno gozo dc seus direiios
estaauários.

'S I A designação dc Presidente do Conselho Fiscal terá como critério a quantidade dc votos, sendo
/'I *

P  2 7 lijlii '7Ií%2 ufmais votado eleito ao cargo dc Presidente do Conselho Fiscal, os segundo c terceiro coliKados elctius
^  f' / ' ç^mo membros.
O' Ü.^« ü u/o ..:.y

Oficiai rt-

§ 2". Era caso de empate, u critério de desempate será a favor daquele que possuir mais idade.

TABEUONÂTO

TUUCAS

Artigo 78. Os mandatos do Conselho Fiscal serão coincidentes com os mandatos da Diretoria

Executiva, sendo a designação para os cargos de ambo^ os órgãos realizadas era mesma sessão do

Conselho de Administração.

O síifl dc aulíWeWatít . <
corríspondenteaestísto (|| > * \
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Artigo 79. Compete ao Conselho Tíscai:

l  examinai' os livros de escrituração da Associação;

n  opinar sohrc os balanços c relatórios dc desempenho rmancciro c contábil c sobre as opcraçòcs

painmonÍQÍs realizadas» emitindo pareceres para a Diretoria Executiva c para o Conselho dc

Administiaçàu:

IM. analisar c fiscalizar as açôcs da Diretoria Executiva, a presuição de contas e demais atos

administrativos e Enanceiius,

IV. requisitar documentação comprohatòria das operações cconòniico-fmanccirus realizadas pcia

Associação;

V. acompanhar o trabalho de eventuais auditores extenius independentes;

VI. comunicar ao Presidente do Conselho de Administração qualquer irregularidade que tm

contatada durante n verificação das contas.

Ariigü 80. Aü Presidente do Conselho Fiscal compete:

L  presidir reuniões do Conscllm Fiscal,

II. assinar documentos relativos aos parcccrcs do Conselho Fiscal;

III representar o Conselho Fiscal perante o Conselho dc Administração.

Artigo 81. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada bimestre, ctn data designada ii r

Regimento Interno, c extraordinariamente» sempre que necessário ou a pedido da Diretoria Fxccuiwu

ou do Conselho dc Administração

Parágrafo único. A Assessoria Contábil da Associação terá de prestar auxilio direto aoCunscllio Fiscal,
t  oiereccndo informações e atuando conjuiuamenle na prestação dc contas.

^ rOtw) Vonimc* 8a»«r'

82. Caso ocüçra mais dc uma vacância no Conselho Fiscal, deverá ser convocado o

^  tonsolho dc Administração para recompor as vagas.
Ol^gc 1.^,

Artigo 83. O Conselho Fiscal poderá indicar a conlralação de sei-viços dc terceiros para realizar

auditorias c tomcccr relatórios dc avaliação dos programas c projetos.

Parágrafo único. A Associação não remunera, sob qualquer forma, os cargos do Conselho Fiscal, cujas

atuações são imeiraniente gratuitas.

1  O stio de auteriictUdc ~ AS.Sf:s.S()RlA JURÍDICAmBEUWAra (r^
TUUCáS I «ncontn-u no wso ditti pèçiw
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Artigo 84. A Asscssoria Juridica exercerá o controle jurídico da Associação, loimada por um
membro nomeado pela Direioria Executiva, para o período resirectivo daquela gestão, com possibilidade
dc substituição ou destituição a qualquer tempo.

y 'n

iT^ '■ .

Co

f/D

§ !**. A DírcicMia BxccuUva laniljcni poderá conirauii leiceiros, pessoas físicas ou jurídicas, para
exercer as competências da Asscssoria Jurídica.

§ 2". A Diretoria b:xccutiva terá o prazo dc trinta dias após a posse para nomear um membro para a
A.s.sessona Jurídica ou para deliberar c contraiar uma consultoria especializada.

Artigo 85. Compete à Assessoria Juridica;
I. prestar todo o auxílio jurídico à Diretoria Executiva c ao Conselho Fiscal;
II elaborar pareceres prévios acerca da alteração do Estatuto, da aprovação ou da alieracco <Jo
Regimento Iniemo. da aprovação ou da alteração das demais normas ptocedimcniais da Associai-ào:
III. emitir parecer sobre contratos, parcerias, convênios c demais atos que envolvam a obriguvào de
faTcr.

rv. relatar c conduzir os processos disciplmarcs;
V. relatar c conduzir os procedimentos eleitorais;
VI. representar judiciaimemc a Associação nas ações judiciais em que esU for parte ou inlcrcsi ad:-.

Seção VII - ASSESSORU Contãbii

Artigo 86. A Assessoria Contábil é responsável por auxiliar a tesouraria da Associação,
opcracionalizando c fiscalizando o orçamento, a arrecadação, as despesas, a prestação dc contas, a
tributação, a contabilidade, sendo constituída por um membro nomeado pela Diretoria Executiva, para

'if-.À período rcs^KCtivo daqyela gestão, com possibilidade de substituição ou destituição a qualquei tempo.

^  <í / ■ i r. A Diretoria Executiva também poderá contratar terceiros, pcsisoas tísicas ou jurídicas, parafcsr-A;.. . . . . • iu i
exercer as competências da Assessona Contábil,

■>o '

§ 2". A Diretoria Executiva terá o prazo dc trinta dias apéis a posse para nomeai um membro para a
Asscssoria Contábil ou para deliberar c contratar uma consultcffia especializada

Artigo 87. Compete à Assessona CiMitábil;
lABaiOlWTOj OwloíteauÈífiticidade

WTeipon(iántói4j|íglQi WJComr»-í# 00 verse dwa pagina,o
\
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,  arrecadar e co...abd,.ar as contribuições dos associados. rerrdasN;^^ ."an.end,.
cm dia a escrituração da Associação,
II paMi as contas autorizadas pela Diretoria Executiva;

-A IV f "" "■
T À linancciro e contábil c sobre as operações palnnioniais realizados;^ , V. conserva.. sob sua guarda e responsabilidade, os documenlos relativos á tesouraria

SF-CÁO viu " COMISSÕES GES rORAS

Arti.0 »l A.C.».«=.ac.„™.í.«gâ»«~.ü«» ■" li»""'""-
Diretor Geral.

.Vr.ieo 89 A depender da convcniáncia. as Comissões Gestoras poderão adquirir a cond-çao de
fi bais da Assoeiação. por deliberação do Conselho de Administração especialmente convocado para
(amo,

g ,- A Comissão Ge.storu que adquinr condição de filial não terá personalidade juridica ..10^..^
pcnmuteccndo sob a egide deste Estatuto c do Regime.no Intento, integrando a pessoa jun ii-a da
Ajssociaçào c so reportando à Diretoria Executiva.

§ 2». A Comissão Gestora filial poderá btrscar CNPJ próprio para sua condição de filial c conm
eonentc especifica, para facilitar a prestação de conm.s. sem que isso a desvincule da personalidade
jurídica luia da Associação.

§ 3". As Comissões Goslonei fi liais poderão sc instalar cm locais diversos da sede administrativa.HWir?

2 7 f.üI/K- luendimcnlo mais próximo da aliv.dade ou do contrato que gercneiam.
A Comissão Gestora se.ã responsável pela execuvâu dc_det«nn.n^
fico, sempre

Conselho de Administração.

" 4 • í 011

'"C" espceifiirorsompre sc reportando às orientações traçadas pela Diretoria Executiva c pelo

Artigo 91. As Comissões Gestoras poderio ser con,postas por até 10 (dez. membros nome^idos
pela Diretoria Executiva, sendo no mínimo de 02 (dois) para ocupar os postos de Pres.deme c Secreta, m
daCüiipjtóào

^TABÊÜONATO
TÜUCAS

O seio de autenticidade
coffespondenteaesle alo^ncoiitfa-« no verso desU pigina'-..jinaO " , '
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Artigo 92. A" encerramento dos Adn.imstnrçào, reavaliando as
Comissão Gestora poderá ser dcsconstituida. Também o C—
condições de cada caso, poderá reconsiderar sohm a permanência da Comiss

CAPÍTULO V - UO PATRIMÔNIO

StÇÃül-PATRIMÔNIO

realizadas.

r=r:r:==;-=rjr=-:r="
moldes do Regimento Iniemo.

, ,• « N. j. d..,ü.lin»iio d. A,s.Ki.li« l«l" '"J" «""■«"rv;.a.d,„.,d..,p..dc—

. «dj. d..ld.m,™d q. Jir.<.d. »»

r;-rr:rrz:—:===■=•;
estes alocados.

SEÇAO II - FONTES DE RECEIT AS
if-

.Artigo 95. de receitai, da Associação são;
as cuniiibuivdes de seus associados c colaboradores:

'k

„  A—«. n- »"■» ^
[V doav-te ou legados de pessoas ns.cas ou jurídicas, públicas ou pnsadas. nat,raras
estrangeiras; ,

V  . remuneração pelo uso de marca ou cvprcssáo ou sinal dc propaga, da, ^
VI. rendimentos provenientes dos .l.ulo.s.a.,õesuu papeis financeiros de que seja tim .

O «Io (te jutenhcitíad» ,_JN. ?4 »
coH«pondímíae$ií»to |[| J> ' t-o/konuftjinn

Pedro n. n" 288. cj. 72, bairro Jardim, Sanlo André/SP. C fcP (W08ÜA)üü. .
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VII. produtos de opcravào dc crédito, inlemas e cxlemaK para nnanciameiUü
VIU. rendas cm seu favor constituído por terceiros;

usufruto que lhe forem conferidos;
rendimenUw de imóveis próprios ou de terceiros;

receitas de prestação de sciviços;

juros bancários c outras receitas financeiras;
rendimentos decorrentes dc títulos, ações ou papeis (inaiieciros de sua propi ledadc:
resultado de bilheteria de eventos;

quotas de pairocinios;

XVI. concursos c soneios;

XVil. outros rendimentos próprit^ da sua atividade ou dos seus bens

s ativ

[X.

X

XI.

XII.

xin.

XIV

XV.

idades.

Khrágrafn único. Doações e legados que esuveiem gravados com ônus somente poderão ser avulsos
pela AsstHTÍaçào após aprovação, cm maioria simples, (ksIo Conselho de Admimslruçâo

Artigo 96. A Associação aplica as suas rendas, recursos e eventual resultado opeucio.ial
integralmente no território nacional una manutenção c no desenvolvimento de Hnic objeti> os

Artigo 97. A contratação de emprcslimo financeiro que venha a contrair de bant"?* eóui
assemelhados ou através de particulares, que venha a agraviu de ônus sobre patrimônio da A.ssoc;aç;'o.
dependerá desaprovação do Conselho fiscal c Conselho de administração.

Parágrafo único. A Associação poderá contratai financiamento e caucionar contratos cm que seja
designada dc contratada.

C APÍTtLO VI - DO PROCESSO ELETIVO

Artigo 98. A cada'2 (dois) anos, no mês dc sctcmbi-o. .serão convocadas eleições, oportunidade em
que todos os as.sociado& que go/arem do direito dc votar e serem votados poderão inscrever chapa e
disputar a eleição, para a composição dos cargos eletivos da Associação.

TASaiONATO
TUüCAS

§ I". Tendo em vista que, no Conselho de Administração, os mandatos dc metade dos nicmbios .mu»
alternados com da outra metade, a designação dc Diretoria Executiva c do Conselho f- iscai somente scra
feita nos quadricnios de final dc mandato destes órgãos.

«r-* - ,t '^1

O «ío ik auKniKtóM^ iv
coneípondenlea«4iejio [H \

•«ortiM* no varsti dnti página
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§ 2». Fica .mpcd.do de vour c .ser vowdo. na Assc.nble.u (icral. o as,soc.ad^;irfha s.do adm.udo
Ucpiliü de convocada a Assembléia.

, #S1. — PC,o. 9....*™ 09 A.«». MM..A ,« ..
•  1 J ^

processo eleitoral.

Parágrafo único. É vedado aos membros da Comissão Flc.loral ocupar ou dispuUu cargos na lulura
composição da Associação.

Artieo 100 os cargos eletivos para o ClousclUo de Adm.n.sü^vSo- v-»n> cxcevío daqueles"p:?i;r;™„ad:pe.a.egis,ação. São
óo Currseihü Fiscai c da Diretoria Executiva que iorem designados,

Arüeo 101. Os candidatos ao pleito deverão registrar-se, em chapas completas, junto á Ccmissao
Eleitoral, conr uma antecedência mínima dc 10 (dez) d.as úteis da eleição, mediante reque.amei.to
cubscrilü pelos candidatos figurantes nas mesmas chapas.

Artigo 102. Encerrado o prazo marcado para a mscr.çàu dos candidatos, a Comissão F.leUond
promoverá a divulgação dos nomes dos candidatos registrados, sempre que houver mn.s dc uma sh.rpa,
em mum! alTítado na sede da Associação.

Artigo 103. as as.sociado.s clc.tos para os diversos cargo.s, na.s várias instâncias admini.suauvas
lomarãu posse automaticamente na data designada na ala da eleição.

CAPÍTULO Vil - D1SPÜS1(;ÕES GER.MS
.  •

Artigo I «4. A Associação não se vinculará a partidos poüücos, su.dicatos, entidades cla,.sis,«.s ou
organizações governamentais, podendo, no ailanio, desenvolver as modalidades de parceria legalmente
autorizadas com qua.squcr cmidades ou órgãos com objetivos afins.

Artigo 105. A Associação somente será di.ssolvida por decisão do Conselho de Administração,
cspecalmcnte conv.icado para esse f.m, quando se tomar .mpossW«ytjo«Haa»y^" dc suas a.tvtdadc, ^

^A8£IK3NAT0 j ^ oe awwiacKiaik k

«contrMôito wjTrfQfita
I* ^ ̂ f
% a.,,'/ é

% /20 r:;^
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\rtiBO 106. No prazo máximo dc noventa dias contado da assinatura dõlfomrato dc gestão, a
Ass,>ciação deverá publicar regulamento contendo os procedimentos que adotar-á para a conira.ncao dc
obras c sci vi<;os, bem como para comprai com recursos provenientes do Poder Publico

Parágrafo único. A Associação não contrata empresa pertencente a parente até giau, inclusive por
"  afinidade, de dingentes da Associação ou dc agentes políticos de Poder ou do Mmis.éno Publico,

dingciue de órgão ou entidade da Admimsiraçâo Pública da mesma esfera goveniamcntal ou respec.ivo
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha rela, colateral ou por alimdade.

Artigo 107. O presente Psiatuio ptalerá ser reformado, a qualquer tempo, éin teumào do fonselho
dc Admini-stração. por decisão dc. no mínimo, dois terços dc seus membros.

.Arligtl 108. os ca.sos omissos serão resolvidos, de imediato, pela Diretoria hxeeutiva. e. em primeira
opíírtuntílade. referendados pelo Conselho de Adminisiraçao

Artigo 109. A dissolução da Assiaiiação somente poderá ocorrer nos casos previstos no Código Civ.l
e medianie a deíibei*açáo do Conselho dc Admin!;;tração.

Artigo 110. Caberá á Diretoria Executiva apresentar, em 90 (noventa) dias ai^s a aprovação deste
estatuto, o projeto dc Regimento Interno a ser submetido ao Conselho dc Administração.

Artigo III. A Associação deverá criar e manter página na Inicmet. onde constarão as ações por ela
desenvolvidas, as metas alcançadas, bem como disponibilizará periodicamente o resumo da prestação
dc comas

Artigo 112. Os empregados da Associação serão regidos pelas normas contidas na Consolidaç.io das
Leis do Trabalho, podendo vàler-sc também da contratação dc pessoas jurídicas atravc.s dc normas
rciiidas pelo Cõdmo Civd e legislação corrciaia.

celebração dc contrato de gestão, a ANSoc.açâo atendera a iegLsmçao

2 1 OUJ )í"i! :,eonipetcmc, observando o seguinte:
• f' S í I a prestação dc comas de todos os recursos c bens dc origem pública recebida pela Associação

^  será realizada conlónnc determinado no parágrafo único, do artigo 70. da Coiisttruiçào Federal de 19SK.
II obrigatoriedade dc publicação, no encerramento dc cada exca-ício liscal. no Diano Dlicial da
União, do F.stadü respectivo ou do Município respectivo, do relatório de execução do contrato de gestão
e lelaÚM iodedemonstiaçòes financeiras da enlulude, incluindo-se as certidões negalivasde dçhilosjunui
o Mio (te íoteníiodaíte

cOT«pon<fcnieie$ieâio fll N *>7 ' ' \
no wso (tosta piçina,^—^
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ao instituto Nacional de Seguridade Social - INSS c do Fundo dc Ciaranli^lj^jJcTtyptijJc SerN^iço - Kj TS.

ou respectivas certidões positivas com efeito de negativa, colocando-os à disposição paia cxamc dc

qualquer cidadão.

P

cr

so vin\
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Artigo 114. Caso a Associação firme algum tipo dc ajuste com uni Município, que envolva repasses

piUilicos. os membros da Dirctoua Fxecuiiva, os membros do cronselhu Fiscal c os membios do

tlonsellio de Administração nâo poderão ser cônjuge, companhciroia) ou pareiuc. consanguíiieo ou afim,

até o 3" (terceiro) grau, dc Prefeito, Vicc-Prcfcito, Secretária ou Subsecretário MunicipaF Vereador,

nem poderão ser scrvidoics públicos detentores dc cargos comissionados ou dc função gratiticada ou

inicgraiues do setor de licitação ou de seleção daquele iintc Públieo.

Artigo 115. Caso a Associação frniic algum tipo de ajuste etim um Estado, que envolva tcpa.sscs

públicos, os membros da Diretoria Executiva, os membros do Conselho Fiscal e os meinorus vU>

(.'onselho de Administração não poderão ser cônjuge, companheirota) ou parente, consanguinco ou cl ini,

até o 3" (terceiro) grau. Governador ou Vice-Cmvernador, Secretário ou Subsecretário Estadual, ou ainJa

de Deputado Estadual, nem poderão sci servidores públicos detentores dc cargos comissionadt-s ou dc

função gratificada ou integrantes do setor dc licitação ou dc seleção ilaquclc Eme Púbhcn.

Artigo 116. Caso a A.S8ociaçâo fimic algum tipo dc ajuste com a União, que envolva leprrses

públicos, os incmbios da Diretoria Executiva, os membros do Conselho Fiscal e os membros Jo

Conselho dc Administração nâo poderão ser cônjuge, companhcíro(a) ou parente, ccitsânguínco ou afim.

até o 3" (terceiro) grau. dc Presidente ou Vicc-Prcsidcntc da República. Mini.siro de Estado, ou ainda dc

Deputado Fcdciul ou de Senador, nem poderão ser servidores públicos detentores dc cargos

coiniüsiunados ou de função gratificada ou de comissão de licitação ou de seleção daquele Ente Público.

Artigo 117. Em relação à proibição contida nos artigos 113, 114 c 115, a cxccçào será paia os casos

cm que a própria lei daquele Ente Federado exigir que representantes do Poder Piiblico inlcgreni um da*»

orgâos da Associação, para fins dc qualificação.

•A

I

/^rtigo 118. t vedado aos ConseHicirosraos mcmbios da Diietoria Cxccuiiva c du Coas».Jho Fiscat
i^ercer cargo dc chefia ou função de confiança no Sistema Único dc Saúde.^ 7 01^1 ?ÍJ??

'  .

1' presente estatuto entra cin vigor nesta data, devendo ser providenciada o seu legi.stro
no compctemc caitório das pessoas jurídicas, além do referido tramite legal nos órgãos públicos e demai.s

providencias cabíveis.

.-r/xi o tfto ib autenticidatteTABtLlQliãTO I ((^espoMlfinte a utc 3to vil .
TÜUCtó 1 enconti»'» «xí vítm) «sta ^ \
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Registro N®: 978475
Nome: IGAPS

certifico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 30/09/2022, o qual to
protocolado sob o n° 223079, sendo analisado e registrado nos termos da Lei Federal n
6 839/1980, na presente data.

Natureza da solicitação;

ALTERACAO COM EMISSÃO DE CERTIFICADO

São Paulo, 11 de outubro de 2022

Dr. Ângelo Valtimo
Diretor 1° Secretário

%

I
a  i

'Tí.í.

ft A-

Esta certidão ê parte integrante e Inseparável do registro do documento acima descrito
A9D139429B38CF523E1736D65DDE5C4F

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no endereço.http://www.cremesp.org br/?siteAcao=ServicosEmpresa8ConsultaDocumentüs

GLACINTRA

Rua Frei Caneca. 1 282 - Consolação
CEP 01307-QD2 - Sâo Paulo - SP
Telefone (11) 4349-9900 / www.cremesp org.br
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CERTlFICAque O presente titulo foi prenotado sob numero 60181 em 17/10^
registrado e microfilmado nesta data . conforme segue

Apresentanie instituto de gestão administração e pesquisa em saúde - iga
Natureza do Titulo ATA OE PESSOAS JURÍDICAS
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR
1° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Jurídica da Comarca de Santo André - SP.

m

.ooc^^

Diretor Geral - Marcelo Queiroz Aicaraz, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da cédula de identidade de RG no
18.871.281-1 SSP/SP, e do CPF no 126.406.348-28, residente e
domiciliado na Rua Vitória Régia n® 510, apto. 84, bairro Campestre,
município de Santo André-SP, CEP 09080-320, Filiação; Antonio Carios
Aicaraz e Delci Maria Queiroz, endereço eletrônico; Marcelo@igaps.org.br.

Representante do INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E
PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS, CNPJ no 06.879.414/0001-19, com
sede à na Cidade de Santo André-SP, na Avenida Dom Pedro II no 288,
bairro Jardim, CEP 09080-000, vem requerer a V. S^ sejam registradas as
suas ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA e ANEXOS.

3
á S

g S í
W  g
^ 2 I
A S ̂

Nestes Termos

P. Deferimento

Santo André-SP, 14 de setembro de 2022.

Marcelo Queiroz
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INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAU
g I IGAPS /<f''
8 8 CNP3 NO 06.879.414/0001-19

I
O I  Edital de Convocação

«I A Presidente do Conselho de Administração, Senhora Natascha de Castro
p g Claudino, do INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM11 SAÚDE - IGAPS, inscrito no CNPJ 0° 06.879.414/0001-19, no uso das
I I atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do Artigo 62°, com fulcro
fia no Artigo 44 do estatuto social, CONVOCA, todos os associados para
« I I deliberar a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no

I  dia 14 de setembro de 2022, quarta-feira, em sua sede social, situada na
„ , o Cidade de Santo André-SP, na Avenida Dom Pedro II n° 288, conjunto 72,
I I § bairro Jardim, CEP 09080-000, com a 1® convocação às 18:00 e a 2®
&|i convocação às 18:30; A deliberação da pauta da Assembléia serlr-èm
1 g í forma de votação, sendo que a decisão será por maioria simples dos jíolns
iji dos presentes em pleno gozo dos seus direitos; Para discussão, e
2 5 I aprovação do seguinte tema:

ol| ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA;
^ E ^
K a -Sg S s 1°) Alteração do endereço sede matriz;
^ 11 2°) Constituição de uma filiai;
0 S I 3°) Alteração, reforma e consolidação do estatuto social, e
1 ^ g 4°) Outros assuntos de relevância.
íu
S .« 8

:  :
••••

ooc

7»Oa

àe %

asPà

Santo André-SP, 08 de setembro de 2022.

Natascha de Castro Claudino
11 1 Presidente do Conselho de Administração

f I ® AFIXADO NA SEDE
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INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚW

IGAPS

CNPJ NO 06.879.414/0001-19

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de setembro de 2022 (dois mi! e vinte e dois),
às 18:30 (dezoito horas e trinta minutos), em segunda chamada, com a
presença dos associados, conforme Edital de Convocação, afixado na
sede, sito na Cidade de Santo André-SP, na Avenida Dom Pedro II n® 288,
conjunto 72, bairro Jardim, CEP 09080-000, datado de 08 de setembro de
2022, foi realizada a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, tendo sido
deliberado os assuntos para os quais foram todos os associajJos^
convidados pelo Edital de Convocação. Verificada as condições mínirhâs"
dos associados presentes para a realização da Assembléia, com fulcra^o"»
Artigo 44° do estatuto social, foi escolhido, por aclamação dos presente^/:,
para presidir os trabalhos, o Senhor Marcelo Queiroz Alcaraz, Diretor
da Diretoria Executiva, tendo o mesmo, convidado para atuar cdwo'
secretária da sessão, a Senhora Silvia Helena Claudino Alcaraz. Composta":
a mesa, o Senhor Presidente declarou aberta a Assembléia e soilcitou-do.
Secretário que, fosse procedida a leitura da ordem do dia, para a quaf-fof
convocada esta Assembléia e que teve as seguintes pautas: JIPj-
Alteração do endereço sede matriz; 2°) Constituição de uma fitiai;.
3°) Alteração, reforma e consolidação do estatuto social, e W®-)'
Outros assuntos de relevância. O Senhor Presidente, colocou para
apreciação, o expediente do 1° item da pauta, o senhor presidente,
justificou, a necessidade de regularizar o endereço sede da matriz,
acrescentando, sala 01, ou seja, alterando para Avenida Dom Pedro II n°
288, conjunto 72, saía 01, bairro Jardim, cidade de Santo André-SP, CEP
09080-000, aprovado por unanimidade pelos associados presentes; Ato
contínuo ao 2° item da pauta, o Senhor Presidente, considerando, a
expansão dos projetos, justificou a necessidade de constituição de uma
filial, que terá como endereço sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca
n° 02, bairro Centro, cidade de Tijucas - SC, CEP 88200-000, sendo
responsável pela administração local o Sr. Marcos Marcelino, Técnico de
Enfermagem, Solteiro, Portador do Rg.4.985.966, Cpf 065.209.439-24,
residente a Rua Marcos Silva, número 926, Bairro Cardoso, Cidade São
João Batista- SC, aprovado por unanimidade pelos associados presentes;
Ato contínuo ao 3° item da pauta, o Senhor Presidente, sugeriu a
reforma e consolidação do estatuto social, cuja minuta, previamente,
distribuída aos associados, foi submetida a debates. Estando de acordo,
com os termos da reforma proposta, os associados, aprovaram o novo
estatuto social, por aclamação; Ato contínuo ao 4° e última Item da
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pauta, o Senhor Presidente, após, franqueada a palavra, sem
ninguém tenha desejado fazer uso da mesma, o Senhor Presid

jy desejou os mais sinceros votos de sucesso aos novos colaboradores e
por encerrada as Assembléias, determinando que fosse lavrada à pres
ata, que depois de lida e achada conforme vai assinadas pelo Presiden
por mim Secretária, presentes nas Assembléias. Santo André/SP, 14
setembro de 2022.

â

do

te

e
nte

éPaginas

a

I

/

Marcelo Qu^oz ATcaraz
Presidente <ia Assembléia

Diretor Geral da Dir^ol|;la Executiva
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Silvia Helena dlaudino Alcaraz
Secretária da Assembléia
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RELAÇÃO NOMINAL E QtALIFICATIVA DOS ELEITOS

ELEITOS

DIRETOR GERAL

MARCELO QUEIROZ ALCARAZ. BRASILEIRO. CASADO. CPF. 126.406.348-28 , GESTOR

PUBLICO, NASCIDO EM 04/10/1972, RESIDENTE A RUA VITORIA REGIA N 510, AP 84B -

BAIRRO CAMPESTRE - SÂNTO ANDRÉ - SP, cep:09080-320. TEL (11) 94088.1159 . EMAIL;
MARCELO@IGAPS.ORG.BR

SECRETARIA TESOUREIRA

SILVIA HELENA CLAUDINO ALCARAZ. BRASILEIRA, CASADA. CPF. 010.726.017-45 ,

ADMNISTRADORA DE EMPRESAS. NASCIDA EM 06/08/1971, RESIDENTE A RUA VITORIA

REGIA 510, AP 84B BAIRRO CAMPESTRE. SANTO ANDRÉ - SP. CEP;09080-320. TEL (11)
94088.1158, EMAIL: P18361841@GMAIL.COM

DIRETOR TÉCNICO

RICARDO CARAJELEASCOW. BRASILEIRO, SOLTEIRO. CPF. 072.582.208-28..MEDICO,
NASCIDO EM 13/02/1966 RESIDENTE A RUA: CAMINHO DO PILAR 471 AP 171, TORRE

LOUVRE - VILA GILDA , SANTO ANDRÉ - SP . CEP: 09190-000. TEL (11) 98189.6393, EMAIL;
RICARDO@IGAPS.ORG.BR
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SANTO ANDRÉ 01 DE OUTUBRO DE 2022

INSTITUTO DE GESTAO ^MINISTRA QIASA EM SAÚDE - IGAPS

Avenida Dom Pedro I!, n" 288, cj 72, bairro Jardim, Santo André/SP, CEP 09080-000.
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ASSINATURANOME

Natascha de Castro Ciaudino

ASSINATURANOME

Elza Ciaudino

ASSINATNOME •  É

L2JICJÍL

Luciana Capelli de Araújo »  •

> • • • •

ASSINATURANOME
» « • • •

Alexandre Cruz Batista
••• •

• • ■ • •

•  •

ASSINATURmy. 1NOME •  •

•  •

»  •

Marcelo Queiroz Alcaraz • • • • •
•  •

ÇANOME

Silvia Helena Ciaudino Alcaraz

/
\  /ASSINATURANOME

Murilo Willian Dlb

ASSINATURANOME

]C^Márcio Vieira Pacheco

NOME ASSINAT

Marceb PivantI

ASSINATURANOME

Tatiane Ciaudino
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NOME ASSINATURA

Natascha de Castro Claudlno

NOME ASSINATURA

Elza Claudlno

NOME ASSINATURA

Luciana Capelli de Araújo

NOME ASSINATU^ ; ;
Alexandre Cruz Batista

r-;;
NOME ASSINATURA *:

Marcelo Queiroz Alcaraz

NOME ASSINAttíRA^

Silvia Helena Claudino Alcaraz
(

NOME -^ASSINATURA
! Murilo Willian Dib
i

NOME ASSIN^URA
Márcio Vieira Pacheco

NOME ASSINATURA

Marcelo PIvanti

NOME /  ASSINATURA
Tatiane Claudino j  CiZfluicüuist
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TRASLADO

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ MARCELO QUEIROZ ALCARAZ

SAIBAM - quantos esta virem que aos dezessete dias do mês de novembro.do

ano de dois mil e vinte e dois (17/11/2022), nesta cidade, município e comarca dé

Santo André. Estado de São Paulo, em cartório, perante mim escrevente autorizada,

compareceu o OUTORGANTE: MARCELO QUEIROZ ALCARAZ. brasileiro, portador

da cédula de identidade RG n" ia.871.281-1-SSP/SP, Inscrito no CPF/MF sob o n®

126.406.348-28, filho de Antonio Carlos Alcaraz e Delcl Maria Queiroz Alcaraz, nascido

aos 04 de outubro de 1972, casado com a ora procuradora, sob o regime da comunhão

parcial de bens, na vigônda da Lei n® 6.516/77, conforme certidão de casamento termo

n® 54.689, lavrado às fls. 269, do Livro B-184, do Oficial de Registro Civil das Pessoas

Naturais do 1® Subdistrito de Santo André - SP, administrador de empresas, residente

/G domiciliado nesta cidade, à Rua Vitória Régia, n® 510, apto 84-B, Campestre, com

endereço eletrônico: marcelo@igaps.org.br, telefone: (11) 94088-1159, o qual declara

que não se enquadra na condição de pessoa politicamente exposta; o presente
reconhecido por mim escrevente autorizada, através do documento de identidade

original, exibido neste ato. do que dou fé. E, pelo outorgante. me foi dito que pelo
presente instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui seu bastante

PROCLiRADOR: MARCOS MARCELINO. brasileiro, portador da cédula de Identidade

RG n® 4.985.966-SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o n® 065.209.439-24, nascido aos

08 de maio de 1987. solteiro, maior, administrador hospitalar, domiciliado na cidade de

Tijucas - SC, à Rua Marechal Deodoro. n® 02. Centro, a quem confere os mais amplos,
gerais e ilimitados poderes para, na qualidade de Diretor-Geral do Instituto de

Gestão Administração e Pesquisa em Saúde - IGAPS. Inscrito no CNPJ/MF sob o

n® 06.879.414/0002-08, representá-lo junto as Repartições Públicas. Estaduais.
Federais e Municipais. Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, Prefeitura Municipal de Tijucas - SC, Previdência Social, INSS, FGTS,
Autarquias e Cartórios, além de documentos e contratos pertinentes ao Convênio junto

-, 3 Prefeitura de Tijucas e Governo do Estado de Santa Catarina, podendo apresentar
toda e qualquer documentação, assinar documentos, declarações, requerimentos,
par^lamenlos, senha, petições, baixas e encerramentos, defesas, recursos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado de São Paulo

consultas de natureza fiscal. Certidão Negativa de Débito, juntar e retirar documentos,

praticar todos os atos necessários e exigidos pela legislação, para o fiel desempenho

deste mandato, podendo substabelecer o presente no todo ou em parte, nos limites

conferido pelo presente mandato. O PRESENTE MANDATO É VALIDO POR UM (01)

ANO A CONTAR A PARTIR DESTA DATA. Os dados do procurador foram

fornecidos por declaração, isentando esta Serventia e sua Tabeliã de quaisquer

responsabilidades. De como assim disse e outorgou, dou fé. A pedido da parte lavrei

esta procuração, a qual declara ter tido acesso previamente, ocasião em que pode ler,

compreender, sanar eventuais dúvidas, erros, omissões e inexatidões, e que depois de

feita e lhe sendo lida a viva voz, ciente e de acordo com o seu conteúdo, a aceita e

assina. Procuração com valor econômico: Emolumentos R$ 162,60 - Estado R$ 46,22

- Sec. Fazenda R$ 31,63 - Ao Município: Ré,3,25 - Ao Ministério Público: R$ 7,81 -

Registro Civil RS 8,56 - Tribunal de Justiça R$ 11,16 - Santa Casa R$ 1.63 - Total R$

272,86. Eu, (a.) Aline de Mello Manenll, Escrevente Autorizada a escrevi. Eu, (a.)

Francisco Basuino, Substituto da Tabeliã a subscrevi, (a.a.) Marcelo Queiroz Alcaraz.
Trasladada na mesrha datp. Dou fé que esteiraslado é cópia fiel do original que está
no livro 6 página no preâmbulo mençioR^do. Eu. Patrida Moreira de Mello Cabral,

de
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Tabeliã, a fiz trasladar, conferi, subs
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sino em público e raso.

emunh da verdade.
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Patrícia Moreira de Mdio Cabral
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com a Meiüda Provisória n' 2200-2/2001 Sua vaHdade poderá
sw confirmaria por mero rio programa Assinador Serpro.

As orleniaçOes para instalar o Assinador Serpro e reaUzai a
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üiHMnm çontran SERPRO/OENATRAN



UNETVALE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA
RUA ANTÔNIO CHEREM, N" 35, PISO SUPERIOR, SALA 4
CENTRO - TUUCAS - SC, CEP: 88200-000
CNPJ: 02.235.318/0001-87

lE; 254.290.426

unetva

INST DE GESTÃO ADM E PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS
CNPJ: 06879414000208

RUA MARECHAL DEODORO. N 2

CENTRO , CEP: 88200000

TUUCAS . UF: SC

Total:

R$ 169,90

Descrição dos Serviços

Serviço
IP FIXO

2022/06 - FIBRA PEN - PPPOE - 250M+50M GRÁTIS

Valor

R$ 50.00

R$119.90

Total dos serviços: R$ 169,90

Nota Fiscal de Serviços de Comunicação
I  Sm« 09 Cáioulo

ZZZZI RtItt.M

EitibOo: > Mòmwo: 2Mt2È | UtxMo 211 Sérit; Únh»

I  Allqwott Valor iCMB Valor hwnte

17.00% ICMS
Valer Outroa

11120.00 RI D.OS RS 0.00

Conlnftu.çOo PM o FU8T. 1 % do »kjf doa aervíçoa - ftfc» f«e<UMiad«i lartíaa
ConínbiAçto para o RJNTEL - 0,5* do valor doa aorviçoa • nao ropassadac a» lanfat

Raaaraadu ao Waco: 3ID7-Be30.D1AS.F1DS.0A4D OICB aaaa oa»
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

..O EXERCÍCIO

2023

ALVARÁ

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

N* 163

RAZÃO 50CIAL

Razao Social: INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E PESQUISAS EM SAlinF ihapr I

NOME FANTASIA

Nome Fantasia:

ENDEREÇO

AlNidad*

0049jy30.02

<70744M}1J)S

0O77.1.ia00

00»SA'14.00

ooas.&oa.(u

OOa5.frM.M

OOW.t/OI.Ot

OOM.I/Dl.OS

OOM.2;i6.Q2

OOM.l-KOO

OOftS^S.01

OOM.O/tlS.Q2

QOet.3^03

000«.34)5.99

OOW.4^2.03

0086.4A)3.M

00M.4«2JS

OOM.C«7.X

Prttc.

N*o

mo

Uêo

Hàa

Nte

N*o

NAo

Néo

Nto

HU

mo

NAo

SM

RUA MARECHAL DEODORQ DA FONSECA. 02 - CENTRO
ATIVIDADES

r>ooalt;fco

Sortiço íío uoiwporta do poMAgMoA - tocuçâo do Aulomo«o« «*n molontía
AoAn«MmoMo do prafiMtonA« mia Mwdwíoo eci>wtiVA«v «uftufwo « oUtatioM
tocaçAo do auiomdvoit uni condutor

Educoçâo ptofluwnal do ntvN técnico

4divid»do« do apoio a oducoçio. ovcalo catiM Mcolwoo
OitiAO otMdadoa do onoino nAo o^McTiCAdm oMonannofrto
AHMMm do oiondMonto hoopdoior. ««colo p(onlo.«ooeiro • wnMAdoc pv* McndtRMdo • urpMciM
Aííwdadoo d» otoi.dMo.do p.«,to^,ro o iMdodo* hoopiutoro* pam «ondbMnte • «iroéndM
UTImóval

Sorvipm noMoik do «tondúnonto o urponcsM. oxooio por U71 mdvd
Swviçoo do •M»Ma do pmtimaoo. «colo ot aorviçaa fnmoi» do olondünonlo • uipdnOM
Advídodo médico onénéolund con. potoé«ote.Aéo do proadMontai cinítgicoo
AíMdAdomédieAOf»MAdoddcomfocwao.po»o n»fc-v4o do oiomoo «>n*l»ne«loroo
AIMdodo médico wrdHilfltQilai rodrta a ooncuftos
ABwWodoo do alonçAo andwlaturial néo <M|«dA»dii» amaiornionto
UboniónM cMniooc

SMrtçoo do dwonédv» por mèlodo» iidtooo . ornloicoiM o outtoo «aom an tüBMAlíMtodot do ««viçoo do «omptomonlaçéo «aflnóMoa o lor^idiittoo nAo OMuolkodM ant«ioim.M.
Aliiddadoo do m<mo ó gootéo do wud«

CPF/CNPJ

06.879.414/0002-08 Zl
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

ESCRITÓRIO CONTÃBIl

100607

pRorocoto N*

SEM CONTADOR

DATA DE EMISSÃO

12/01/2023

ÃREA

horArio 06 funcionamento

Livre

m*

IT^CIO DE ATIVIDAOE

04711/2022
VAÜDADE DO ALVARÁ

31/1272023

É OBRIGATÓRIA A FIXAÇAO DO ALVARA EM LOCAL VISiVEL NO ESTABELECIMENTO

Emff.T"*"" "o P»9amonto d. Taxa d. Uc.nça do ExarcícioRua Coronal Buchdíte - ̂ . Cardro - 88,20CL000 - Tkicaa • SC
Fone (48)3263^100 -

Autenticação: WlS031202-O0D-QPDRAJmOHRRUZ-3 CARIMBO E RUBRICA



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS

yo

asPa

ALVARÁ SANITÁRIO
PARA

SES N" 241248/2022

I  IESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUÁRIOS
Q HABITAÇÃO (HABITE-SE)
[T| ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E Ol%(3

A  t. i

NOME DA PESSOA FiSICA OU JURÍDICA
INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM
SAÚDE-IGAPS

CNPJOU CPF

06.879.414/0002-08

HOSpÍtAL^SÃO FANTASIA DO E5|APE^CIMEMTO
ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRA
RUA MARECHAL DEODORO N'

92
CE

BAIRRO

CENTRO
MUNICÍPIO
TIJUCAS

P

88.200-000

FONE

(48) 3263-0197
PROPRIETÁRIO E/OU RESPONSÁVEL ^
LUCAS DA SILVA DE LIMA - CRM/SC 32609/80^ REfepQNSÂVFi TÉCNICO
TIPO DE ESTABELECIMENTO, NEGÓCIO OU ATIVIDADE

15128 - HOSPITAL GERAL

^gl^BEL^CIMENTOTgDirifAÇÃO ACIMA ESTÁ AUTORIZADO(A) A FUNCIONAR/SER
HABITADA, CONFORME A LEI N° 6.320 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 E SEUS

■  • ■ ■■ 'y REGULAMENTOS,
PRAZO DE VAUDADE
31/01/2024

LOCAL E DATA
SÃO JOSÉ, 15 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDIDO POR ~ —

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (UDVISA)GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS / SES
EMITIDO POR

utSf - gerente regional DE SAÚDEj^CHELLE MELO CARDOSO - CHEFE DA UDVISA fa,./n.c/o
Observações

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO

i
46



s^e Assinaturas do documento
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Código para verificação: 392IR2SC

Este documento Ibl assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas Indicadas:

ã VANESSA vieira da silva MACIEL (CPF: 006.XXX.059-XX) em 15/12/2022 ás 19 18 52
•SGP-e-. emWdo em 05/10/2020 • 11:43:00 e vMído até 05/10/2120 - 11-.43:00

(Astinatiure do sislema)

MYCHELLE MELO CARDOSO (CPF: 030.XXX,239-XX) em 16/12/2022 ás 08 34-26
EmItkJo por: 'SCP^'. «nítido cm 13rt)7/2018 • 14:49:54 o vAido até 13/D7/2118 • 14:49:54.
(Assinatura do «isloma}

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link htips //portal sape sea sc oov hr/oortai.«..«m«;

documento/U0VTXzcwNTIfMDAyNDEvNDtilMíQ0MDk5X?lv!4VI|^zkvSVIvU0M^o^O3lte^
tittps://portal 59pe seB 8c gov br/portal-exlerno e Informe o processo SES 002412480022 e O CÓdlao 392IR2SCou aponte a câmara para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência ®



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS

íiM
Pág

ALVARÁ SANITÁRIO ses |n« 241260/2022
PARA

I  I ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUÁRIOS
[^HABITAÇAO (HABITE-SE)
^ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E OUTRd

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA
INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM
SAÚDE-IGAPS

CNPJ OU CPF
06.879.414/00d2-08

DENOMINAÇÃO COMERCIAL - NOME DE FANTASIA 00 ESTABELECIMENTO
hospital SAO JOSÉ ^ wWWIMCWI u

ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA. AVENIDA. PRAÇA
RUA MARECHAL DEODORO

BAIRRO

CENTRO

N* CEP

88.200-000OS

MUNICÍPIO
TIJUCAS

FONE

(48) 3263-0197
PROPRIETÁRIO E/OU RESPONSÁVEL ^
MARIA EDUARDA NUNES - CRN/SC 108$77/SG^ RESPONSÁVEL TÉCNICO
TIPO DE ESTABELECIMENTO, NEGÓCIO OU ATIVIDADE

15112 - SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA

ACIMA ESTÁ AUT0RI2AD0(A} A FUNCIONAR/SER
HABITAPA, CONFORME A LEI N® 6.320 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 E SEUS

REGULAMENTOS.
PRAZO DE VAUDADE
31/01/2024

LOCAL E DATA
SÃO JOSÉ. 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONCEDIDO POR
UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (UDVISA)
GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS / SES
EMITIDO POR
VANESSA VIEIRA DA SILVA MACIEL - GERENTE REGIONAL DE SAÚDE
MYCHELLE MELO CARDOSO - CHEFE DA UDVISA
Observações

(assinado digitaimanta)

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO

I



sgpe Assinaturas do documento
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Código para verificação; 4207LLNF

Este documento lòl assinado digltaimente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^  006XXX 059-XX) em 15/12/2022 às 19:19.04^ EirttWopor SGP-« .emHtóoam 05/10/2020.11:43:00 e válido alô 05/10/2120 - 11;4300
(Aaainatura do si^ema)

MYCHEtLE MELO CARDOSO (CPF: 030.XXX.239-XX) em 16/12/2022 às 06-34*26
Enulído por -SGP.^-, emitido em 13/07/2018 - 14.49:54 e váMdo até 13/07/2118 -1449:54.
(Asamatura do siatama)

Para verificar a autenticidade desta côpla, acesse o link hltps://portal.sgDe.sBa sc qov hr/pnnaUe.iftrn^rnntnmnrin
documento/UO\rrXzcwNTItMDAvNDEvNiBfldiQOMTExXzlLijÍNDK^^ IkV^ n^n si.»
https:;/portal sgpa.sea.sc.9ov.br/pQrlal-axlerno a Informe o processo SES 00241260/2022 6 O CÓdIqo 42D7U.NFou aponte a câmara para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. ^



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
GERENCIA REGIONAL DE SAÚDE DE FLORIANÓPOUS

vÓV

Pá

ALVARÁ SANITÁRIO
PARA

SES N« 241253/2022

[^ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS. COMERCIAIS E AGROPECUÁRIOS
I  IhABITAÇAO (HABITE-SE)
I X [estabelecimentos de SAÚDE, DE EDUCAÇÁO PRÉ-ESCOLAR E O

NOME DA PESSOA PfSICA OU JURÍDICA

^^DE^^GA^ administração E PESQUISA EM
CNPJ OU CPF N*^
06.879.414/0002-08

SífTsÂO fantasia do EgABBt^CIMEJWO
ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA)
RUA MARECHAL DEODORO ^

BAIRRO

CENTRO

N' CE

02

MUNICÍPIO
TIJUCAS

FONE

(48) 3263

P

88.200-000

-0197
PROPRIETÁRIO E/OU RESPONSÁVEL SL -
LUCAS DA SILVA DE LIMA - CRM/SC 32^SQ^RÇgPONSÂVEL TÉCNICO
TIPO DE ESTABELECIMENTO. NEGÓCIO OU ATIVIDADE

16117 - RADIOLOGIA MÉDICA

ESTÁ AUTORIZADO(A) A FUNCIONAR/SERHABITADA, GONFORMBA LEI N" 6.320 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 E SEUS
m  REGULAMENTOS.

PRAZO DE VAUDADg
31/01/2024-

LOCAL È DATA
SÂO JOSÉ, 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONCEDIDO POR ~
'^^^^^'^''"f^ALIZADA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ÍUDVISAI

GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS / SES
EMITIDO POR

- gerente regional de saúdeMYCHELLE MELO CARDOSO-• CHEFE DA UDVISA
Observações

(assinado dig^almente)

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
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Código para verificação: 0X6JN4X2

Este documento foi assinado digitaimenta pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^  006 XXX.059-XX) em 15/12/2022 às 19 18 59^ EiriMo por -SGP-e . emttkto etn 05/1(V2O20 * 11;43.00 e «Mklo at6 ns/^a/2^20 - 11 43 00
(Ass^tura do sistema)

000.XXX,239-XX) em 16/12/2022 ás 08:34:26ErrttkJo por: SGP-e . emitido em 13/07/2018 - 14:49:54 e v^ido «ló 13rt)7/2118 -14 49 54
(Asskiaiura do sistema)

OU o Site

https.//portal sgpe.saa sc.gov br/poftat-externo e informe o processo SES 00241253/2022 6 O CÓdíao 0X6JN4X9ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferônTa ^ ^



ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE EDIFICAÇÃO EM REGULARIZAÇÃO

■ncAndto Estando apta a sw habíads a partir da ^MSf^022 atonda ao. pMrtWa mlrtlmoa da tagurança «mtra

VO

PâQ

VALIDADE: 15/05/2023

l.tOENTIFiCAÇAO 00 TERRENO I EDIFICACAO
Ragatro da Endaraço (RE): RE83550006!aA
Noma Cdtneaçte ASSOClAçlO CONOREQAçâO DE SANTA CATARINA
Noma fantaala: HOSPITAL SK> X>Sé E MATERNIDADE CHin. ..mma r....
Logradouro pútriteo; Avanida Bayar Fitio

n^.2Bairro CENTRO MunMplo: TtJUCAS/SC CEI>: B820(M)00Complamanto
LATrt.ONQ; (♦27.240T7tdT0445.-4e 634028931097)Rafarincla
Arquivo:Bloco» Homologado» CBM8C: O

Protocolo F8355Õ006ieA

Bloco» Cadaalrodo» CBM8C:

Cafactariaüca Ba: Alta ComplaAidado da Blocoa: 1Aw totaJ da Bollcliaçio 6.779.» (m»)
Data da 8otlcttat>o: 03/05/2022

3.1.1. tmico

Quantldada da aitaioa: t

Ara» da sotlcItaçAo 6 779.99 (m2)
Ara» aprovada 6.779.» (m2)
^aa do paidmanto Tipo: -
■300.00 (MJ/m2) TÍIÍHtllua

N^da pavimantoa: 2

Compia«ldada. Atta C
Tipo da EdWcoçio; —
Raiponaával técnlcoL-

C
Altura

Araadaeeoneldafada: 0,00 (m2)omplaiddada Carga da Incêndio çlo. -

QuanUdada
Tipo da Eacadr

da Qtp
I Aagt»tfo (CMWCAU. oulr^

Ocupaçio Ar—Oaatlnaçâo Araa
Comum SolicitadaHotpHal», caaa da aaúda. prontoa-cocorroa.

clinica» com «tamaçêo, ambulaiOnoa a potio» da
•lo^Hkntanto da urgência, poaloa da aaúda •
PuortcuWura a aMamalhado» com in»m»çêo

N-3 fSarvtço da aaúda a inailiucAmai) HcapUar
6.779.» 6 776.» 6.779.»

(n»n (m*)

* PADOS DA EMPRESA SOLICÍTANTE
H-êa Soctal ASSOCtAçAO CONQREQAlAQ DE Saaita r-AT^pLT

Noma PanUtla ASSOPAçaO CONGREGAcAO 06 SANTACFF/CNPJ e0.922.16a/005t-»5 CAIAKINA

J RE.^PONSAVCtS PELA EMPRESA SOUCITANTE

Noma Çompiato)aao ptarra pírdo ptccird

b resultado da bOLIClTACAO

RavuRado: DEFERIDO



QlIMttld* TIJUCAS/SC. ie08^2

Auinstun Clatròniea

Gulhemie Luiz C^rdotu Rodrigues • gptdsdo
am----— - -—

TiJUCAS«C. 16/05/2022

'^flZSTíWí —

Autenticidade e-SCI cec9c09r6a8eSc4r7S2dc684«20i>d7«f3e2fe3ff
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nwuizi



MUNICÍPIO DE TIJUCAS
ESTADO SANTA CATARINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Vo

pàg

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 4439/2023

Contribuinte

^"•"«-'NSTtTUTO DE GESTAO ADMINISTRAÇAO E PESQUISAS EM SAÚDE .GAPS
CNPJ/CPF 06 879.414/0002-08

ErKjfireçQ Rua Marechal Deodoro da Fonaeca, 2
Complemento:

Bairro Centro
Cidade Tijucae - 80

Finalidade

I Certidão de Débito - Contribuinte

Observações

data de émissAo HATA ncT \/Ai irsAf.»-

06/03/2023 60 dias

instituto de gestão administrÍçIoTSuisaI L SAüÍe iSapÍ' S" "f
lata nâo existem, em aberto, débitos de tributos munlcipair ® °

T^ucae-SC, 6 de março de 2023

IPM Sàtiemee Lids
■ WIT « MtlM khnUnm^çr. W3T2<120M0O-SIC»AsrXTOff>ZS>3

0603/202311:36:47



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

%

z
Pág

Nom. (r«ío INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS
CUPI/CPF 06.879.414/0002-08
(SoNcfUnt* Mm Inscrffio no Cndostro d« Contribuinte» do IClUB/SC)

certidio é válida para o número do CPF ou CNPJ Informado pelo solldtante, que nSo consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Faienda.

po^w* ° Informados pelo solldtante devem ser conferidos com a documentação pessoal do

Ressalvando o direito da Faienda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

Tvwa f contribuinte acima Identificado, relativas aos tributos,dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dl&positfvo

Númerc da cenidSo:
D<ta de cmlisSo;

Validade fUi n« 3938/66, Art, IS^
fnoddicado pelo artigo 18 da Ud n
15510/111:

Ui n> 3938/66, Art. 154

2S0140056291569

06/03/202311:33:08

<»/05/2023

Eite documento foi sulnodo dl^ulmonte §
Impresso em. 06AJ3/2023 Il:3307 ^



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Pági

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

CNpJ: ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS

rasDon«hNiLL ® Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas deresponsabilidade do sujeito passivo aama identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Pe'a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
rrtrtinn ? h art- ■'51 Ia Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

^ NtdonalIpGFN^"*^'^®® Procuradoria-Geral da Fazenda
neglSr ® ^a certidão

todL^^omat^fft o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo paraI?,?»» ® * públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do2 SneraT-d dõ^ f ® ^ as con.ribuiçõerso2rpStasnas alíneas a a d do parágrafo unico do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

Valida até 21/08/2023.
Código de controle da certidão; D308.284C.50A8.F236
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06/03/2023 11 24 Consulta Regularidade do Empregador

Vo!!,- -i' l"i!

CAtXA
AfX^ E C

de
eí

Págln

í".'iN<''2M^_ " í ̂

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

06.879.414/0002-08

iNSTmrro de gestão adm e pesquisa em saúde igaps

Endereço: deodoro da Fonseca 02 / centro / ttjucas / sc /

7  fef '' atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data a
empresa «ima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. perante o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. cntargos oeviaos,

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030202482159321317

Informação obtida em 06/03/2023 11:24:16

Certificado para os fins previstos em Lei esta

www.calxa.gov•br Caixa;

https.7/cai«jlto^:rf.caÍKi.oov.br/con«ull3crf/pafle,/con6gltaEmpr^^^
1/1



P«^Cíi na 1 ilç

3H
^ágma

POVíEP .j[;:^iClAP.IO
JUSTIÇA r-0 TP.ABAT.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE - IGAPS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.879.414/0001-19

Certidão n"": 44386340/2022

Expedição: 08/12/2022, às 15:34:37
Validade: 06/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certlfica-se que INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA SM SAÚDE -
IGAPS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o
06.879.414/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e

1  , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acor os judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár1 os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

ÍLbaTho^^^r" firmados perante o Mini.stério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

:?Cvi'4vNi M cr.jt.ír.tíf . jorv.üi
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO
Praça Gerônimo Silveira Albanas, n® 78

CNPJ n* 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

Rh

DESPACHO

Convênio 01/2023

de

65
Pàgi

AUTORIZAÇÃO

Nos termos da justificativa apresentada pela Secretaria Municipal da Saúde, e face a
regularidade da documentação apresentada e legalidade da formalização de convênio,
AUTORIZO

O presente convênio, com a contratação do Instituto de Gestão e Administração e Pesquisa em
Saúde- IGAPS, e recomendo a elaboração de projeto de lei e minuta de termo de convênio a
serem encaminhados para apreciação do Poder Legislativo.

Após retomo do projeto de lei, tome-se as providências para a assinatura do Convênio.

Major Gercino/SC, 13 de março de 2023.

almor roKammeirr^
refeito Municipal
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SR
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO
Praça Gerônirno Silveira Albanas, n" 78

CNPJ n° 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

MINUTA IW. CONVnNlO N" xx/'2()23

"CONVÊNIO QUE l-NTRH Sí CELEBRAM O MUNlCÍp]^
DE MAJOR GERCINO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
O  INSTirUTO DE GESIÃO, ADMINISTRAÇÃO E
PESQUISA EM SAÚDE-IGAPS, GESTORA DO HOSPITAL
SÃO JOSÉ EM TIJUCAS SC"

l

páginas

O MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO. listado de Santa Catarina, pessoa juríd.ca de
Jreito publico, inscrito no CNPJ/MF sob n" 82.845.744/0001-71. com sede na Praça
Gerônimo Silveira Albanas n" 78, Bairro Centro. Major Gercino /.SC neste ato

Sr. Valmor Pedè^mmers. por meio doUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ.^MM^Bl^fcflg ono 303/0001-01
neste ato representado pela Secretária MunicinAe S^^W^ GABRIFI A
ABRAMOVIC7.. doravante designado CON«K^TE élL JB^nn DE
GESTÃO. ADMINISTRAÇÃO E PESQUIS4^\úDEllGl|^s3ridica de
direito privado, sem fins lucrativos, com #tiireza del^ciacão mérito no CNPJ n°
06

L80-320;^ail:

.879.414/0002-08, localizack na rua Mar
Tijucas/SC\ gestora do Hospital S ̂
Diretor-Gerai MARCELO QUEIRO/Í^CARAS
CPF 126.406.348-28, residente
Santo André/SP, CEP

procurador MARCOS

065.209.439-24, di^piicilia
doravante designado
Constituição á
Tribunal de CoM^anfl^ari
com ohscrvãnciam.^^\ ipiMfcAc ^

Fei n° 80

Deodo Fons

Ltado

02, centro,

neste ato por seu
íleiro, c^o. RO 18.871 281-1,
p, apto 84B, bairro Campestre,

clotíÈiiBs.org.br, que faz seu bastante
_ 1, RG 4.985.966-SSP/SC, CPF
'eodoro, n" 02, centro, Tijucas/SC,

Io que dispõe os art. 196 e seguintes da
990, prejulgados rf 0762 e 2055 do

especificamente a Lei Municipal n"* xxx/2023.

CONSI]

dõ e Pesquisa em Saúde-IGAPS é gestor atual
SC' naWIitado e cm pleno funcionamento, no município de Tijucas
n - Que o Hospital dispõe de estrutura física, equipamentos e médicos necessários para
prestar servjos especializados de Tomografía. Uitrassom. Raio X, Hndoscopia
Anestesia Colonoscopia. Densitometria. além de consultas nas especialidades de

estesiologia. Cirurgia Geral. Ginecologia, Mastologia, Nefrologia, Ortopedia
Urologia. Psicologia, dentre outras, para atendimento sob demanda encaminhada pela
becretana da Saudc; '

III - Que o Hospital já funciona como referência de atendimenio hospitalar para a
população do Município dc Tijucas e municípios vizinhos;

hIspSi; """ 1^^^ atendimento no
V - Que o Município de Major Gercino necessita de atendimento nestas especializações
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M
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO
Praça Gerònimo Silveira Albanas, n" 78

CNPJ n" 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122
aos seus munícípes;

VI - nuc a contratação destes es|K-cialistas demandaria demasiados recursos, lant
materiais quanto humanos

VII- De um lado a disponibilidade dos especialistas e equipamentos por parte do
Convemado, na estrutura do Hospital, e de outro lado. a necessidade da prestação dos
^rviços aiendimento das especialidades listadas na proposta encaminhada pelo
Convenenie.

Vm- A proximidade entre os Municípios de Major Gercino e Tijucas;
iX- A concentração de várias especialidades, exames, procedimentos realizados em
ambiente hospitalar;
X- O valor, praticado no mercada, dos serviços ofertados.

RESOLVEM:

Firmar o presente CON VÊNIO, mediante as cláu^^ condi'c» sei

do
%

si»

i\
asPà

CLÁUSUI,APRIMEI
OBJETO:

O presente Convênio tem por objeti
Garantir atendimento nas ^Becia
Endoscopia, Anestesia, Colonos
nas especialidades de^^u^tesío
Nefrologia, Ortopedia»
Gercino» sob dernaíl^dc^liSn
tabela de serv io^c pi^^em
Parágrafo únic^Mjüenüífflmo se
atingir o valor dl|^iBido nSjUausu

>graf1a. TJItrassom. Raio X,
tpmeiria, vntre outras» além de consultas

U Ginecologia, Mastologia,
íia» dnwWutras» aos municipes de Major

mda pela Secretaria da Saúde, conforme

ililárío, sendo seguido a ordem da fíla SUS, até
luarta

_  _ _^LÁUSULA SEGUNDA
EXECUt

"• d»HObPíTAL SAO^E, com sede na Rua Marechal Deodoro. n" 2, centro, em Tijucas

S^itària'^''"' Funcionamento/Corpo de Bombeiros e Vigilância

CLÁUSULA TERCEIRA
normas GERAIS:

Fica estabelecido que os serviços médicos, objeto do presente convênio, serSo prestados
por profissionais autônomos que atuam no estabelecimento hospitalar.

!n I, 'ilT Convênio, consideram-se profissionais autônomos que atuamno estabelecimento hospitalar: ^

I - O médico membro do Corpo Clinico;
n - O profissional autônomo que, eventual ou permanentemente, presta serviços no
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M
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO
Praça Gerónimo Silveira Albanas, n" 78

CNPJ n" 82.845.744/0001.71 - Fone (48) 3273-1122
esfabelcciincnlo do CON VLNIADO ou para isso venha a ser por esta autorizada
§ 2" - l A|uipara-sc ao profissional autônomo definido no item 2 (dois), a empresaV"
grupo, a sociedade ou o conglomerado de profissionais ipie exerçam atividades na área
da saúde.

§ 3 - Cabe ao Corpo Clinico do Hospital por meio de seu Diretor Clínico, a elaboração
da bscala a ser cumprida pelos profissionais antes referidos.

§ 4" - L vedada a cobrança por serviços médicos e outros complementares. da
assistência devida ao paciente que se enquadre nos lermos deste Convênio, conforme
preceitos do SUS - Sistema Único dc Saúde.

8 5° - l- de responsabilidade exclusiva do CONVbNIADO a indicação do pessoal
auxiliar necessário para a execução do objeto deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR DO CONVÊNIO:

O valor do repasse mensal para o exercício JMI^ro de 203®i^maT?»nçào do
presente convênio, será de até R$ 20.000,00 (Mie iSteais), deJKdos mensalmente
por parte do CONVENENTE em conta intâLda pelo^VFN^

%

PáG

OBRIGAÇÕES DO C:ONVEN
I - Repassar mensal men
útil subsequente ao mês

n ~ Contemplar preÉ^ do
ni - Fomece|fcp
atestados

exclusivamente

conv

ÍV

TCPySC;

ra

ladcon

va

men

LA

lor áusul:nto

nci

to

a, até o décimo quinto dia

na proposta orçamentária anual;

formulários, tais como: receituários,
^siça^^e exames e fichas, que serão utilizados

s partes de Major Gercino, de que trata o presente

restação de contas, segundo a legislação e normas do

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES DO^QNVENIADG:
I - Prestar, aos municipes da CONVENENTE. o atendimento conforme disposto na
clausula primeira; ^

11^ Prestar contas dos recursos recebidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do
m s de competência, apresentando documentos comprobatórios e legais de sua correta
aplicação, mediante apresentação de planilha e relatório, de todos os atendimentos
realizados aos pacientes beneficiários dos serviços custeados com os recursos públicos.
III- Responsabilizar-se por quaisquer tipos de acidentes que provoquem danos materiais
ou [icssoais causados a terceirovpacientes, decorrentes da prestação de serviço;
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M
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO
Praça Gerónirno Silveira Albanas, n® 78

CNPJ n® 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122
IV- Rcsponsabilizar-se por quaisquer danos morais causados aos pacientes deco
da prestavào de serviço;

V- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, tributárias civ^
administrativas e previdenciárias referentes aos profissionais, contratados para presta^
dos serv iços, nos termos da clausula terceira

tes

ÜO
6^ 9^

a¥
r.

Pagi

CLAUSULA SÉTIMA
VIGÊNCIA:

A vigência do presente convênio tem seu inicio em xx/2023 e seu término no dia 31 de
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, conforme
legislação vigente.

§r - Om caso de prorrogação anual, o valor do repasse o valor dos serviços,
poderão ser reajustados pelo IPCA acumulado no mês de ctif™'*
§2°. Em caso de necessidade de incluir novos prooAentos, sciW^ado através
de Termo Aditivo;

§3° À parte que não se interessar pelytlWrogâ» do preséK convênio deverá
comunicar esta intenção à outra, por escri(í||om a antl^ência dSO (trinta) dias de
seu término.

RESCISÃO:

0 presente Convênio

1 - Por quaisquer
quaisquer das

II - A prática
profissional;

III

(trintí

IV- ^jhtenha a Certidão de Entidade Bencfíccnte de

ÍoToST CEBAS, protocolo do pedido; 25000.129927/2021-94 de

cin

su a te in enio

os tent

Iquer

cão em vigor e pelo descumprimento de

jOntra as normas, os bons costumes e a ética

quaT^r das partes, mediante comunicação prévia de 30

AU! 01IA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLAUSULA NONA

As desiKs^ decorrentes do presente convênio correrão por conta do orçamento vigente
do Fundo Municipal de Saúde, na rubrica: 1101.339000- Aplicações Diretas.

ALIERAÇÕES;
CLÁUSULA DÉCIMA



EiB ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Praça Gerônirno Silveira Albanas, n® 78
CNPJ n** 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

Qualquer aUeraçao do presente convênio será objeto de Termo Aditivo, na form,
legislação vigente.

CLÁUSÜl.A DRCIMA PRIMt-lRA
FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Süo Joáo Batista, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente convênio e que
não puderem ser resolvidas pelas partes.

Por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente convênio, em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.

Major Gercino, xx de xxx de 2023.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Praça Gerónimo Silveira Albanas, n°78
CNPJ n'82.845.744/0001.71 - Fone (48) 3273-1122

PROJETO DE LEI N" /2Õ2I

VALMOR PEDRO KAMMERS. Prefeito do Município de Maj
Gercino, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte projeto de lei que:

"AirrORIZA o MUNICÍPIO DE MAJOR
(;ER( INO/IT NDO municipal de saúde a
FIRMAR CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COM O INST ITUTO DE GESTÃO,
ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE-
IGAPS, GESTORA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
EM IIJUCAS/SC E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS".

Art. I" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cê*||^nvênio de prestação
de serviços com o Instituto de Gestão, Administr^o e ̂ JiS|^Saiide-IGAPS,
gestora do Hospital São José, com sede no Muniáj^o de Tijilt S^3pj^^nalidade
de garantir atendimento nas especialidadç||^^mograna^«k^Ncaio X,
Endoscopia. Anestesia, Colonoscopia, Detammetria?^|tre outi^Llém de consultas
nas especialidades de Anestesiologia, Geri^Ginec^a, Mastologia,

*

Nefrolo
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olügia

mínhada

do adCO

Rté

veni

dev
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outras;

Secreta!
munícípes de Major
da Saúde, confonne

Município efetuará repasse
,00 (vinte mil reais) confonne

Restar contas em até 60 (sessenta) dias, contados
locumentos comprobatórios e legais de sua

sentaçào de planilha e relatório, de todos os
^ciSmes beneficiários dos serviços custeados com os

gía, Ortopedia, Urologia,
Gercino, sob demanda devidamente
minuta de Convênio no ANEX

Art.2° Para a cons

financeiro á Associ^ão
previsto no termo de

Parágrafo Ití

do mês de conwnm, a

correu^plícâçâo»n^^te
atcn^^n^^eal i»ws
recursosinJi

Art. 3° O n^PS oB!^fcoriamente responsabilizar-se-á por:

§I Quaisquer^jpps de acidentes que provoquem danos matenais ou pessoais
causados a terceiros/pacientes, decorrentes da prestação de serviço;

§2° Quaisquer danos morais causados aos pacientes decorrentes da prestação de
serviço;

§3° Todas as obrigações trabalhistas, tributárias, eiveis, administrativas e
previdencianas referentes aos profissionais, contratados para prestação dos serviços nos
termos do Convênio. '

Art.4'' As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, na rubrica: 1101.339000- Aplicações
Diretas. ^ ^



ESS ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Praça Gerônimo Silveira Albanas, n^TS
CNPJ n" 82.845,744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

Art 5 O convênio autorizado por esta Lei poderá ser prorrogado ou aditado er
exercícios futuros, nos termos da legislação vigente

Paragrafo único. Hm caso de prorrogação anual, o valor do repasse mensal e o valor
dos serviços, poderão ser reajustados pelo IPCA,

Art.6" Lsla Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Major Gercino SC, xx de xxxx de 2023
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Valmor Pedro Kammers

Prefeito Municipal
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ESTADO I)E SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAJOR
RUA PEDRO GOMES, 91.
CNPJ: 03.269.022/0001-40

EXMO. SENHOR

PREFEITO MUNICIPAL
VALMOR PEDRO KAMMERS

NESTA

OFÍCIO N°14/2023.
MAJOR GERCINO, 04 DE ABRIL DE 2023.

Senhor Prefeito,
Vimos por meio deste enviar o seguinte;

Estamos enviando ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal copias do Indicativo n° 003/2023, de autoria do

F  de Lei n°003/2023 e Projeto de Lei n° 004/20223, que foi aprovado

03"de^brídr202^3"^ pareceres em Sessão Ordinária no dia

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de
estima e consideração.

AtenciosÊunente,

i \

lAUSolange Amorim Fermiano

RECEBIDO

04/ o^í 120
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

im«)jeto de le. n-

^jm flEVEREADORESOE MAJOR GERCINO "'^HiOKIZA O MUN ICÍPIO DE MAJOR
ifi"- <'H<f INO/H NDO MUNIf IPAI m. «Ai ni »
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" ' lum de Convênio no ANEXO I ^«-trtiaria da I,aude, conforme
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ap.,c.or,«d,;;rr-itr'r r"""'»"™« -= »«  ■O.mc.o, ,a„„.d.„ „„ ta=nc,árb."!l.,° "
V. irsospublico.s * custeados com os

vn. 3" o IGAPS obrigaloriamenlc responsabilizar-se-á por:
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"Mmemo vigente do FundnM.mi . a, i i c- T corrciào por coma do^  g '^^«'""doMumcpaldcSaude.narnbnca: 1101.339000-Aplicações



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Praça Geiônímo Silveira Albanas, n®78
CNPJ n° 82.845.744/0001-71 - Fona (48) 3273-1122

Ari O convênio autorizado por csia l.ei poderá ser prorrogado ou aditádo er
ícítios futuros, nos tennos da legislaváo vigente

í*aragrafo único Lm caso de promigaçáo anuul, o valor dt> repasse mensal c o valor
servidos, poderflo ser reajustados [kIo II'CA.

Art I sia Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Major Gercino SC, xx de xxxx de 2023
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Êiw DBcccrr^fJf SANTA CATARINA^  PRffBTURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO
ruDi '""''"''^''^«'faAIbanas n°78■ei ÇNPinl82J45.744/0001-71 - Pnno/"l" J!

JUSTIFICATIVA

Sr, Prcsideine.
Sr*i Vereadores,

.«loràvílo fctSàl" ° '"'"i"" * L,'. bn,t.„d„
Inimniu de OcMo, A<iraii,i«„ca„ p... ™ Convênio tom o
^  »■" «.* » InS, dc ™ .ttdf'• * -H-.i|«..litl.dt, d. lomojmnn UliJZ k.,. V ToT" ""
Colonoscopia, Densitoiiictria, dentre outras além H- ' Anestesia,
Anestesiologia, Cirurgia Geral Ginecoloi-ia m Vi'"' ' deu*»-. opnt dt,„„ „o,„. rir,pc,T E; r
desidainente encaminhada pela Secretaria da SaúdV
. Fi-p.izrEíErdEELrEr-
como objeto deste convênio aos inunicioes a " especialidades indicadas
•mporlância para continuar a proporcionar o he""" ^ suma
população proporcionar o bem-estar e o cuidado com a saúde da

-  z: r- r'r •' - -«-ecomunidade, sendo suas atividades dn m.,„ . «^epcional relevância a nossa
naiores comentários o respeito ^ P^^rlico. razão pela qual dispensa

' propicar-lhc um tom'flcumOT,mVVraT^^^^^^
'ccessários ao atendimento de seus objetivos "" P^rte dos gastos
«om andamento da''iiistiiuiçarÍ VwVrbeÍlicVd"''^"'" do
-oderá contar com serviços em especialidadV V majorense, que

íemonslram o quanto clie^Zê.mlrrsÍutarl'""' " V"" ^"'-■^'■•r^VÔes queom os serviços a serem prestados e seu respeclivrclV'
* ■»"-= p«c. .oni a convicção no proposito de Vossas I AceirncaVem ate T Vereadoresontinucm a usu.hm dc atendimento especializado ^a álVaÍdr''"'"''"' """

enhorias à ™"dL'em V'5te
rojcto df Lci. após estudado e debatido ^ aprovação deste

üo '^/o

Pag*

Major Gercíno SC, 17 de março dc 2023

valmjjf^ Pedro Kammers
Prefeito Municipal
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municipal de vereadores de major rFRrTíCn
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Sendo este o parecer.
Major Gercino, 27/03/2023.

Rodrigo dos Santos Esm;.rn.h.vi„;
Vice-Presidente Presidente

Relator



ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAJOR GER
RUA PEDRO GOMES, 91 - CENTRO

CNPJ: 03.269.022/0001-40

Página:

IO

PARECERES DAS COMISSiÔEK-

PROJETO DE LEI N° nft^/70?A

FINANCEIRa'^'^ P»Nancas. ORÇAMENTO E FISCAI f7ArAn

A preseine comissão reuniu-se de forma paru deliberar sobre o projeto
em cpigrafe, cujo objeto é de "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MAJOR
CIERCINO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A FIRMAR CONVÊNIO
DE PIUÍSTACAO DE SERVIÇOS COM O INSTITUTO DE GESTAÇÃO
ADMINIS FRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE -IGAPS, GESTORA DO
HOSPITAL SÃO JOSÉ EM TIJUCAS/SC E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS".

Saheiitando-se que o presente parecer, não detém poder de deliberação sobre
o objeto do mesmo, pois no que tange sua aprovação ou rejeição, caberá ao
plcnauo decidir, diante da soberania na votação de que lhe é inerente.

Sendo este o parecer.

Major Gercino, 27/03/2023.

líodrigo dos Santos Ametno^ Jade José David

V^ice-Presidente Presidente Relator
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMAIM MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAJOR GERCINO
RUA PEDRO GOMES, 91 - CENTRO - MAJOR GERCINO -SC
CNPJ; 03.269.022/0001-40

PARECERES DAS COMISSÕES:

PROJETO DE LEI N" U0-l/2()21

COMISSÃO DE CONSn ílJlCÃO. LEGISLAÇÃO. REDArÃO F.
JUSTIÇA.

A presente comissão reuniu-se de forma para deliberar sobre o projeto
em epiyrafe, cujo objeto é de "AUTORIZA O MUNICÍPIO DH MAJOR
GERCINO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A FIRMAR CONVÊNIO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O INSTITUTO DE GESTAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE -IGAI'S, GESTORA DO
HOSPITAL SÃO JOSÉ EM TIJUCAS/SC E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS".

Analisando mencionado projeto, observa-se que o mesmo obedece aos
requisitos técnicos e legais, podendo .ser levado a plenário para discussão e
votação.

Salientando-se que o presente parecer, não detém poder de deliberação sobre
o objeto do mesmo, pois no que tange sua aprovação ou rejeição, caberá ao
plenário decidir, diante da soberania na votação de que lhe é inerente.

Sendo este o parecer.

Major Gercino, 27/03/2023.

/ /■./
F

V^c-Prcsidcnlc Presidenta Relator
Antônio Cpàar Formeiito Atiréa M. Otto Lincheski Esmael Dcinvinn
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Ijja ESTADO DE SANTA CATARINA
jgg PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO
.V V. Praça Gerònimo Silveira Albanas, n» 78
tiLeÉ CNPJ n°82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

Lei Ordinária Municipal n° 1.317, de 04 de abril de 202

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MAJO..
GERCTNO/I-UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A
FIRMAR CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COM O INSTITUTO DE GESTÃO
ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE-
IGAPS, GESTORA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ
EM TIJUCAS/SC E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Vaimor Pedro Kammers, Prefeito do Município de Major
Gercino/SC, no uso das atribuições legais que me são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, faço saber que a Câniara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio de prestação
de serviços com o Instituto de Gestão, Administração e Pesquisa em Saúde-IGAPS,
gestora do Hospital São José, com sede no Município de Tijucas SC, com a finalidade
de garantir atendimento nas especialidades de Tomografia, Ulirassom, Raio X.
Endoscopia, Anestesia, Colonoscopia, Densitometria, dentre outras, alem de consultas
nas especialidades de Anestesiologia. Cirurgia Geral, Ginecologia. Mastologia,
Nefrologia. Onopedia, Urologia, Psicologia, dentre outras, aos munícipes de Major
Gercmo, sob demanda devidamente encaminhada pela Secretaria da Saiíde, conforme
minuta de Convênio no ANEXO I.

Art.2" Para a consecução do objeto conveniado, o Município efetuará repas.se
financeiro à Associação no valor mensal de até R$ 20.000.00 (vinte mil reais) conforme
previsto no termo de convênio.

Parágrafo único; o IGAPS deverá prestar contas em até 60 (sessenta) dias. contados
IO mes de conqietência, apresentando documentos comprobatórios e legais de sua
correia aplicação, mediante apresentação de planilha e relatório, de todos os
atendimentos realizados aos pacientes beneficiários dos seiviços custeados com os
recursos públicos.

An. 3" O IGAPS obrigaioriamenle responsabilizar-se-á por:

§T Quaisquer tipos de acidentes que proviajuem danos materiais ou pessoais
causados a terceiros/pacientes, decorrentes da prestação de serviço;

§2° Quai.squer danos morais causados aos pacientes deconentes da prestação de
serviço; *

§3° Todas as obrigações trabalhistas, tributárias, cíveis, administrativas e
previdenciárias referentes aos profissionais, contratados para prestação dos serviços nos
termos do Convênio. '

%
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Praça Gerónimo Silveira Albanas, ri® 78
CNPJ n° 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

Art 4 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta
orçanicmo vigente do Fundo Municipal dc Saúde, na rubrica: 1101.339000- Aplicacõe
Diretas

Art.5 O convênio aiitoriTado por esta Lei poderá ser prorrogado ou aditado em
exercícios tuiuros, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único: Em caso de prorrogação anual, o valor do repasse mensal c o valor
dos serviços, poderão .ser reajustados pelo IPCA

An.ú" E.sla Lei entra em vigor na data de .sua publicação.

Major Gercitio SC. (H dc abril de 2023.

dc
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Praça Gerónimo Silveira Aíbanas, n^TS
CNPJ n° 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

ANEXO I

MINUTA DE CONVÊNIO N° xx/2023

"CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MAJOR GERCINO/ITJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
O  INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E
PESQUISA EM SAÜDE-IGAPS, GESTORA DO HOSPITAL
SÃO JOSÉ EM TIJUCAS SC".

O MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO. E.siado de Sanla Calanna, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 82.845.744/0001-71, com sede na Praça
Gerônimo Silveira Albanas n" 78, Bairro Centro, Major Gercino /SC, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal. Sr, Valmor Pedro Kaminers, por meio do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob n" 08.902.303/0001-01
neste ato repre.sentado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. GABRIELA
ABRAMOVICZ, doravante designado CONVENENTE, c o INSTITUTO DE
GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE-IGAPS, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativo,s, com natureza de associação, in.scrito no CNPJ n°
06.879.414/0002-08, localizada na rua Marechal Deodoro da Fonseca, ii" 02. centro
Tijucas/SC, gestora do Hospital São José -Tijuca.s/SC, representado neste ato por seu
ireior-Geral MARCELO QUEIROZ ALCAR.AS, brasileiro, casado, RG 18.871.281-1,

CPF 126.406.348-28, residente a Rua Vitoria Regia n° 510, apto 848, bairro Campcstrc
Santo André/SP, CEP 09080-320. e-mail: marcelo@igap,s.org.br. que faz seu bastante
procurador MARCOS MARCELINO, brasileiro, solteiro, RG 4.985.966-SSP/SC CPF
065.209.439-24, domiciliado na Rua Marechal Deodoro, n" 02, centro Tijuca.s/SC
doravante designado CONVENIADO, em vista do que dispõe os ait, 196 e seguintes da"
Constituição Federal, a Lei Federal n° 8080/1990, prejulgados n° 0762 e 2055 do
Tnbunal de Contas de Santa Catarina, e especificamente a Lei Municipal n" xxx/2023
com observância à Lei de Licitações, e

CONSIDERANDO:

I - Que o Instituto de Gestão. Administração e Pesquisa em Saúde-IGAPS é gestor atual
do Hospital São José, habilitado e em pleno funcionamento, no município de Tijucos

n - Que o Ho.spital dispõe de estrutura física, equipamentos e médicos necessários para
prestar serviços especializados de Tomografia. Ultrassom, Raio X, Endoscopia
Anestesia. Colonoscopia, Densitomctria, além de consultas nas especialidades dê
Aiiestesiologia, Cirurgia Geral, Ginecologia. Mastologia, Nefrologia, Ortopedia,
Urologia. Psicologia, dentre outras, para atendimento sob demanda encaminhada pela
Secretaria da Saúde;

UI - Que o Ho,spital já funciona como referência de atendimento ho.spiialar para a
população do Município de Tijucas e municípios vizinhos;
ly - Que o Hospital já conta com um Corpo Clínico credenciado para atendimento no
Hospital;

113
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IÇJJ ESTADO DE SANTA CATARINA
mS prefeitura municipal de major GERCINO
V V Praça Gerônimo Silveira Albanas, n" 78

CNPJ n° 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122
V - Que o Município de Major Gcrcino necessita dc aicndimcnio nestas especializa
aos seus muiiícipes;

Ví - Que a contratação destes especialistas demandaria demasiados recursos, lan
materiais quanto humanos;

Vn- De um lado a disponibilidade dos especialistas e equipamentos por parte do
Convemado, na estrutura do Hospital, e de outro lado, a necessidade da prestação dos
serviços/atendimento das especialidades listadas na proposta encaminhada pelo
Convenente;

VIII- A proximidade entre os Municípios de Major Gercino e Tijucos;
IX- A concentração de várias especialidades, exames, procedimentos realizados em
ambiente hospitalar,

X- O valor, praticado no mercado, dos serviços ofertadas,

RE.SOLVEM:

Firmar o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJHTO:

O presente Convênio tem por objetivo:

Garantir atendimento nas especialidades de Tomografia, Ultrassom, Raio X,
Endoscopia, Anestesia, Colonoscopia, Densitometria, dentre outras, além de consultas
nas especialidades de Ancstesiologia, Cirurgia Geral, Ginecologia, Mastologia,
efrologia. Ortopedia, Urologia, Psicologia, dentre outras, aos munícipes de Major

Gereino, sob demanda devidamente encaminhada pela Secretaria da Saúde, conforme
tabela de serviços e preços em anexo.

Parágrafo único: O atendimento será igualitário, sendo seguido a ordem da fila SUS até
atingir o valor determinado na Clausula Quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Os atendimentos referidos na Cláusula Primeira serão executados na estrutura do
HOSPITAL SAO JOSÉ, com sede na Rua Marechal Deodoro, n" 2, centro, em Tijucas
SC, que possui os devidos Alvarás de Funcionamento/Corpo de Bombeiius c Vigilância
Sanitária.

CLÁUSULA TERCEIRA
NORMAS GERAIS:

Fica estabelecido que os serviços médicos, objeto do presente convênio, serão prestados
por prolissionais autônomos que atuam no estabelecimento hospitalar.
S 1° - Para os efeitos deste Convênio, consideram-se profissionais autônomos que atuam
no estabelecimento hospitalar;

I - O médico membro do Corpo Clínico;

%
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Praça Gerônimo Silveira Albanas. n°78
CNPJ n" 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

II - C) profissional autônomo tiuc. eventual ou pcmiancntcnicnlc. presta serviço;
estabelecimento tlu CONVRNIAI^O ou pura isso venha u ser por esta uutürízada.
§ 2 - I quipara-sc ao profissional autônomo definido no item 2 (dois), a empresa, o
grupo, a sociedade ou o conglomerado dc profissionais que exerçam atividades na área
da saúde.

§ 3"" - Cube ao Corpo Clínico do Hospital por meio de seu Diretor Clínico, a elaboração
da Escala a ser cumprida pelos profissionais antes referidos.

§ 4 - E vedada a cobrança por serviços médicos e outros complementares, da
assistência devida ao paciente que se enquadre nos termos deste Convênio, confomie
preceitos do SUS - Sistema Único de Saúde.

§ 5" - É de responsabilidade exclusiva do CONVENIADO a indicação do pessoal
auxiliar necessário para a execução do objeto dcsíc Convênio.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR DO CONVÊNIO:

0 valor do repas.se mensal para o exercício financeiro de 2023 para manutenção do
presente convênio, será de até R$ 20.(XX).0ü (vinte mil reais), depositados mensalmente
por parte do CONVENENTE em conta informada pelo CONVENIADO.

CLÁUSm.A QUINTA
OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE:

1 - Repa.ssar mensalmente o valor descrito na cláu.suia quarta, até o décimo quinto dia
Útil subsequente ao mês de competência:

'f' - f^nniempiar previsão do valor do Convênio na proposta orçamentária anual;
ni - Fornecer ao CONVENIADO todos os formulários, tais como: receituários.
atestados, blocos para requisição de exames e ficlia.s. que serão utilizados
exclusivamente no atendimento dos pacientes de Major Gercino, de que trata o presente
convênio.

IV - Exigir do conveniado a prestação dc contas, segundo a legislação e norm.^s do
TCE/SC;

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO:

I - Prestar, aos munícipes da CONVENENTE, o atendimento conforme disposto na
cláusula primeira;

U - Prestar contas dos recursos recebidos, no prazo de 60 (sessenta) dias. contados do
mês de competência, apresentando documentos comprobatórios e legais de sua correta
aplicação, mediante apresentação dc planilha e relatório, de todos os atendimentos
realizados aos pacientes beneficiários dos serviços custeados com os recursos públicos.

m- Responsabilizar-se por quaisquer tipos de acidentes que provoquem danos materiais
OU pessoais cau.sados a terceiro.s/puciente.s, decorrentes da prestação de serviço;

(ie
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rV- Rcs|ii>nsabiiizar-sc por quaisquer danos morais causados aos pacientes deco
da prestação de serviço;

V- Rcsponsahdizar-se por todas as obrigaçws trabalhistas, tributárias, uiwc
administrativas e prcvidcnciárias referentes aos profissionais, contratados para picsti
do.s serviços, nos termos da clausula terceira.

CLÁUSULA SÉTiM.A
VIGÊNCU:

A vigência do presente convênio tem seu início em xx/2Ü23 e seu término no dia 31 de
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, conforme
legislação vigente.

§1 - Em caso de prorrogação anual, o valor do repasse mensal c o valor dos serviços
poderão ser reajustados pelo IPCA acumulado no mês de encerramento;

Em caso de necessidade de incluir novos procedimentos, este será realizado através
de Termo Aditivo;

§3" - À parte que não se interessar pela prorrogação do presente convênio deverá
comiinicar esta intenção à outra, por escrito, com a antecedência de 30 {trintaj dias de
seu témiino.

CLÁUSULA OITAVA
RESCISÃO:

0 presente Convênio poderá ser rescindido:

1 - Por quaisquer motivos previstos na legislação em vigor e pelo descumprimento de
quaisquer das cláu.sulas deste instrumento;

11 - A prática de atos que atentem contra as normas, os bons costumes e a ética
profissional;

m - A qualquer época, por qualquer das partes, mediante comunicação prévia de 30
(tnnta) dias.

IV- Caso o CONVENIADO não obtenha a Certidão de Entidade Beneficente de

.30/S202L 25000.129927/2021-94 de

■]^tcs

ilS

CLÁUSULA NONA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

dn Fimí M <="n^Ênio coirerão por conta do orçamento vigentedo Fundo Municipal de Sadde, na rubrica; 1101.339000- Aplicações Diretas.

CLÁUSULA DÉCIMA
ALTERAÇÕES;

Q
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Qualquer altcraçüo do presente coiivcnio será objeto de Termo Aditivo, na forma

vigente.

CLÂUSUlaA DÉCIMA PRIMRÍRA
FORO;

Fica elciu) o foro da Comarca de Sâo Jo3o Batista, cora exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do piesente convênio e que
não puderem ser resolvidas pelas partes.

Por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente convênio, em 2 (duas) vias de
igual teor c forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.

Major Gercino, xx de xxx de 2023.

I
rágin

CONVENENTE
GABRIELA ABRAMOVICZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVENIADO

MARCELO QUEIROZ ALCARAZ
P/P MARCOS MARCELINO

ÍGAPS

VALMOR PEDRO KAMMERS
PREFEITO

MUNICÍPIO DE MAJOR GERCTNO

Testemunhas:

Nome

CPF

Nome

CPF
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Praça Gerônimo Silveira Albanas. n°78
CNPJ n° 82.845.744/0001.71 - Fone (48) 3273-1122

CONVftMO N° 01/2023

"CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
municipal de saúde E o

INSIirUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM
SAÚDE-IGAPS, GESTORA DO HOSPITAL SÃO JOSÉ EM
TUUCAS SC.

O MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, Estado de Santa Catarina, pessoa juridica de direito
pabltco, .nscnio no CNPJ/MF sob n' 82.845.744/0001-71, com sede tra Praça Gerônimo Silveira
Albanas n° 78, Bairro Centro, Major Gercino /SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
Sr. Valmor Pedro Kammers, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no
CNPJ/MF sob n" 08.902.303/0001-01, neste ato representado pela Secretária Municipal de Satlde,
a Sra. GABRIELA ABRAMOVICZ, doravante designado CONVENENTE e o INSTITUTO
DE GESTÃO. ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE-IGAPS. "pessoa juridica de
ireito privado, sem fins lucrativos, com natureza de associação, inscrito no CNPJ n°

06.879.414/0002-08, localizada na rua Marechal Deodoro da Fonseca, n» 02, centro, Tijucas/SC,
gestora do Hospital São José -Tijucas/SC, representado neste ato por seu Diretor-Geral
MARCELO QUEIROZ ALCARAS, brasileiro, casado, RG 18.871 281-1 CPF P6 406 348-

^  "" 'P'" Carapestre, Santo André/SP, CEP-.2 , e-mail: marcclo@igaps.org.br, que faz seu bastante procurador MARCOS
MARCELINO, brasileiro, solteiro, RG 4.985.966-SSP/SC, CPF 065.209.439-24, domiciliado na
Rua Marechal Deodoro, if 02, centro, Tijucas/SC, doravante designado CONVENIADO, em
vista do que dispõe os aii. 196 e seguintes da Constituição Federal, a Lei Federal n° 8080/1990
prejulgados n" 0762 e 2055 do Tribunal de Contas de Santa Catarina, e especificamente a Lei
Municipal n" 1.317, de 04 de abril de 2023, com observância á Lei de Licitações, e

CONSIDERANDO:

I - Que o Instituto de Gestão, Administração e Pesquisa em Saúde-IGAPS é gestor atual do
Hospital .São José, habilitado e em pleno funcionamento, no município de Tijucas SC;
II - Que o Hospital dispõe de estnitura fisica, equipamentos e médicos neces.sários para prestar
servnços especializ.ados de Tomografia, ültrassom. Raio X, Endoscopia, Anestesia
Colonoscopia, Densitometria, além de consultas tias especialidades de Anestesiologia, Cirurgia
Geral. Ginecologia, Mastologia, Nefrologia, Ortopedia, Urologia, Psicologia, dentre outras, para
atendimento sob demanda encaminhada pela Secretaria da Saúde;
III -Que o Hospital já funciona como referência de atendimento hospitalar para a população do
Município de Tijucas e municípios vizinhos;

ÍV - Que o Hospital já conta com um Corpo Clinico credenciado para atendimS^no Hospital;
V - Que o Município de Major Gercino necessita de atendimento nestas especiah^des aos seus
municipes;

ina t «te S
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VI - Que a contratação destes especialistas demandaria demasiados recursos,
quanto humanos;

VII- De um lado a disponibilidade dos especialistas e equipamentos por parte do Conveniado, na
estrutura do Hospital, e de outro lado, a necessidade da prestação dos serviços/atendimento das
especialidades listadas na proposta encaminhada pelo Convenenle;

Vlil- A proximidade entre os Municipios de Major Gercino e Tijucas,

IX- A concentraçíto de várias especialidades, exames, procedimentos realizados em ambiente
hospitalar;

X- O valor, praticado no mercado, dos serviços ofertados,

RESOLVEM:

Firmar o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA

OBJETO:

0 presente Convênio tem por objetivo;

Garantir atendimento nas especialidades de Tomografia, Ultrassom, Raio X, Endoscopía,
Anestesia, Colonoscopia. Densítometria. dentre outras, além de consultas nas especialidades de
Anestesiologia, Cirurgia Gerai, Ginecologia, Mastologia, Nefrologia, Ortopedia, Urologia,
Psicologia, dentre outras, aos municipes de Major Gercino, sob demanda devidamente
encaminhada pela Secretaria da Saúde, conforme tabela de serviços e preços em anexo.
Parágrafo unico: O atendimento será igualitário, sendo seguido a ordem da fila SUS, até atingir o
valor determinado na Clausula Quma

CLÁUSULA SEGUNDA
EXECI ÇÁO DOS SERV IÇOS:

Os atendini^entos reíeridos na Cláusula Primeira serão executados na estrutura do HOSPITAL
SÃO JOSÉ, com sede na Rua Marechal Deodoro, n° 2, centro, em Tijucas SC. que possui os
devidos Alvarás de Funcionamento/Corpo de Bombeiros e Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA TERCEIRA

NORMAS GERAIS:

Fica estabelecido que os serviços médicos, objeto do presente convênio, serão prestados por
profissionais autônomos que atuam no estabelecimento hospitalar.
§ i - Para os efeitos deste Convênio, consideram-se profissionais autônomos que atuam no
estabelecimento hospitalar:

1 - O médico membro do Corpo Clínico; ^
II - O profissional autônomo que, eventual ou pemianentemi

estabelecimento do CONVENIADO ou para isso venha a ser por esta
§ 2 - Equipara-se ao profissional auiônomo definido no item 2 âois) a

presta serviços no

rízada.

te

presai. o grupo, a
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sociedade ou o conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área da saúd^
8 3° - Cabe ao Corpo Clínico do Hospital por meio de seu Diretor Clínico, a elaboração da Escala
a ser cumprida pelos profissionais antes referidos.

§ 4 - É vedada a cobrança por serviços médicos e outros coinplementares, da assistência devida
ao paciente que se enquadre nos termos deste Convênio, conforme preceitos do SUS - Sistema
Único de Saúde.

§ 5" - É de responsabilidade exclusiva do CONVENIADO a indicação do pessoal auxiliar
necessário para a execução do objeto deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR DO CONVÊNIO:

0 valor do repasse mensal para o exercício financeiro de 2023 para manutenção do presente
convênio, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), depositados mensalmente por parte do
CONVENENTE em conta informada pelo CONVENIADO

CLÁUSULA QUINTA

obrigações do CONVENENTE:

1 - Repassar mensalmente o valor descrito na cláusula quarta, até o décimo quinto dia útil
subsequente ao mês de competência;

n - Contemplar previsão do valor do Convênio na proposta orçamentária anual;
III - Fornecer ao CONVENIADO todos os formulários, tais como: receituários, atestados,
blocos para requisição de exames e ficlias, que serão utilizados exclusivamente no atendimento
dos pacientes de Major Gcrcino, de que trata o presente convênio.
IV Exigir do conveniado a prestação de contas, segundo a legislação e normas do TCE/SC;

CLÁUSULA SEXTA

OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO:

I  Prestar, aos municipes da CONVENENTE, o atendimento conforme disposto na cláusula
primeira;

II - Prestar contas dos recursos recebidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do mês de
competência, apresentando documentos comprobatórios e legais de sua correta aplicação
mediante apresentação de planilha e relatório, de todos os atendimentos realizados aos pacientei
beneficiários dos serviços custeados com os recursos públicos.

ÍII- Rcsponsabilizar-sc por quaisquer tipos de acidentes que provoquem danos materiais ou
pessoais causados a terceiros/pacientes, decoaentes da prestação de serviço;

IV- Responsabilizar-se por quaisquer danos morais causados aos pacientes decorrentes da
prestação de serviço;

V- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, tributárias, cív^jdministrativas e

iinaJifeS
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previdenciárias referentes aos profissionais, contratados para prestação dos serviços, nos temios
da cláusula terceira.

CLÁUSULA SÉTIMA
VIGÊNCIA:

A vigência do presente convênio tem seu início em abril de 2023 e seu término no dia 31 de
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, conforme legislação
Vigente. ^

§ I - Fm caso de prorrogação anual, o valor do repasse mensal e o valor dos serviços, poderão ser
reajustados pelo IPCA acumulado no inôs de encerramento;

§^2°- Em caso de neces.sidade de incluir novos procedimentos, e.ste será realizado através de
iermo Aditivo;

§3° À parte que não se interessar pela prorrogação do presente convênio deverá comunicar esta
intenção a outra, por escrito, com a antecedência de 30 (trinta) dias de seu ténnino

CLÁUSULA OITAVA
RESCISÀO:

0 presente Convênio poderá ser rescindido:

1  Por quaisquer motivos previstos na legislação em vigor e pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas deste instrumento;

II - A pratica de atos que atentem contra as normas, os bons costumes e a ética profissional;
III - A qualquer época, por qualquer das partes, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias.
W- Caso o CONVENIADO não obtenha a Certidão de Entidade Beneficente de Assistência
Social em Saúde- CEBAS, protocolo do pedido: 25000,129927/2021-94 de 30/08/2021;

CLÁl SULA NONA
DOTACÁO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta do orçamento vigente do Fundo
Municipal de Saúde, na rubrica: 1101.339000- Aplicações Diretas.

CLÁUSULA DÉ( IMA

ALTERAÇÕES:

Qualquer alteração do presente convênio será objeto de Tenno Aditivo, na fonna da legislação
Vigente. ^ ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de São João Batista, com exclusão de qualquer outro, por mais

SvTd», i" "•» p«^
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Por estarem assim justas e contratadas, fimiam o presente convênio, em 2 (duas) vias delgual
teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.

Major Gercíno/SC, 05 de abril de 2023,

< V-Q- V— ^CXVvO vv
CONVENENTE

GABRÍELA ABRAMOVICZ
SECRE TÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVENIADO
MARCELO QUEIROZ ALCARAZ
PfP MARCOS MARCELINO

IGAPS

Õ

Testemimhas:

Jéssic

CPF n"

VALMI^
i^REFEITO

município de MAJOR GERCINO

rdo

679 70
932

Sandn

CPF

Elias
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Hospital São José

«ua Marechal Ouíxlofo • Cenuo, Tijucai • SC. 88300*000

CNPJ: 06 879.414/0002-08 | (48) 3265-0197 } www.igaps.org br

PROPOSTA DE PREÇOS

Á SICRETARíA MUNiCIPAt D£ SAUDL MAJOR GERCINO
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y-X' -'V'10010001 TC Arcos Gostais

41001010 TC Crânio ou Sola Tursica ou Orbitas

41001028 TC Mastoicies ou Orelhas

41001036 TC Face oü seios da face

41001044 TC Articulações temporomandíbulares • i. , X

41001060
TC Pescoço ou Região Cervical (partes moles, iarínge,
tireoide, faringe e glândulas salivares)

41001079 TC Tórax ■r~
41001095 TC Abdome tola! (abdome superior, pelve e retroperltonio)

41001109 TC Abdome superior

41001117 TC Pelve ou Bacia

4100n2S
TC Coluna cervical ou dorsal ou lombo-sacra (ate 3
segmentos)

10010002 TC Sacro Coccigeo

41001141
TC Articulação (esternoclavicuiar ou ombro ou cotovelo ou
punho ou sacrotiiacas ou coxofemoral ou joelho ou
tornozelo) - unilateral

41001150
TC Segmento apendiculare (braço ou antebraço ou mâo ou
coxa ou perna ou pél - unilateral

41001362 TC Vias Urlnérias ( UROTOMOGRAFIA)

41001192 Escanometria (digital)

10010003 TC de Joelhos c/ Protocolo de Lyon

i
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Hospjiíol Soo Jos^

Rua Mdfechdl Oeodoro - Centro. T}|uw& • SC, S8200 000

CNPJ. 0tj,879,414;0002-08 I 148) 3763-0197 ) WWW.lgapS.org.bf

PROPOSTA DE PREÇOS

A SECRnARtA MUNtCiPAL DE SAÚDE MAiOR GERCtNO
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Joelho 10000054

Mão 10000055

Pé 10000056

Ombro 10000057

Punho 10000058

Cotovelo 10000059

Quadril 10000060

Tornozelo 10000061

Antebraço 10000067

RegíSo Clavicular

10000063

40901769

40901130

40901122

40901173

40901181

40901360

Articulação tJoelho,mào,pé.ombro,punho,quadril,cotovelo
tornozelo, quadril, antebraço, região clavicular)

Aparelho urinado (ureteres.rlns e bexiga)

Abdômen superior (fígado, vias bíliares, vesicula,pâncfeas.
rlns.baço.hfpocôndrio)

Abdômen total (Abdmen superior e inferior)

Abdômen inf masculino ( bexiga, próstata, vesícuia seminais)

Abdômen Inf fem( bexiga, útero. ováríos e artexos)

Doppier colorido vasos cervicais (carótidas e
vertebrais/artérias temporais) Arterial bilateral

40901378

40901572

Joelho 10000053

Mão 10000044

Pé 10000045

Ombro 10000046

Punho 10000047

Cotovelo 10000048

Quadril 10000049

Tornozelo 10000050

Antebraço lOOOOOSl

Regt&o Clavicular

10000052

40901483

Doppier colorido vasos cervicais (carótidas e vertebrais)
Venoso bilateral

Doppier colorido abdômen total

Doppier Articulação

(Joelho.mâo,pé,ombro,punho,quadril,cotovelo,tornozelo.3nteb
raço, região clavicular)

Doppier colorido venoso membro Inferior (unilateral)

r



40901475

40901467

40901459

10000002

40901394

1000ÍX)04

40901408

10000005

10000006

10000007

10000008

10000009

40901432

10000010

Cervical 10000037

Axilas 10000038

Músculos 10000039

Parede Abd. 10000040

Parótidas 10000041

TendÕes 10000042

Tireolde 10000024

escrotal 10000025

Partes Moles 10000026

RegiSo inguinal Unii.

10000027

Pênis 10000028

Peritoneai 10000029

Cóccix 10000030

Doppier colorido arterial membro inferior (unilateral)

Ooppier colorido venoso membro superior (unilateral)

Doppier colorido arterial membro superior (unMatera!)

Doppier de Vasos para Abdômen Superior

Doppier colorido Aorta e artérias renais

Doppier colorido Aorta Abdominal e Artérias llfacas

Doppier colorido Aorta e iliacas

Doppier colorido da Veia Porta

Doppier colorido Pelve feminina

Doppier colorido Transvaginal

m

mB

T»

Doppier colorido Obstétrico Transvaginal

Dopier colorido Tórax ou Torácico (Extracardtaca)

Doppier colorido de veia cava superior ou inferior

Doppier colorido aparelho urinário

Doppier Estruturas superflciais(cervtcai,

axilas,músculos,tendões.periumblíical,região ínguinal,parede
abdominal, coluna partes motes)

4

v'

Cervical 10000032

Axilas 10000033

Músculos 10000034

Parede Abd. 10000035

Parótidas 10000036

Tenddes 10000043

40901033

40901114

Doppier Úrgaos superficiais (tlreoide, escroto, pènis,
crânlo.regiaoinguInal.perítoneal.cóccJx)

EsUüturas 5uperficiais(cervlcal, axilas.músculosf perna. coxa.
braço,elc).lendõ€s,parede abdominal.parótldas)

Glândulas Salivares

Mamas

. A

vçal de 4,

11 s
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10000011 Mamas c/ Ooppier

10000012 Mamas * Axilas

40901262 Morfológica

10000013 Morfológica * Doppier

10000014 Morfoiógico Gemelar c/ Ooppier

10000015 Morfoiógico Gemelar

40901218

40901246

40901505

40901297

40901238

40901246

40901254

10000016

TIreolde 10000017 B.

escrotal 10000018

Partes Motes 10000019

Região tnguinal Unit.

10000020 Pénis

10000021 Perltoneal

10000022 Cóccix

10000031

Obsí^trico

Obstétfica Doppier

Obsiétríca com perfil biofísico fetal

Obstetnca Transvaginal

Obstétrica gestação múltipla

Obstétrica gestação múltipla ♦ Doppier

Obstétríco c/ Transiucéncia nucal

Obstétrico c/ Transiucéncia nucaf c/ Doppier

40901181

40901300

40901335

40901750

40901041

10000023

Órgãos superficiais (lireoide, escroio, pénis.
crànio.peritoneal,cóccix, região inguinat unilateral, p^tes
moles)

Pétvica (via abdominal) vagina.útero, ovário,uretra,intestino

Transvaginal

Próstata via transretal

Próstata via abdominal

Tórax ou Toràcico (Extracardlaca)

Transvaginal c/ Preparo Intestinal (Endometrlpse)

m^'
■  \

W

de

^0

n
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ÍGAPS

Hospitol Sóo José

Rua Marechal Oeodoro Ccnuo, Ti|ucas ■ SC, S8200-000

CNPJ 06 8^9 414/0002-08 | (48) 32bi-0197 j www.ígdps.org.br
PROPOSTA DE PREÇOS

A SECRfc TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MAJOR GERCINO

40808025
Abdômen total

•  ■ .< '

1

HIBA./J .

40808017 Abdome Simples [ Abdômen deitado)

40801128 lAdenóides Ou Cavum . |

40803104 Antebraço Ap-f P roíuu.

10400012 Antebraco Ap * P ♦ oblíquo

40801101 Arcos Zigométícos ou Malar

40803066 Articulação Acromiociavlcuiar

4080403B Anicuiaçao Coxofemoral (Quadril) Ap ♦ P -i,?

96380056 Articulaçío Coxofemoral (AIAR/OBTURATRIZ)

94050401 Anicuiaçâo Coxofemoral (Quadril) DUNN
■

94050400 Articulação Coxofemoral ÍQuadril) Ducroquet

10400034 Articulação Escapuioumerat (Ombro) Ap '. -f'' -' ..arA

40803074 Articulação Escapuloumerai (Ombro Ap ♦ P) » t n-

10400032 Articulação fscapulcHjmeral (Ombro Ap ♦ P + Amiar)

40803023 Articuiaçáo Esternociavtcular

40801110 Articulação TemporomandibiJar • Bilateral

40SÜ4089 Articulação ííbíotdrsica (Torncieio) *P ni M.

10400015 Articulação ribfotàrslca (Torno/eio) Ap «-P > Axial
.iiíEiXmSMÊm

10400016 Articulação Tibiotársica (Tornoteiol Ap fP Oblíquas

94050399 Articufaçlo Tlbiotárjlca (Tornoreio) Ap ♦P ♦ Mortise

40804020 Arttculaç5es Sacroilíacas

40804011 Bacia ( peive) Ap , i. . .

10400017 !Bacia { peive) Ap • P . ■■« ■ ■ ■■- ■. ■-

963SÚ0S5 1Sacia ( INLtT/OUTLET )
•  • -'•.«",^4 ..lAcr:. » N

-

40803082 1íraço Ap+ P onna

4080410) í:aicáneoP +Axial-iMu.

40803040 C^lavículâ

11^ J)páè;

/"M



10400036 CJavicuia BiUteral (AP ♦ ZarKs)

10400018 Coluna Cervical - (Ap*}at) híí o >  '*

40802019 Coluna Cervical - 3 incidências (Ap+iat«Fíex8o)
—-«r"-""—•

!

10400031 Colona Cervical - (Ao+lauFlexâo ♦ ExtensSo )

ID400013 Coluna Cervical Ap • Lateral - TO / Flexlo
$  '

10400014 Coluna Cervical (Ap^^Latt oblíqua D/E)
«8^ '.fí.-t. ̂ í..',

4Q802027 Coluna Cervical • S Incidências {Ap*Uit«i?bllqua D/E ♦ TO)

1  , •

97320019

Coiurta cervical ■ 6 incidêriclas -iuncional dinâmica

( Ap*perfil-tobt(qua O/E ♦ Elex + )

40802035 Coluna Dorsai/Torácíca 2 Incidências (Ap^Lat) ■ luw

40S02043 Coluna Oorsai - 4 incidências ( Ap+lat-r oblíqua O/E)

40802086 Coluna Dorso Lombar Transição T8 a L3 (ou Toraco Lombar) |

10400037 Coluna Toraco Lombar Oinâmkia

40802086 Coluna DorsoLombar p/EscoiioseiAp-r-P)

40802060

Coluna Lombo Sacra (Ap-i^iat^ oblíqua D/E)

(funcional convênio)

40802060
Coluna Lombo-Sacra (Ap'i'Lat-*'Fiek8c-r'Extens8o)

{funcional convênio)

40802051 Coluna lombo-Sacia (Ap+Lat) üümí -  '.

1030002
Coluna lombo-Sacra -6 Incidências -funcional dmâmica |
Ap+perfiUobiíqud D/E -»Flex ♦ Ext)

10400029 Costelas - Por Memitórax (Ap > Oblíquas)

40803090 Cotovelo (Ap + P) • ;,i

10400019 Cotovelo (Ap *P * Axial)

40804046 Coxa (femur) (Ap * P) ãlm .V ■

40801012 Crânio - 2 incidências ( Ap ♦ tal) onr ,i

40801020 Cránto - 3 Incidências (Ap ♦ lat ♦ bretton)
-1 ; -

40801039 Crânio • 4 incidências ( Ap ♦ lat ♦ Oblíqua ou Bretton + Hirtz)

10400030 Dedos ( Ap ♦ P) rm o;!

10400035 Dedos Ap P ♦ Oblíqua

40803015 Esterno

40804054 Joelho Ap ♦Lat '

40804054 Joelho Ap c/ carga + lat c/ flexâo

40804062 ioetho Ap f Lat * Axiat (patela)

10400010 Joelho ou Patela (Ap + Lat * Oblíquas ♦ 3 Axiats)

10400020 Joelho (Ap lat ♦ Túnel)

10400033 ioelho c/ Carga 1 Ap ♦ Lat) +Axta( tf MSwx'. , ;
10400038 Joelho Ap c/ Carga 1

vcW

^ A /



408040S4 ioêlho (Ap * lat} c/ carg»

10400021 joelho c/ Carga ( Ap * Ro&emberg) 4 Ut»Axial (pateM)
•4; — . . í- «A/

4080104? Mastoides/Orelha/ftochedo Bil

40803120 M8o ou Qüirodáctilo < Ap * P|

10400022 MSo Ou Quirodáctiio (Ap * Oblíqua}' -

10400028 Mio OU Ouirodáctiio (Ap ̂ P f Oüiiqua ) .  -

>4^ •"< -í T . ...

40803139 MAos e Punhos Para idade óssea

40B01080 Maxilar ( PA * Oblíqua}

4D3030S8 Omopiata ou CKáputa t  ' '
40801098 Ossos da Face

4080105S Órbitas bilateral { PA Oblíquas * Hirtz)

40804127 Panorâmica dos Membros Inferiores (criança «té 2 anos}

10400024 Pé ou Podoúdciiio {Ap * Oblíquo) * r^r t

40804097 Pé ou Pododéctíio (Ap 4 p}

963800S3 Pé ou Pododanito (Ap * P ̂  Oblíquo)

10400039 Pé ou Pododâctíío {Ap c/ carga + Perfil *■ Axtal)

963800S4 Pé ou Pododéctíio (Ap«P ♦ Oblíquo ^ Axial)

40804070 Perr^a ( Ap * P)
.H.

10400040 Perna (Ap P •> Ob^ Inl e Ext)
• -.r: . _ - :í,v''.;

40803U2 Punho (Ap ♦ P)

10400023 Punho ( Ap ♦ P ♦ oblíquas)

40802078 SacfO-Coccix (Ap ♦ P) |
9b38íX)S2 Sacro<Coccix(Ap 4-P* Oblíqua) | í "M* '■

10400026 Seios Da Face í F .N « M N f ut} |
10400027 Seios Da face (f-N » M.N ♦ Lai 4 Hírti) |
40801063 Seios Da face 2 P (f .N * M.N) ut.iu» | LEaB^...: T..

40801071 Sela Túrcica ( PA ♦ Ui ♦ 6f ettoii) 1
40805018 Tórax • 1 incidência ' PA |
40805026 Tórax - 2 Incidências • PA -flat |
40805034 Tórax - 3 frKidéncias • PA + ut t Oblíquas {

40805042 Tórax • 4 mcidências PA + inspiração *■ Expiração * Lateral |
10400011 Tórax (Apico-Lordortica)

a\oeMa
/o

11
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iGAPS
»i \ Í . » w I o

Hospital Sõo Jos^

Rua Marechal Deodoro - Centro. Tijucasi • SC, 88200 000

CNPJ: 06 879 414/0002-08 ( (48} 3263-0197 1 www tgaps org br

PROPOSTA DE PREÇOS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MAJOR GERCINO

de
'/o

1h
Pàginjl

10101080 Anestesiologia RS 180,00
10X01233 Cirurgia Geral/Gastro RS 180,00
10101047 Clinico Gerai R$ 180,00
94050378 Cirurgião BucoMaxilo RS 180.00
10101250 Ginecologista/Obstétra RS 180.00
10101276 Mastologia RS 220.00
10101071 Nefrologia RS 300.00
10101322 Ortopedia RS 250,00
10101365 Urologia RS 220,00
10101118 Psicologia RS 110,00

Retorno das cosuitas em até 30 dias, apenas 1 retorno por consulta.
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IGAPS

Hospital São José

Rua Marechal Deodoro - Centro, Tijucas - SC, 88200-000

CNPJ; 06-879 414/0002-08 1 (48} 3263-0197 | www.igaps.org.br

PROPOSTA DE PREÇOS

À SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE MAJOR GERCINO

Pàg

mm^.

8794

9439

13016

11764

373

11639

12903

13429

899

901

40202615

31602231

96380069

91038609

40201082

40202712

96380035

96380157

40808130

40808149

Endoscopía Digestiva Alta

Anestesista p/ EDA

Anestesia p/ Colonoscopia

Anestesista p/ EDA e Colonoscopia

(concomitante)

Colonoscopia

Colonoscopia c/ Mucosectomia

Preparo Colonoscopia c/ Manitoí - no setor

Antibioticoprofilaxia para EDA/Colonoscopia

Densitometria óssea -1 ou 2 segmentos

Densitometria óssea - corpo inteiro

ancos (íiancelim
Oheiot Octal

HoipiUti lOAPS



Diário Oficiol
Municípios de Sento Cotorino

Quarta-feira, 12 de abril de 2023 às 10:27, Florianópolis - SC
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PUBLICAÇÃO

N° 4722306: EXTRATO CONVÊNIO N° 01/2023

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Major Gercino

município

Major Gercino

iiçml,sc.gov.br/?a=id:472230fi

GIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Llberato Bittencourt, n.» 1885 - Saia 102, Canto - CEP 88070-800 - Fiorianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

^ Assinada Digítalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal -
GIGA



M  ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Praça Gerônimo Silveira Albanas, n®78
CNPJ n" 82.845.744/0001-71 - Fone (48) 3273-1122

EXTRATO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo clc Convênio n° 01/2023.
PARTICIPES. Município de Major Gercino/Fundo Municipal de Saúde e Instituto de
Ge.stao. Administração e Pesquisa em Saúde-IGAPS. gestora do hospital São José em
TiJucas/SC. OBJETO: Garantir atendimento nas especialidades de Tomografia,
Ultrassom, Raio X, Endoscopia, Ane.stesia, Colonoscopia. Densitometria. dentre outras,
além de consultas nas especialidades de Anestesiologia, Cirurgia Geral. Ginecologia.
Mastologia, Nefrologia, Ortopedia, Urologia, Psicologia, dentre outras, aos munfcipes de
Major Gercino, sob demanda devidamente encaminhada [jeiu Secretaria da Saúde,
confomie tabela de .serviços apresentada. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de
2023, condicionada sua eficácia a publicação deste extrato no DOM. DATA: 5 de abril
de 2023. SIGNATÁRIOS: Valmor Pedro Kammers, pelo Município de Major Gercino,
Gabiiela Abramovicz, pelo Fundo Municipal de Saúde e Marcelo Queiroz Alcaraz p/p
Marcos Marcelino pelo IGAPS. BASE LEGAL: artigo 196 e seguintes da Constituição
Federal, Lei Federal n" 8080/1990, Lei 8666/1993, prejulgados n° 0762 e 2055 do
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e especificamente Lei Ordinária
Municipal n° 1.317, de 04 de abril de 2023, p.04/04/2023.

Pág/n



ESTADO SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO
Departamento de Compras/Licitações

CNPJ: 82845744/0001-71

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N® 01/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N® 01/2023
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO
E O INSTITUTO DE GESTÃO. ADMINISTRAÇÃO E
PESQUISA EM SAÚDE-IGAPS.

Termo aditivo ao convênio n. 01/2023 onde a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO/SC. pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Praça Gerônimo Silveira Aibanas, n® 78, cidade de Major

Gercino SC, inscrito na CNPJ sob n® 82.845.744/0001-71, neste ato representado pelo Sr. Valmor Pedro

Kammers, Prefeito Municipal de Major Gercino, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ

sob o n. 08.902.303/0001-01, neste ato representado pela Secretária de Saúde Gabrieia Abramovicz, e o

INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE-IGAPS, pessoa jurídica de direito

privado, sem fins lucrativos, com natureza de associação, inscrito no CNPJ n° 06.879.414/0002-08, localizada

na rua Marechal Deodoro da Fonseca, n" 02, centro, Tijucas/SC, gestora do Hospital São José -Tijucas/SC,

representado neste ato por seu Diretor-Gerai MARCELO QUEIROZ ALCARAS, brasileiro, casado, RG

18.871.281-1, CPF 126.406.348- 28, residente a Rua Vitoria Regia n° 510, apto 84B, bairro Campestre, Santo

André/SP, CEP 09080-320, e-maii: marcelo@lgaps.org.br, que faz seu bastante procurador MARCOS

MARCELINO, brasileiro, solteiro, RG 4.985.966-SSP/SC, CPF 065.209.439-24, domiciliado na Rua Marechal

Deodoro, rf 02, centro, Tijucas/SC, resolvem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do presente convênio por mais doze meses, findando-se em

31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no orçamento vigente deste exercício, na rubrica: 1101.339000- Aplicações Diretas.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO

Gerônimo Silveira Aibanas, 78, Centro, Major Gercino/SC. CEP: 88260-000.
Fone(48) 32731122 Fax(48)32731258
E-mail: licitacoes@maJorgercino.sc.gov.br



ESTADO SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

Departamento de Compras/Licitações
CNPJ: 82845744/0001-71

4.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido

modificados pelo presente Termo Aditivos.

CLÁUSULA QUARTA ■ PUBLICAÇÃO

5.1 A publicação resumida deste termo aditivo, que é condição indispensável para sua eficácia, será

providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

E assim estarem assim justas e acordadas, as partes firma o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, rubricadas as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para que surta todos os efeitos

em Direito previsto, na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas que a tudo assistiram e do

que dão fé.

Gabrlela Abramovícz

Secretária Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde

Convenente

Major Gercino/SC, 15 de dezembro 2023.

lp(A>
(  / MaicÒs Mmceííno
vv DínetoT- Getat

Hospital São José/ ICAPS

Marcelo Queiroz Alcaraz p/p Marcos Marcelino
INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO

E PESQUISA EM SAÚDE-IGAPS
Conveniado

Válmor ̂ dro Kamers
Prefenb Municipal

Testemu

6M

tnUv

Smuín irete^Eííâs
o*M«Ln*110

Visto Jurídico:

/^essor

Matrícula n 901089

Gerônimo Silveira Albanas, 78, Centro, Major Gercino/SC. CEP: 88260-000.
Fone(48) 32731122 Fax (48)32731258
E-mail: licitacoes@majorgercino.sc.gov.br



24/01/2024 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N« 4440 Páqina 860

1° T. ADITIVO AO CONVÊNIO N*» 01/2023
Publicação No 5540994

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N® 01/2023

OBJETO: O objeto do presente instrumento é prorrogar o prazo de vigência do presente
convênio por mais doze meses, findando-se em 31/12/2024.
PRAZO: Prorrogação de prazo de vigência por mais doze meses, findando-se em 31/12/2024.
VALOR: não houve alteração.
DATA DO ADITIVO: 15/12/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 57 da Lei 8666/1993.
Para maiores informações, solicite no e-mail licitacoes@maioraercino.sc.aQv.br.

VALMOR PEDRO KAMMERS

PREFEITO MUNICIPAL

C DOM/SC ASSINADO DiGiiALMENrE www.diariomunlcipal.sc.gov.br


